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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.077, de 31 de 
janeiro de 2024, que renova concessão outorgada, anteriormente conferida à Sociedade Rádio 
Universal Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo. 
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MENSAGEM Nº 683 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 12.077, 

de 31 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2024, que 

renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada anteriormente conferida à 

Sociedade Rádio Universal Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São 

Paulo. 
 
 

Brasília, 30 de julho de 2024. 



 

EM nº 00177/2024 MCOM 
  

Brasília, 23 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004708/2014-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
12077, de 31 de janeiro de 2024, publicada em 19 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO 
UNIVERSAL LTDA. (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada 
em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de 1958, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/02/2024 | Edição: 33 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.077, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de

1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº

53000.004708/2014-18, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.,

pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, número de inscrição no FISTEL nº

50443695865, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.004708/2014-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 743/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.077, de 31 de janeiro de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de fevereiro de 2024, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada anteriormente conferida à Sociedade Rádio Universal Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 31/07/2024, às 19:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5941775 e o código CRC
D950D34E no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5941775

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n2: 53000.004708/2014-18 
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA-LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, deteimino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
45 (Quarente e cinco) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 17/03/2014 

JU ~VI- 0,e 

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO 
Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/SCE-MC 



EXMO. SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA — DISTRITO FEDERAL  

MU,B!::"T'Èrdn DA COMUNK:AÇOU.'; 
PRA srusi. oF 

53000 n04708;"2014 -18 

SE PRL,113 C,"( tà.t; 010'41:CGR!. SP O 
30.?01.2fr1 	5-06 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço de 

radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, requer a V. Sa. se 

digne a apreciar e submeter à decisão da autoridade competente, o presente 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO, por novo período, da concessão que lhe foi 

outorgada para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na 

cidade de SANTOS, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações 

com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 

pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às 

referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Santos, 	de Janeiro de 20A4. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 
dministrador 

CPF 113.179.838-40 

Este Processo contém 	Ljpáginas. 



emc 
Solução em Telecomunicações 

ÍNDICE DE DOCUMENTOS — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. — SANTOS/SP 

Requerimento assinado pela Representante Legal da entidade; 01 

Índice contendo a relação completa de toda documentação protocolizada; 02 

Declaração de não infringência às vedações do § 50, do art. 220 da Constituição Federal; 03 

Declaração de adesão às cláusulas que regulam o serviço com o Poder Concedente; 04 

Declaração de cumprimento as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme disposição constitucional; 

05 

Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de programação; 06 

Grade de programação completa da emissora devidamente assinada; 07 e 08 

Declaração relativa à finalidade de promover a cultura nacional e regional; 09 

Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, com relação ao conteúdo 
veiculado; 

10 

Declaração contendo os dados do responsável pela gestão das atividades, área editorial e direção de 
programação; 

11 

Cópia autenticada da cédula de identidade do responsável pela gestão das atividades, área editorial e 
direção de programação, conforme declaração acima, para comprovação de nacionalidade; 

12 

Declaração de que a mesma não possui autorização para execução do mesmo tipo de serviço na 
localidade da permissão — artigo 12 do Decreto-Lei 236/1967; 

13 

Declaração de que somente Brasileiros natos ou naturalizados exercerão os cargos e funções 
estabelecidos pela Portaria n.° 329 de 04/07/2012; 

14 

Certidão negativa de débitos relativos ao FISTEL, válida até 20/02/2014; 15 

Certidão de regularidade do FGTS, válida até 19/02/2014; 16 

Certidão conjunta de regularidade relativa aos tributos federais e dívida ativa da união, válida até 
27/07/2014; 

17 

Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, válida até 21/02/2014; 18 

Cópia completa da RAIS — ano base 2012; 19 à 24 

Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa aos trabalhadores — 
25 à 29 

período: 2009 à 2013; 

Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa ao empregador dos últimos 
30 à 34 

05 (cinco) anos —2010 à 2014; 

Cópia autenticada da Alteração e Consolidação Contratual, devidamente registrada na JUCESP sob n.° 
94.174/07-6. 

35 à 44 

tJ 2 
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que a emissora não pertence a nenhum monopólio nem 

tampouco a nenhum oligopólio, não infringindo, desta forma, as 

vedações do § 5° do artigo 220 da Constituição Federal. 

Santos, 23/de Janeiro de 2014. 

FERNAN O Dl GENIO B RBOSA 

dministrador 

CP 113.179.838-40 

flc 



DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, com sede na Rua Antonio Bento, 22 — Vila 

Matias — CEP 11100-000, inscrita no CNPJ sob n.° 

58.158.395/0001-35, devidamente representada por seu 

Administrador infra-assinado, DECLARA conhecer as cláusulas 

que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente 

no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 

renovação seja atendido e declara também, por este 

instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme 

seus interesses. 

Santos, 3 de Janeiro de 014. 

FERNAN O Dl GENIÔ BARBOSA 

Administrador 

CPF 113.179.838-40 



.uica 

DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA que a 

emissora cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 49, da 

Constituição Federal) e legais (Lei 9.294/1996), que regem a 

matéria. 

Santos, 3 de Janeiro d 2014. 

FERNANDO Dl GENlOBARBOSA 

dministrador 

CPF 113.179.838-40 



FERNAND Dl GENIO BA BOSA 

Administrador 

CPF 113.179.838-40 

Santos, 23 e Janeiro de20 4. 7_ 

DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.9  58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 

programação: 

Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% 

(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 

transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 



GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

HO segunda terça quarta quinta sexta sabado domingo 

06:00 às 06:30 Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Musical Musical 

06:30 às 07:00 Musical Musical Musical Musical Musical Igreja Sinos de Belém 	{ Musical 

07:00 às 07:30 È hora de Esporte E hora de Esporte È hora de Esporte È hora de Esporte E hora de Esporte Musical Musical 

07:30 às 08:00 E hora de Esporte È hora de Esporte E hora de Esporte È hora de Esporte E hora de Esporte Musical Musical 

08:00 às 08:30 Mananeando Marianeando Mananeando Mananeando Mar-saneando Musical Musical 

08:30 às 09:00 Marianeando Mananeando Mananeando Matianeando Mananeando Musical Musical 

09:00 às 09:30 America Latina America Latina America Latina America Latina America Latina Parlando damore 5° avenida 

09:30 às 10:00 America Latina America Latina America Latina America Latina America Latina Parlando damore 5° avenida 

10:00 às 10:30 Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Musical Saude e Sexualidade 

10:30 às 11:00 Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Musical Saude e Sexualidade 

11:00 às 11:30 O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade Musical Musical 

11:30 às 12:00 O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade Italia Total Musical 

12:00 às 12:30 Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala 'taba Total Musical 

12:30 às 13:00 . 	Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Italia Total Domingo Italiano 

13:00 às 13:30 Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Musical Domingo Italiano 

13:30 às 14:00 Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Musical Domingo Italiano 

14:00 às 14:30 Musical Observatório do Terceiro Setor Musical Observatório do Terceiro Setor Fiquer por dentro Os Lunáticos da Bola Portugal das Caravelas 

14:30 às 15:00 Musical Observatório do Terceiro Setor Musical Observatório do Terceiro Setor Musical Os Lunáticos da Bola Portugal das Caravelas 

15:00 às 15:30 Musical Musical Musical Musical Musical Os Lunáticos da Bola Musical 

15:30 às 16:00 Musical Musical Musical Musical Musical Musical Musical 

16:00 às 16:30 Educação Em Diabetes Musical Educação Em Diabetes Musical Educação Em Diabetes Balada Paulista Musical 

16:30 às 17:00 Musical Musical Musical Musical Musical Balada Paulista Musical 

17:00 às 17:30 Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nos Musical Musical 

17:30 às 18:00 Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Musical Musicát 

18:00 às 18:30 Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista O Divã e a sua Saúde Solo Tango Music I 

18:30 às 19:00 Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista O Divã e a sua Saúde Solo Tango 

e. 

Music 	. 	i.. 

19:00 às 19:30 Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 5° avenida Os Imigrant 	1  

SOPIEDADE RADIO UNN -RSAL. LIDA 



19:30 às 20:00 Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 5° avenida Os Imigrantes 

20:00 às 20:30 Musical Musical Musical Musical Musical Musical Armênia Viva 

20:30 às 21:00 Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Igreja .Quadrangular Armênia Viva 

21:00 às 21:30 Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja .Quadrangular Igreja Evangélica Cristã 

21:30 às 22:00 Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Musical 

22:00 às 22:30 Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Rosário da Libertação 

22:30 às 23:00 Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Musical 

23:00 às 23:30 Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Igreja Sinos de Belém Musical 

23:30 às 00:00 Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Musical Musical 

SOC'EDADE RAIÃO NVAL LIDA  
Durante toda a programação diária, são transmitidos boletins 

meteorológicos e informativos sobre assuntos pertinentes à comunidade, 

tais como, campanhas de vacinação, avisos emitidos pelos órgãos 

municipais, divulgação de campanhas de associações comunitárias, bem 

como integra a cadeia de rádios para retransmitir os programas 

obrigatórios e facultativos. 

( 

C2) 



DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do 

serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de 

SANTOS, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2 

58.158.395/0001-35, devidamente representada por seu 

Administrador, DECLARA que a emissora cumpre a sua 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Santos, 	de Janeiro de 2044. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 

Administrador 

C F 113.179.838-40 



FERNAN O Dl GENIO IkBOSA 

dministrador 

CP 113.179.838-40 

Santos, 3 de Janeiro 	0 de 	14. 1 

Fts.: 

DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA que 

a emissora cumpre suas obrigações pautadas nos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado 

em sua programação, nos moldes do artigo 221, IV, da 

Constituição Federal. 



DECLARAÇÃO  

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA que 

os responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção 

da programação, são brasileiros natos, conforme indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 

Nome: FABIANA DEL FIOL 

Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 

Nome: FABIANA DEL FIOL 

Nacionalidade: Brasileira 

Direção da Programação: 

Nome: FABIANA DEL FIOL 

Nacionalidade: Brasileira 

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de 

Identidade dos acima citados. 

Santos, 3 de Janeiro de 014. 

4 7 
FERNAN O Dl GENIO ÀRBOSA 

Administrador 
CPF 113.179.838-40 

‘st:IICaçõ• 
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2  58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que não possui autorização para execução do mesmo tipo de 

serviço na localidade objeto da concessão que será renovada, bem 

como não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 

n.2  236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 

outorga. 

Santos, f3 de Janeiro de/2014. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 

Administrador 

CPF 113.179.838-40 
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2  58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que somente Brasileiros Natos ou Naturalizados há mais de 10 

(dez) anos, exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 

chefia, assessoramento e assistência administrativa da execução 

do serviço objeto da outorga a ser renovada, de acordo com a 

Portaria n.2  329 de 04 de Julho de 2012, publicada no Diário Oficial 

da União de 11/07/2012. 

Santos, 2 de Janeiro de 2014. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 

dministrador 

CPf 113.179.838-40 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

CNP): 	 58.158.395/0001-35 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 

apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:38:55 do dia 21/01/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/02/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 58158395/0001-35 

Razão SOCial:SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Endereço: 	 AV ANA COSTA 90 / VILA MATHIAS / SANTOS / SP / 11065-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/01/2014 a 19/02/2014 

Certificação Número: 2014012111413132941999 

Informação obtida em 21/01/2014, às 11:41:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 21/01/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA - ME 
CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Ressalv-ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer diMas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei rig- 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C-1.1\1, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 07:42:50 do dia 28/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2014. 
Código de controle da certidão: 608F.00OO.CA94.13522 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 58.158.395 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 4499888 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	21/01/2014 11:56:46 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE 2012 

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO 
	

590570609746 

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 
	

58.158.395/0001-35 

 

 

 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES 

 

    

 

ESTABELECIMENTOS 
	

1 

 

 

VÍNCULOS 8 

 

    

    

Arquivo recebido via Internet 

20/02/2013 às 09:20:55 

2504903341 

52E5.0FDF.8FA2 A9.83C1.86A9.F108.B3D1 

/ 
	  / 

- - - - / 
Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão ditponibili da p  a impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: 	/ .rais.gov br 	.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será impre c104}; 	 Odo recibo pela Internet. 
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ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

8 Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

CEP 
11075-260 
UF 
SP 

Logradouro 
RUA DR. ANTONIO BENTO 
Bairro 

VILA MATIAS 
Código 	Município 
35-48500 SANTOS 

Número 	Complemento 
000022 
Telefone 

11- 2166.1862 
E-mail 

JCANDIDO@MIXTV.COM.BR  

CNAE 

60.10-1/00 

Data-Base 
05 

Descrição do CNAE 
Atividades de rádio 

Porte 
Outros 

Natureza Jurídica 	Descrição Natureza Jurídica 
206-2 	 Sociedade Empresária Limitada 

Optante Simples 

Não 

Num. Sócios 
3 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

164,64 

0,00 
0,00 

0,00 

Centralizadora 

Sindical 

Associativa 
Assistencial 

Confederativa 

Sindicalizada 

62.650.809/0001-16 

Não 

Razão Social/Nome: 

CNPJ/CEI/CPF: 	57.569.196/0001-57 

CANAL BRASILEIRO DA 

Email: JCANDIDO@MIXTVCOM.BR 	Nascimento: 14/02/1980 

PIS: 108.49496.64.8 Nome: AMAURI IZALTINO MENDES 
Nascimento: 20/11/1957 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	0000 

00 

00 

'15 

ci) 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 20 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 
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CPF: 927.731.688-87 

Carteira de Trabalho: 00062633 

Série CTPS: 	00109 

Para uso da empresa: 00001 

Remun. H Extra Remun. 

Jan 1.877,40 030 Mai 	1.660,83 

Fev 1.471,76 006 Jun 	1.474,12 

Mar 1.459,48 006 Jul 	1.481,55 
Abr 1.493,49 006 , Ago 1.450,69 

130  Adiantamento 11 791,89 

Valor Total 

0,00 
0,00 

SERPRO 20/02/2013 09:28 

CNPJ da Entidade Sindical 

Sindical 	61.708.293/0001-50 

Associativa 1 

Associativa 2 

Entidade Sindical C PJ Valor Total 
38,27 
0,00 

0,00 

C • nfederativa 
ssistencial 

Sindicalizado: 

" tei0 e0,01,  
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PI VERBA • RS 2,50 

1 

H Extra 	Remun. 

018 	Set 1.658,01 

006 	Out 1.642,13 
006 	Nov 2.300,84 

Dez 1.354,82 

13° Parcela Final 12- 80 ,98 

H Extra Veias Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. Mas( 

012 	Frias Indenizadas: 	0,00 

012 	ulta FGTS: 	 0,00 

13 	anco de Horas: 	 0,00 

Reajuste Coletivo: 	 0,00 

Gratificações: 	 0,00 

Telefone: 11 - 2166.1862 

Nome do Responsável: JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA 

CPF do Responsável: 271.185.778-63 

Participante PAT Não 
Serv.Próprio 	0% 

Adm.Cozinha 

Ref.Convénio 

Ref.Transp 
Cesta Alim 
Alim.Conv 

N°. Trab Benef PAT 

Vinc > 5 SM 	- 

Vinc <= 5 SM 0% 
0% 
0% 
0% 

0% 

Data de Admissão: 01/09/1993 	 Tipo de Admissão 02- Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.205,46 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 	 CBO: 373105- Operador de audio de continuidade (rádio) 

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: O 00 



r . 

Alvará: Não 

Data de Admissão: 08/05/2012 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.205,46 
	

Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 	 CBO: 373105- Operador de áudio de continuidade (rádio) 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	0000 

00 

00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CO 
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a 

TORIZADO 
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RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 201?„,.. 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

VÍNCULO 

Total de Vínculos: 	8 

CEI Vinculado: 

Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

PIS 	104.11471.74.8 Nome: 	CARLOS ROBERTO DA CRUZ MOTTA 

o 
-o 

Nascimento: 	03/12/1949 

Sexo: 	M 
Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Raça/Cor: 	2 - Branca 

CPF: 	427.875.728-04 

Carteira de Trabalho: 
Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: 	- Série CTPS: 
Local de Trabalho: 	- Para uso da empresa: 
Instrução: 	09 - Educação superior completa. 

00083900 

00536 

00013 

Remun. 	H Extra Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Mesi 

Jan 0,00 Mal 	880,18 Set 	1.949,79 042 	Férias Indenizadas: 0,00 
Fev 0,00 Jun 	1.364,19 012 Out 1.903,49 042 	Multa FGTS: 0,00 
Mar 0,00 Jul 	1.270,01 006 Nov 2.388,81 072 	Banco de Horas: 0,00 
Abr 0,00 	 , Ago 1.600,83 024 Dez 1.915,30 042 	Reajuste Coletivo: 0,00 
130  Adiantamento 	11 	522,70 13° Parcela Final 	12- 655,31 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 0,00 	 Confederativa 0,00 

Associativa 1 0,00 	 Assistencial 0,00 

Associativa 2 0,00 	 Sindicalizado: Não 

VÍNCULO 
PIS. 125.49556.70.6 
	

Nome: FABIANA DEL FIOL 
Nascimento: 24/05/1975 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	F 	 Raça/Cor: 2 - Branca 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 09 - Educação superior completa. 

CPF: 246.942.698-79 

Carteira de Trabalho: 00053630 

Série CTPS: 	00211 

Para uso da empresa: 00012 

Data de Admissão: 	01/04/2012 	 Tipo de Admissão 	02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	3.225,60 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 	142105- Gerente administrativo 
Tipo de Vínculo: 	10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: 	Não 

De 

1)  

2)  

3)  

Até Motivo 

00 

00 

00 

Qtde Dias Afas 

0000 
É 
a) 
cn 

Data: 

Causa: 

visâfrévio: 0,00 

Remun. 	H Extra 	Remun. 

Jan 0,00 	 Mai 3.072,00 

Fev 0,00 	 Jun 3.072,00 
Mar 0,00 	 Jul 3.072,00 
Abr 3.072,00 	 , Ago 3.225,60 
13° Adiantamento 	11 	1.209,60 

H Extra 1 	Remun 

et 3.225,6e 

t 3.225,6( 
v 3.225,. ' 

3.225,.0 

13° Par a Final 12-  1 e 1,60 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Mes( 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

    

CNPJ da Entidade Sindical 

61.708.293/0001-50 
Valor 	 DE  Now  CNPJ da Entidade Sindical 

4  414 	

unte 

 Não 

e 
102,4 	
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20/02/2013 09:28 

Valor Total 

0,00 
0,00 

SERPRO 



PIS 123.51292.38.5 Nome: JAIR DE SOUZA LOPES 

Nascimento: 01/06/1970 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 8 - Parda 
Deficiente: O- Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

REG TIPO 1 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

Alvará Não 

Data de Admissão: 08/10/2010 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	1.205,46 

	
Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 
	

CBO: 373105- Operador de áudio de continuidade (rádio) 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 

1)  

2)  

3)  

De Até Motivo 
00 

00 

00 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio 0,00 

TORIZADO 
VERSA. R$ 2,60 

cn 
ESCR 	E  A 

42AW08 098  

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CN PJ/CE I : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

VINCULO 

Remun 	H Extra Remun H Extra Remun H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Mesi 

Jan 1 717,49 	036 Mai 	1.421,83 018 Set 	1.406,37 012 	Férias Indenizadas: 0,00 
Fev 1.325,62 	012 Jun 	1.239,91 006 Out 1.699,38 006 	Multa FGTS: 0,00 
Mar 1 219,99 	006 Jul 	1.242,97 006 Nov 1.406,37 012 	Banco de Horas: 0,00 
Abr 1.247,89 	006 , Ago 	1.205,46 Dez 1.305,11 006 	Reajuste Coletivo: 0,00 
130  Adiantamento 	11 	679,64 13° Parcela Final 	12 - 690,26 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 38,27 	 Confederativa 0,00 
Associativa 1 0,00 	 Assistencial 0,00 

Associativa 2 0,00 	 Sindicalizado: Não 

R
e
m

u
n
e

ra
ç
ã
o
  

Nome: LUIZ RICARDO RUIZ 

Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Raça/Cor: 2 - Branca 

Ano de Chegada: - 

CPF: 066.298.258-45 
Carteira de Trabalho: 00019130 

Série CTPS: 	00058 
Para uso da empresa: 00004 

VINCULO 
PIS 122.23052.65.9 

Nascimento: 01/07/1965 
Sexo: M 

Deficiente: O- Nao deficiente 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 
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Alvará Não 

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Tipo Salário: 	1 - Mensal 

CBO: 373105 - Operador de áudio de continuidade (rádio) 
10- Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio 0,00 

De 
1) 2312 
2)  

3)  

Até 
3112 

Motivo 

20 
00 

00 

Qtde Dias Afas 

0009 

036 
006 
008 
006 

11 

Mai 
Jun 
Jul 

, Ago 
772,03 

CNPJ da Entidade Sindical 
61.708.293/0001-50 Sindical 

Associativa 1 
Associativa 2 

DOMAM DO 121  T V38a,l2o7r TocAtókurf•Tial.ÊN ?rĉ :AsIt,  rç ::%. 
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CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

0,00 
0,00 

/•4 j N. 

(IA) DE NOTAS 
4 ' 	14/1  

onte 
vg  perle, 

,IAINiselfSou  fé. 

	

?ti 	kg 

Mg lià 

É 
)7) 

a) o 

Não 

Remun 

Jan 1.855,26 
Fev 1 374,62 
Mar 1 410,32 
Abr 1.385,66 

13° Adiantamento 

H Extra H Extrd."4. 	Remun. 
018/ 	Set 1.547,01 

00 	Out 1.577,92 
09'6 	Nov 1.687,6 

Dez 1.485,9 
13° Parcela Final 12- 79 70 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. Mes 

012 	Férias Indenizadas: 	 0,00 

012 	Multa FGTS: 	 0,00 
018 	Banco de Horas: 	 0,00 

006 	Reajuste Coletivo: 	 0,00 
Gratificações: 	 0,00 

Remun 
1.559,60 

1.377,68 

1 415,18 
1.937,14 

Data de Admissão: 01/07/1987 

Salário Contratual: 	1.205,46 
Horas Semanais: 36 
Tipo de Vínculo: 

o 

cd.  

CPF: 133.544.828-42 
Carteira de Trabalho: 00018358 

Série CTPS: 	00080 
Para uso da empresa 00011 

Qtde Dias Afas 
0000 

................ .5=Q g 

FIO 

...... ................ ••.• 
Ida Lego  

20/02/2013 09:28 SERPRO 



Até Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

É Data: 

Causa: 

Aviso Prévio: 0,00 

Valor Qtd MesE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor Total 

0,00 
0,00 

De 
1)  
2)  
3)  

H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão 
040 Set 2.609,25 040 Férias Indenizadas: 
032 Out 2.562,54 040 Multa FGTS: 
032 Nov 2.746,35 048 Banco de Horas: 
024 Dez 2.455,39 032 Reajuste Coletivo: 

13° Parcela Final 	12- 1.313,27 Gratificações: 

Valor Total CNPJ da Entidade Sindical 
49,75 	 Confederativa 
0,00 	 Assistencial 
0,00 	 Sindicalizado: Não 

Remun. 

Jan 2.478,14 
Fev 2.349,50 
Mar 2.279,69 
Abr 2.378,22 
130  Adiantamento 

H Extra Remun. 
040 Mai 2.440,53 
036 Jun 4.253,76 
032 Jul 2.336,78 
032 , Ago 2.275,22 
11 1.241,09 

CNPJ da Entidade Sindical 
Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

122.44568.12.3 
	

Nome: SILVIO MARQUES 
Nascimento: 04/05/1964 

	
Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 

	
CPF: 066.087.768-61 

Sexo: 	M 
	

Raça/Cor: 2 - Branca 
	

Carteira de Trabalho: 00024447 
Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 	 Série CTPS: 	00058 
Local de Trabalho: 	- 	 Para uso da empresa: 00007 
Instrução: 08 - Educação superior incompleta. 

Data de Admissão: 01/06/1993 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	1.205,46 

	
Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 
	

CBO: 514320 - Faxineiro 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não  

De Até Motivo Qtde Dias Afas 
00 	0000 
00 
00 

1)  
2)  
3)  

CNPJ da Entidade Sindical 

Não 

Valor Total 

0,00 
0,00 

Remun. 	H Extra 	Remun. 
Jan 2.101,35 	 Mai 2.101,35 
Fev 2.101,35 	 Jun 2.101,35 
Mar 2.101,35 	 Jul 2.101,35 
Abr 2.101,35 	 , Ago 2.206,4 
13° Adiantamento 	11 	1.103,21 

CNPJ da Entidade Sind)tal 
Sindical 	61.708.293/0001-50 , 
Associativa 1 
Associativa 2 

20/02/2013 09:28 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. Mese 

Férias Indenizadas: 	0,00 

Multa FGTS: 	 0,00 
Banco de Horas: 	 0,00 

Reajuste Coletivo: 	 0,00 
Gratificações: 	 0,00 

SERPRO 

,+nyt 
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valeeriPTI9èAcd 
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PA1/.1   
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tecido Lego 
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06,42 
6,42 
9,15 

37,04 
- 1.225,78 R

e
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a
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o
  

a) 

13° Parcela Final 

xtra 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação: Nome do Empregado 	 c:4  

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

VÍNCULO 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

VÍNCULO 
PIS: 122.93831.37.1 

Nascimento: 05/09/1968 
Sexo: F 
Deficiente: O - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

Nome: TEREZA CRISTINA ANDRADE SANTOS 

Nacionalidade: 	10- Brasileiro 
Raça/Cor: 2 - Branca 
Ano de Chegada: - 

CPF: 111.167.238-59 
Carteira de Trabalho: 00085070 
Série CTPS: 	00076 
Para uso da empresa: 00008 

Data de Admissão: 04/06/1998 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	2.081,53 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 
Horas Semanais: 44 	 CBO: 411010 - Assistente administrativo 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não  



ESTABELECIMENTO 
	

CREA: 
CNPJ/CEI : 

	
58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 

Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
	

CNP da Entidade ndical 
	

Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
	

38,27 
	

Confederativa 
	

0,00 

Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 

Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 
	

Não 

CARTÓRIO Do ir,  to 
tale.9 	 r 	- uT 	« 	DE NNOTAS„ 	4ori. 	. 

*Olhe, 14,0 
°CO I Presente Ida poli, pene  

enfado, dou fé: 

2014 ALE:- 
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C, CI 

o
4 2 ...... ................. • ...... 

18..e 
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Fiar Apa acido 
(ajo.-- 

a, e 

ESCR VENT 
CUSTAS ONTRI 

o' 
AUTORIZADO 

 - R$ 2.80 

Remun. H Extra Remun 

Jan 1.798,06 012 Mai 399,42 

Fev 1.262,15 006 Jun 0,00 
Mar 1.295,42 006 Jul 0,00 
Abr 1.217,77 , Ago 0,00 
130  Adiantamento - 0,00 

H Extra 	Remun. 

006 	Set 0,00 

Out 0,00 
Nov 0,00 

Dez 0,00 

13° Parcela Final 05 - 632,57 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. MesE 

Férias Indenizadas: 	2.400,72 

Multa FGTS: 	 3.218,88 
Banco de Horas: 	 0,00 

Reajuste Coletiv. 	 0,00 

Grat - • -s: 	 0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

123.63909.45.5 	 Nome: VALDIR RAMOS SILVA 

Nascimento: 23/07/1974 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 
Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 
Deficiente: 	 Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo. 

CPF: 159.716.428-39 

Carteira de Trabalho: 00025304 

Série CTPS: 	00104 

Para uso da empresa: 00009 

VÍNCULO 
PIS.  

o 

o 

E 
"O 

o 

o 
act 
too' 

rt 

o 

c 
'C/5 

Data de Admissão: 01/03/2007 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.148,06 
	

Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 
	

CBO: 373205 - Técnico em operação de equipamentos de produção para televisão e 

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não  

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	0000 

00 

00 

, 

É 
(u 
.a) 
(7) 
o 

Data: 07/05 

Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa 

Aviso Prévio: 2.111,61 

20/02/2013 09:28 
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(+) Outros Acréscimos 

1 (=) Valor Cobrado 

..................... 
Flávio Apc 

FSCREVENT  
CUSTAS CONTRIE 

e 
nt 

2,1 

CAI4J4 Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Vencimento 
30/04/2009 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Exercício 

2009 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA° EST SP 000238 

Endereço 	
Número 

R CONS RAMALHO 	
992 

10EP 

01325-000 

	

I
Cidade/Município 

Complemento 

SAO PAULO 

\

Endereço 

R DOUTOR ANTONIO BENTO 

11075-260 	

Bairro/Distrito CEP 
VILA MATIAS 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 	

El Prof. Liberal 	n Autónomos 
El patronal/Empregador 	n Empregados 	

N° Empregados Contribuintes 
Capital Social - Empresa 	

5 

Capital Social - Estabelecimento 	
Total Remuneração - Contribuintes 

\ 
5.807,85 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4  

I
CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50  

U F 

SP 

I

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

58.158.395/0001-35  

UF 	ICódigo Atividade 

SP 601  

Dados da Contribu cão 
(-1 Valor do Documento 

193,59 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduo5es 
	conforme o glnei a 

(+) Mora / Multa 
	 S. Paulo, 24 JA 

1
3  

',f
ia

  -
  C

o
rr

tr
i b

u
ir

rte
  

Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

Dados do Contribuinte 

1 

 Nome/Razão Social/Denominação Social 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

I
Número 

22 1
Complemento 

Cidade/Município 

SANTOS 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 5 

PRT 

ODE 

loksoospol.Todowd.e 
AutilvoICAQAO' 

' 1 	I 1 
,$41 
onke 

e, 

104-0 	110499.70260 93617.758151 83950.001012  1 42230000019359  

¡
Valor do Documento 	

Data Vencimento  

	

193,59 	
30/04/2009 Código do Cedente 

non noo 26402693-4 

Nosso Número 

581583950001 

Exercício 

2009 

Internet Banking 

cha de Co pensação > 23  Via de Comprovante 

%OU ‘31.961:1E 
 D E RALHO UNIVERSAL 

0031  palx ,,  

	

p4 	tk 

	

ntinkile, 	 Barras: 	 1049970260 93617758151 83950001012 1 42230000019359 
a9t 

Agência: 0573 	Conta Corrente: 13-000340-6 

vaa,  
c;k1  

2 
„frr 	o: 

1° B EMPRESAS 

Cliente: 

RADIODIFUSAO ESTADO DE 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL 
LTDA 

Data do vencimento: 
	

Data do Pagamento: 	 Valor Cobrado: 

30/04/ 2009 
	

30/04/2009 	 R$193,59 

Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento 
válido somente se informados corretamente os dados do titulo. A veracidade 

dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar 
os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo 

divergências entre a informação ora fornecida e o valor efetivamente devido, será 
facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, 

desde já autorizado a debitar ou creditar na conta corrente do Cliente a diferença 
encontrada. 

Data da Transação: 30/04/2009 

Autenticação Bancária: 65A6B6766147E6564AF5786 

Canal : 
	

Internet Banking 



CA "A 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

1Vencimento 

30/04/2010 	

I Exercidloj.  

2010 à '' • ' É ,À1 À  

- 

1Código da Entidade Sindical 	:. . 

000.000.264.02693-4 	kl. 

	

‘ 	" , 
Endereço 

R CONS RAMALHO 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

Dados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA  

l

Endereço 

R DOUTOR ANTONIO BENTO 

Bairro/Distrito 

VILA MATIAS 

10EP 

1

Cidade/Municipio 

SAO PAULO 

UF 

SP 01325-000 

11 

 Número Complemento 

22  

) 1CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

58.158.395/0001-35 

1

Cidade/Municipio 

SANTOS 

1UF I Código Atividade 

SP   

Dados de Referência da Contribuição 	 Dados da Conlribuição 

Categoria 	 1(.) Valor do Documento 

l3 Patronal/Empregador 	El Empregados 	1:1 Prof. Liberal 	ci Autônomos 	238,89 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(1-) mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

880000023889 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238 

1Número 

992 	

1Complemento 	1CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

CEP 

11075-260 

1 Capital Social - Empresa 	 i N° Empregados Contribuintes 

6  

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

1

Total Remuneração - Contribuintes 

6.860,04  

Total Empregados - Estabelecimento 

6 

PRT 

de Como nsação > Comprovante 

	

D e UNIVERSAL LTDA 
	

Aqêl 	0573 	 Conta Corrente: 13-000340-6 
e , 
th• 

wolp. 
	

2 	 3 
	

4 	 5 

44 
10499 	 70260 	 93617 	 758151 	 83950 	 001012 	 8 	 45880000023889 

.......... 
s 	 Cliente: 

	

O EMPRESAS O RADIO TV 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

c -.0(ii,A1 
It 

s 

)3,1t‘ 1% • . (°‘1,„.0 4°°  ;6U 

À0V11*° ,0101°"  
. •  49 1  iolk‘ -• 

01̀1  

Data do vencimento: 
	

Valor do título: 

30/04/2010 	 R$ 238,89 

Código do Cedente 

000.000.264.02693-4 

Nosso Numero 

I 581583950001 

Valor do Documento 

238,89 

Data Vencimento 

30/04/2010 /

xerio E 	c 

O 

Internet Bank 

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
titulo. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre 
que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao 
banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 
diferença encontrada. 

Data/Hora da Transação: 	 29/04/2010 - 15:09 h 

Autenticação Bancária: 3886226F62C68A5A43F0688 

1
 3  
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Enrpregados 	 ri ror Litieiai 

Dados de Referencia da Lontribuic o 
Categoria 

El PatIonsi/Errioregaoor 

I
Capitai Socai - Empresa N'Empreros Contribuintes 

To1 Rerritaieraçáo Cortrtbuintes 'Capitai Socai Estabelecimento 

1 49 	 000000 151 83950.00 s12 7.7 10499.70260 93 104-0 

1Nosso Número 1CCdtoc, do Ceoente 1Vaior do Document° 	 iData Venciment 

Bairro/Distrito 
Bela Vista  

Dados do Contribuinte 
Ncirne ,Rozão SocialiDienominaçáo Social 
SOCIEDADE RADIO 1JNIVERSAL ITDA 

Enderec.:. 
R DR ANTONIO E3F.:NTO,22 

I CEP 	 flavo/Distrito 
I 11075.-2nn 	 VI UÃT1AS  

Num ero 

Plane,  

1
Comp1 emento 

CIdadelktunicipio 
SANTOS 

i

lotalEmpr , dos Estabelecimento 

4 

y 
(.) mota ES 

CUST 

252 

I
N  Desconto 	 irnento 	 S. Paulo, 

Dados da Con 	 ic buão  Ária re 
or do Doc 	 conforme 

L  
i Val  

/12.  
........ ....

FI 	
.... 

.\ Valo o 
2,48 

!CEP 
01325-000 

MENSAGEM OF.STNADA AO'CONTRIBUtN7E 

, • 
I cPFIcNP,kród;go da con!nr) 

58 39 	 1.35 

idarte,'Municiplo - 
o Paulo 

I UF 
S • 

nte 

GRCSU - Contribuição Sindicai 

CAI A GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuiçáo Sindica 

Dados da Entidade Sindical 
a,  Nome da E'ntidade 
c 
5 	Sindicato dos Trab. em Empresas de Radx)difusão e Televisão no Estado de SP 

.r) 
I Endereço 

c Ra Conselneiro Ror -maio 

Código da Entidade Sin 

000260  2893-4 

!

CNP./ da Entidade 
81.708 2.93é00o1 I

Numero 
992 

COmpternento 

Internet Bank 

ha de Com ação > Comprovante 

10921. 100  

IVO LIO tui,b m.lig410% 
astS0**"' 	

000 * 
rttirt10` oá otriáttate`strou 

u°s:0:+ilto119.1 	

knal aptessatauo, 

.......... . 

agi 

I, sp,xxASIN 

UNIVERSAL LTDA 
	

Agência: 0573 	 Conta Corrente: 13-000340-6 

2 	 3 
	

4 	 5 

10499 	 70260 	 93617 	 758151 	 83950 	 001012 	 1 	 49530000000000 

Cliente: 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

o 

5 : 

.... 	 ... 

tOt °  

- a 

a 
SIND DOS TRAB DE RADIO E TV DO ESTADO DE SP 

Data do vencimento: 
	

Valor do título: 

30/04/2011 
	

R$ 252,48 

1ransação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
Titulo, A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar Os títulos para verificação sempre 
que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao 
banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 

diferença encontrada. 

27 

	

Data/Hora da Transação: 	 29/04/2011 - 13:43 h 

	

Autenticação Bancária: 	 85C636AF6286BA554466686 



1

Código da Entidade Sindica 

000.000.264.02693-4 	
-27 

I
Complemento 

I

Cidade/Município 

SAO PAULO  

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

 

(-) Desconto / Abatimecro  egi4: .rA 

 • 

i ogi  n'Aar 

 :à  1

11 
f Pfagtífic  
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O, 2 	 

 

(+) Mora / Multa 

 

1  

Dados da Contribuição 

1

(.) Valor do Documento 

268,91 	 urdiu 

(-) Outras Deduções 

(+) Outros Acréscimo 

(=) Valor Cobrado 

Flávio  
ESCREVE 11-

IAS co!:i 

Código do Cedente 

000.000.264.02693-4 

s, PWIV,  2 4 IN. 54 	 c 
c, 

_•... ..... 0. ............ .. uo 
7A0 0  

1 	P ) 	A . Ri 2•5°  

10499 	70260 	93617 	758151 

t4= [RB t..E. R:NDIO E TV 
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CAI A 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 	 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

30/04/2012  

Endereço 

1

R CONS RAMALHO 

Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Dados da Entidade Sindical 

I Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSA0 TELEVISA° EST SP 000238 

I

Número 

992 

CEP 

01325-000 

UF* 

SP  

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

58.158.395/0001-35 

1
'
 

'si
ta

  -
  C

o
nt

ri
b
u
in

te
  

I

Número I Complemento 

22 
Endereço 

R DOUTOR ANTONIO BENTO 

Cidade/Municipio 

SANTOS 

UF 1Código 

SP 601  

Ida 

   

CEP 

11075-260 

Bairro/Distrito 

VILA MATIAS 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

El Patronal/Empregador 	(21 Empregados 	n Prof. Liberal 	cl Autônomos 

Capital Social - Estabelecimento 
	

i
Total Remuneração - Contribuintes 

1  MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1
Total Empregados - Estabelecimento 

1 
Capital Social - Empresa 

 

I
N° Empregados Contribuintes 

6  

 

PR 

104-0 	 I 10499.70260 93617.758151 83950.0010129 53 190000026891 

I

Nosso Número 

581583950001  1

Valor do Documento 

268,91 1

Data Vencimento 

30/04/2012  

I Autenticação Mecânica 

e 'cio 

012 

COIOA10 04 47.# "(AVIM 04. 
nOtti 

t4ouvosp.KTi. 
/4011.110 iki, Ilintoo, O/ 

r,.UIE.1/11CA O • Autordloo 

ti pra** , 

cópto (COO O\ o* oldraldo 
vilip 

contor 	
olne1spresentar4o, do t. t',... LTDA 57.3 nte 13-00l134!)-6 

./ 	 4 

83950 	001012 	9 	53190000026891 

Cann te. 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL IMA 

Valor do !tulc 

R$ 288,91 

vehdr..» ..t;ortnte s,̂  

)t 

ítios orret..:rner,t 

CS 

. (‘.1Ptirt,:» 	<• 

28 
27/04/2012 - 1341 h 

88A6457/.6296A35A44811826 

• ' tia 

P • ' 



1

Cidade/Município 
SAO PAULO 

UF 
SP 

!CEP 
01325-000 

lExer 
20  

cio 

CARTÓRIO LIO 129 	 ROTA,' HOMERO SAP411  • Irmo 	OM, 9 *Mi I ÁPC 
AuTENT1cAÇ.40. e itil.. 13041inte 
cópia reprogránea et 	II porte 
conforme originai opte 	, dou fé 

S. Paulo, 24 JAN. 

11221 

," 

;i r,ttn;:4r.14, 

,rtiati.tt Ire! 1.toi 

I 

5ir? 

I
 
"
 vi
a

  
-
 L.d

.31
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U
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e  

CA 'A 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

	

1

Vencimento 	lExercio 

	

30/04/2013 	201  

i

Código  da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

 

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte I 
58.158.395/0001-35 

 

Número Complemento 
22  

CEP 1Bairro/Distrito Cidade/Município tividad 
11075-260 VILA MATIAS SANTOS 

1UF 	!Códig 
SP 601 

1

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISA° EST SP 000238 

Endereço Número 
R CONS RAMALHO 	

1  
992 

'Complemento 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

1

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Endereço 
R DOUTOR ANTONIO BENTO 

Da os de Referencia da Conbibuicâo 
Categoria 

Patronal/Empregador 	17_I Empregados 	p Prof. Liberal 	El Autónomos  

Dados da Contribuicâo 
(=) Valor do Documento 
349,68 
	

CA RIO DO 12# TA 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 
6 

(-) Desconto / Abatimento TENTO/04 -  A' PIM 
pis reproprática et Irai 

1Capital Social - Estabelecimento 	 1Total Remuneração - Contribuintes 
11.334,43  

(-) Outras Deduções 

¡MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
7 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos Flávio Apa 
ESCREVE NT 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 	110499.70260 93617.758151 83950.001012 6 56840000034968 

i

Código do Cedente 	INosso Número 
000.000.264.02693-4 	581583950001 

Valor do Documento 
349,68 

Data Vencimento 
30/04/2013 

soCl E DADE RADIO UNt I' V t; RSAL É TUA 	 Anertict• 0573 	 CO t 
	

00340 

Detalhes da rriçaç,to 

Traw;actlio 

Conta Coi ente,  

Nome do Ustiátlo 

Data da Transat.,ao 

Numero da Autentica o 

Dados 

Flávio Apar ti 
ESCREVENTE Mi • sjértZi,1001417  cODD  

CUSTAS CONTRie 	A - 
g:c - 

't 

m- 

e c)  
^ 

CódiQo de 13arita!t,. 

Favorecido 

Cliente 

Vencimento 

Valor 

Supei'Iinha 	(Iír I 
7( 

0409. 70760 	7 /581 	W35Orlt1 1 l.112 56t 000IRt 

•TRAP, L':r-iPREE.sAs RADIODIFIPAO TELEVISA Esr 

RAMO iNIVESSAL. LTDA 

01 3 

.3.1q 6R 

t, 	pit:rjs eke,..»õk,.: 

utetitiomaiiiiweá  

SAC 	 "' 

Ouvidoria 0?...M()- 

t3r: 

9 



2009 

'Exerce-.  

e rir rido, 	 r 	os dado, 	titule. i vn,adclade. de5539 Entormações é (1, -? 

Wi Cliente, que se obriga d i)presentar O 1 tui 	para verificação SerEEE;',ErcE 

,t1EC 	1fty. 	o O 11 o. de 1ei. Havendo dtvero.nl. 'IS entre a informaçào ora °fere( 

• fat'iiit?-3rio ao tramei.., efelmat 	deo o PaCtemento, ficando, P.r.' 
çi,cr,de 	autortiado a debitar -.».1 creditar na conta do cliente a diferença 

1 

SIr4D EMPRESAS RADIO 
1E1EVI5A0 EST SP 

30 /01/ 2009 

r" • 	1 	 Valor do título: 

CARTÓRIO DO 12° TA,ElIÃO DE NOTAS 
.40mipto CANTE. IML O AL 58008,1470 
AunfOICAÇÃO 	'doo e presente 

:A1 LTDPcópie reprograrloe odt 	(41; Done,  SOCIEDADE RADIO NIV E 
conforme  eipimil aprosontodo, dou fé. 

o 

•AÃ 

Flávio Apcirocitigg:"‘. 
ESCREVENTE AUTOR!211 

:k iyEtto 
paçarnento de Ficha de Compensaçào, pagamento 	

CUSTAS CONTRi ff..i? 

EE,  'Erç 

R$ 132,93 

S. Paulo, 

1221 

24  JAN 

¡Rua An,najes 

IBUIttr):1,Ès1, ,,,) 

E VEE,3 Pompeia 

Dados do Cruitribuinte 
Norn>,'R57A0 .ziirlitrallDenorninação Social 

UNIVERSAt. LTDA 

11: nilei;co 

	

lioutor 	Pent0 

1 o 	 BairreiDislnlo 

	

110 ,251) 	Via M1i55 

5EEE31NOCiu! E•mixesa 1 1E25 E-E t100.00 

Soei:) Estabelecimento 

rcd,,, da filbdade Sindical 
Loildi 

.NI 	PR1RAMO 11, 1 Ill.VISA0 EST SP 

Dados do Referência da Contribuiçâo 
categona 

Total Empregados - Estabelecimento 

e()NTRIBUINrE 	 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urb 
.Vencirnp.nto 	E)ier.• 

30/01/2009 

20"  

_i tz's,r.Singo da Entidade Sindical'  

000..800 02867-5 
 

 

CEP 

 

1CidadelMunicipic 

ISão Paulo 

 

05017-00005017-000 

    

    

I 	

(-) Desconto 1 Abatimen..2tio  --  mei— —Til 

IN° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 	1(4 Outras Deduções 	c.rnit 
1 

iNúmeio 1Complement0 

22  

leidaden4unicipi0  

Santos 

Numero 
	Complemento 

1100 
	 14° andar • q 1403 

-Dados da Conbibuicão 

I (iii) Valor do Documento 
R$ 132.93 

!(.1 Mora ;Multa 

(.) Outros Acrescimc 

(..) Valor Cobrado 

CNP.i da Ent, dade  
I 

626508090001  te, 	..., 	_____ ...j 

	

1 CF 	I 
i 

	

. 1SP 	l 

1 
 CPFICNNiCecligo do Contribuinte 

58.158 395;000 1 -35—. 

1.1F 	Codig Atividal 

SP 601 

s.Pauto. 2 

e- 

• Ïã;io Apor 
ESCREV ENTE 

USTAS COfTfUB. 

00111 10  
oro ,/offS41k0 A 

. Mien 
gtogratigtiii-díti 

me original rores 

------- 
104-01 1 0499 70260 67617.758155 83950.001012 9 41330000013293 

........_ ________. ............ 
icód. 90 do Cedimle
1 	

INosso Número 	,I Valor do Documento 	IData Vencimento 

000.800 02567.5 	1681583950001 	. R$ 132.93 	 30/01/2009 

— 
	—. 	 

lAutenticação Mecânica 

1nte rn 

or. M.P.MMI0M10~0..5~~49~1~1~~1.5~1 ,11M.M.P.41.14~~~...1 .01,MNIMWORXRV"..V.20astrore.  

fechit de rnl)rnsaçáo 	• 

`...,DC I E Dfaif,-. R/kW() UNIX+ E12541 
LEDA 

11.jr.Encla' 0573 13-000340-6 

2 4 

11.049970260 167617758155 183950001012 F141330000013293 

nagainciani 	29/01/2009 - 19:17 h 

,v!e • 4976B3AF5167D65932E566C 



Número 

Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE  RADIO UNIVERSAL LEDA 

Endereço 

I

CPF/CNPJ/Código do Cibuinte 
58.158.395/0001-35 

Complemento 

CAI "A 
Dados da Entidade Sindical 

Si 1Nome da Entidade 
'5 SINO EMPRESAS RADIO TELEVISA° EST SP 

¡Endereço 
O 	Rua Apinajes 

' 1BairrofDistnto 
.`,t! Vila Pompeia 

1100 	
I Numero 	Complemento 
14° andar - cj 1403 

i

CidadelMunicipio 

São Paulo 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

'Vencimento Exercício 
31/01/2010 	

1  
2010   

1•• 

'CEP 

05017.000 

1

CNPJ da Entidade 
62650809000118  

'Código da Entidade Sindicai 
000.800.02667-5 

........ _____. ...,,_..._ 

CEP 

.__..._ 	 __ 

Bairro/Distrito Cidade/Município I UF ri(Scligo Atividade 

11075-260 i Vila Matas Santos SP 01 

Dados de Referência da Contribuic3o 
Categoria 
Patronal 

I

Capital Social - Empresa 
RS 5.000.00 I

NP'  Empregados Contribuintes 

Dados da tontribuiç 

I

(,) Valor do Documento 
R$ 132.93 

(-) Desconto / Abatimento 

TORIO DO 12' TADEU 
09111t0 UNTS TAI141.1ÃO 

AlizEhincAçÃe  •Nwt 
cópia reprográfica fixtraid 
conforme original apresse 

Capital Social - Estabelecimento 	 i Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções S. Paulo, 24 JÁ 

Total Empregados - Estabelecimento 	1(+) Mora /Multa 

(+) Outros Acréscimos 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Flóvto Apr 
ESCREVE t./T 

<=1 Valor Cobrado 
13 

104-0110499.70260 67617.758155 83950.001012 1 44990000013293 

Código do Cedente 	Nosso Número Valor do Documento 	Data vencimento 

000 800 02667-5 	581583950001 	

1 
R$13293 	

I 
31/01/2010 	

Exer oro 
2010   

I Autenticação Mecánica 

„ 

9 

f7:rnet 

irhi d Como ação > møuvante 

›OCIEUADE RADIO UNIVERSA1 LTDA Agência 0573 	 Conta Cor erlí;f 13-000340-6 

e 2 4 

10499 	 70260 	 67617 	 768155 	 83950 	 001012 	1 	44990000013293 

e 

11,11:pár) 	P RADIO E TV DO ESTADO DE SR 
scti„.1. It%  

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTt)A 

()Ma do vencimento' 	 Valor do titulo: 

31/01/ 2010 	 R$ 132,93 

10 oc Ws! vrN para pagamento de Ficha de COMPen5a(;80. Pagamento válido somente se informados cdrretainente 
,̀. (taçidRf.ie  dessas InfOrmaÇÕeS é de responsabilidade do Ciente, que Se obriga a apresentar os mulos para verifiLac,ao 

i,:rinc, s de k3,  Havendo divergências entre a informação oi a oferecida 00 valor efetivamente devido, será façuita'x 

oz• oêo e pagâ,fientxJ, ficando, no caso de efetivação, desde ja autorizado a debitar ou çreditar na conta dt.1 citerite 
CM. Glitmd.). 

	

DatajHora da TransacAn: 	26/01/2010 - 19:36 h 

	

Autenticaçáo Bancária: 	9566259C625787573A7A6 4 C 

- 31 



I Número 	1Complemento 
1100 	 14° andar - cj 1403 

1
0EP 	 Cidade/Município 

05017-000 	 São Paulo 

I UF 

ISP 

1
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
58.158.395/0001-35 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

1
Número 
22 i

Complemento 

l
Endereço 
Rua Doutor Antonio Bento 

11075-260 
CEP 

1
Bairro/Distrito 
Vila Matias 

1Cidade/Municipio 
Santos 	

1UF ICodig 
SP 601 

00 12* TAIELIÃO 
Affrt • TAIIIN140 

TICAÇÂO • 

Dados da Contribu OMR! 
(=) Valor do Documento  Now 
R$ 142,22 	 AUT.! 

N° Empregados Contribuintes 	 (-) Desconto / Abatimentocent 

Dados de Referência da Contribuicào 
Categoria 
Patronal 

Capital Social - Empresa 
R$ 500000 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Mora / Multa ozn-tW 

(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

104-0110499.70260 67617.758155 83950.001012 6 48640000014222 

ESCREVEI 
CUSTAS CONT 

1
Código do Cedente 
S-02667 

Nosso Numero 	1Valor do Documento 	!Data Vencimento 

581583950001 	R$ 142,22 	 31/01/2011 l
Exercido 
2011 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana,"001ca 

1
' 
V

ia
  -
  C

:o
rr

tr
ib

u
ir
rtg

i  

CAI 'A 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

Endereço 
Rua Apinajes 

Bairro/Distrito 

Vila Pompeia 

--P 
/1 1Vencimento 	Exerci cio 

31/01/2011 	12011 	t  

1Código  da Entidade Sindical 

S-02667 VICÁI 

1
CNPJ da Entidade 
62650809000116 

t' 

Internet 

Com 	saío > 

SOÇWMDE ADIa UNIVERSAL LTDA 	 Agência: 0573 	Conta Corrente: 13-000340-6 

014  " io n 
,os 0  • 	0,0 ,••,• „too 
• 41,• 	03•‘ parte 2 	 3 	 5 g 

w•.:Nr.>,̀Ç 0 80%„‘1160,  
i;. ,C,ÇPc; fa\ 01X aPlel  
0$0. 	 10499 	70260 	67617 	758155 	83950 	001012 	6 	48640000014222 

... 
ia ,.... 

Tár; 
.•:.••• 
o, 

NOb' 
,&  

Nu EMPRESAS RADIO TELEVISA° EST SP 

Data do vencimento: 	 Valor do título; 

31/01/2011 	 R$ 142,22 

h 

ransáça0 exclusiva para paoamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
titulo. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os titulos para verificação sempre 

Que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, sera facultado ao 
banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 
diferdça encontrada. 

	

Data/Hora da Transação: 	28/01/2011 - 1841 h 

	 32 

	

Autenticação Bancária: 	84C636CE6277855539E6758 

Cliente: 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 



i
Número 

22 

Dados do Contribuinte 

1 
 Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Endereço 

Rua Doutor Antonio Bento 

I
CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 

58.158.395/0001-35 

1
Complemento 

SP
UF 1 Código'Atividade 

eittg10 DO 11" TAI 
Dados da Contribuição °1101010  AAATI • URGIA 

1 (=) Valor do Documento 
R$ 152,84 	

"Pio rollyefiráti,- ,, 
AVriPITICnotO • Ayto 

. 	. 	-, 
conforme engin  pipri 

O DE NOTAS 
Al. Sanm,t4Ye 
o a premente 
a peia parl 

don f 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
Patronal 

Bairro/Distrito 
Vila Matias I

Cidade/Município 
Santos 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

1
Capital Social - Empresa 

R$ 5.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

wIENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

1

Total Empregados - Estabelecimento 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Flávio 
ESCREVE,  E 

CUSTAS CONT 

(=) Valor Cobrado 

CEP 

11075-260 

1
Código do Cedente 

S-02667 I
Nosso Número 	Valor do Documento 	IData Vencimento 

581583950001 	R$ 152,84 	 31/01/2012 

104-0110499.70260 67617.758155 83950.001012 3 52290000015284 

l
Exercício 

2012  

....... ..... 
t 

1-àNU, 64.00, 0  
G1 e ,  oçttit"' . 5  

C/1-141%4,1~4Z1 
of tke,• 

Cliente: 

RADIO E TELEVISA° EST SP 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Dal.a o ver mento 
	 Valor do título: 

31/11/2012 
	 R$ 152,84 

1
3 	

-  C
on

tr
ib

u
in

te
  

CAIXA 

Endereço 

Rua Apinajes 

Bairro/Distrito 

Vila Pompeia 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana  snie-3  

iVencimento 

31/01/2012 	

Exercício /1.".  

I
Código da Entidade Sindical 

S-02667 

1
Número 

1100 

10EP 

05017-000 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

Complemento 	1CNPJ da Entidade 

14° andar - cj 1403 	62650809000116  

1

Cidade/Município 

São Paulo 

I
Autenticação Mecânica 

k 

	 internet Ban 

Ficha de 
	 ação > Comprovante 

SCIEDAD#ADI UNIVERSAL LTDA 	 Agência: 0573 	Conta Corrente: 13-000340-6 

00 IlwrO" 
004" 000  

.  )00 •  5,04444‘.:Is Oal. 

	

',coo° 	0.0 wald$ 5, dou 	
2 	 4 	 5 

	

\5104 	400 I  oseçn"  
,, \ a l 51°04à910159 	

,.....„„ o 

	

.m) 	Código de Uain 	 10499 	 70260 	 67617 	758155 	83950 	 001012 	 3 	 52290000015284 

tk 79N 
ma, 7. 4  51'1 /4  • 

" iansação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
titulo. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os titulas para verificação sempre 

que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, será facultado ac 

banco efetuar ou náo o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 

diferença encontrada. 

2012  

	

Data/Hora da Transação: 
	 31/01/2012 - 16:42 h 

	

Autenticação Bancária: 
	 AAD6465762A8F35436E6979 



Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

Código da Entidade Sindical 

S-02667 

CNPJ da Entidade 

62650809000116 

Endereço 
Rua Apinajes 

Complemento 
14° andar - cj 1403 

Bairro/Distrito 
Vila Pompeia 

CEP 
05017-000 

Cidade/Município 
São Paulo 

Dados da Entidade Sindical SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria 0800 725 7474 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.br   

Vencimento Exercício 	f: s.:. 
Q  31/01/2013 	2013 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban 

Número 
1100 

UF 
SP 

,nicaryr::  

Categoria 

Patronal 

(=) Valor do Documento 
164,64 

Capital Social - Empresa 
R$ 5.000,00 

N° Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento 

 

Total Remuneração - Contribuintes 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

 

Total Empregados - Estabelecimento 

   

GUIA VALIDA ATE 31/01/2013 
APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE 

104-0 	 10499.70260 67617.758155 83950.001012 7 55950000 
Código do Cedente 

S-02667 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acrésc 

(=) Valor Cobrado 

5 
S. Paulo, 

122  

3606 revoe 
conforme ori• 

TóRIO D2112' TAIIELlÃ 
MIO aANTI• TAilLIÁO 

A 
41 

enV 
kftE. 
ti Ni 

••,: 
, 

0 a 

a 

••••• 

16464FIávlo 
bo  ESCREVE 

CySTis,S COM 

utenticação M 

(-) Desconto / Abatimento 

Nosso Número 
581583950001 

Valor do Documento 
R$ 164,64 

Exe Data Vencimento 
31/01/2013 

(-) Outras Deduções C 

2 5 

SAS R O E TELEVISAO EST SP 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

rrlet fnk 

Ficho 

Mcs ettl.
tsents60, 

oU"s‘ 

.4" 
CI:iiffl e?) ••• 

Ge• 

isação > Comprovante 

UNIVERSAL LTDA 0573 	 Conta C.:-ureWe. 1.3..000340-6 

¡AO/ 
0041  
uItgl̀ N 	e 
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Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
58.158.395/0001-35 

Endereço 
Rua Doutor Antonio Bento 

Número 
22 

Complemento 

CEP 
11075-260 

Bairro/Distrito 
Vila Matias 

1Cidade/Município 
Santos 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 J 

Dados de Referência da Contribuiçâo Dados da Contribuicâo 
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INSTRUMENTO PARTICULAR 13,7.: cAi..TERAÇ: 

DA SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. ) 

NIRE ne 35202.036.126 

CNPJ/MF n° 58.158.395/0001-35 

2? 1011'0 

(f6  

Pelo presente instrumento particular, 

JOÃO CARLOS Dl GENIO, brasileiro, solteiro, educador, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Alameda Franca, n° 910 - 

apto. 181, Jardim Paulista - CEP 01422-001, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 2.347.792-SSP/SP e CPF/MF n° 025.824.308-20; 

ESPÓLIO DE FERNANDO LUIZ VIEIRA DE MELLO, neste ato representado 

por sua inventariante, REGINA MARIA RIEKES VIEIRA DE MELLO, brasileira, 

viúva, artista plástica, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, 

na Rua Leandro Dupré, n° 364, apto 142, Vila Clementino - CEP 04025-011, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.378.006-4-SSP/SP e CPF/MF n° 

064560.578-68, conforme Termo de Nomeação de Inventariante anexo; e 

MARIA ALBERTINA SALOMON DEL FIOL, brasileira, viúva, empresária, 

residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Professor 

Miguel Maurício da Rocha, 103, Brooklin Paulista, CEP 04622-030, portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 4.895.649-SSP/SP e CPF/MF n° 089.731.338- 

02; 
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Matias, CEP 11100-000, inscrita no CNPJ sob n° 58.158.395/0001-35, NIRÉ 

35202086126, com seu contrato : 	
•rquwarla na Junta Comercial do-. 

Estado de São Paulo sob n° 13'1.951/51 	
alteração sob n° 339.354/04- 

.
5, em 7f7/2004, têm entre si justo e convencionado o que se segue. 

1. Resolvem os sócios adaptar o contrato social às disposições contidas no 

novo Código Civil (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações 

posteriores), o qual, consolidado, passará a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade empresária limitada denominar-se-á SOCIEDADE RADIO 

UNIVERSAL LTDA., e terá como finalidade a execução de serviço de televisão 

a cabo, serviço de distribuição de sinais rriultiponto multicanal (MMDS), serviço 

de radiochamada; de interesse público e privado, serviço troncalizado de 

radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale 

dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e 

imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante 

autorização prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação 

vigentes e serviços de produção em estúdio para rádio e televisão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da Sociedade, de acordo com o artigo 30 do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o regulamento dos serviços de 

radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, 

informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade 

comercial para que possam ser supridos os encargos da empresa e obtidos os 

recursos necessários à sua expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade tem sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, à Rua 



CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete a não efetuar nenhuma alteração contratual, sem 

a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais alterações 

impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, 

cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em alteração do 

controle societário, bem como transferência da concessão, permissão e/ou 

autorização. 
DO 12° TABEUAO DE NOTAS 
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PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer ponto do 

Território Nacional ou do Exterior, observadas as posturas legais em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade terá duração por prazo rldeterrninado o in:ciou suas atividades 

em 21 de dezembro de 1951. 

CLÁUSULA QUINTA 

Cada cota confere o direito a um voto nas deliberações sociais, que serão 

tomadas sempre por maioria de votos, salvo se previsto de forma diversa em 

lei ou neste contrato social. 

PARÁGRAFO PRIMPRO - Dependem da deliberação dos sócios cotistas 

representando, ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social: 

I) a incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; 

II) a cessação do estado de liquidação; 

III) a abertura e o fechamento de filiais, agências e escritórios; e 

IV) a modificação do contrato social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios dispensam a instituição de Conselho 

Fiscal, previsto no artigo 1066 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 



CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são 

incaucionáveis a estrangeiros Ou a pesscas juridizas e inalienáveis a 

estrangeiros. 

CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da Sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 

30% (trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e 

que tenham sede no País. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do 

Poder Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a 

viger e referentes à legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 

número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os técnicos encarregados da operação dos 

equipamentos transmissbres serão brasileiros ou estrangeiros com residência 

exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização 

expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de 

especialistas estrangeiros, mediante contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

A Sociedade não poderá execuaí: serviços; nem deter concessões ou 

permissões de radiodifusão sonora no País, além do g limites fixados no artigo 

12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado, 

representado por 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$1,00 (hum real) cada 

uma, assim distribuídas entre os sócios: 

VALOR (R$) N° DE COTAS COTISTAS 

2.500 R$ 2.500,00 
João Carlos Di Genio 

1.250 R$ 1.250,00 
Fernando Luiz Vieira de Mello (espólio) 

1.250 R$ 1.250,00 
Mana Albertina Salomon Dei Fiol 

5.000 R$ 5.000,00 
Total 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas cotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização do 

Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O Capital Social encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em moeda 

corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas, só 

reconhece um proprietário. 

C.ARTISR10 DO 17 TARELIAO OUWAS 
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função de SÓCIO ADMINISTRADOR e FERNANDO Dl GENIO BARBOSA, 

brasileiro, solteiro, economista, residente e domiciliMo na cidade de São 

Paulo, Capital, na Alameda Ministro Rocha k:evedo, 619 — apto 71, Cerqueira 

César, CEP 01410-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.835.177-

SSP/SP e CPF/MF n° 113.179.838-40, na tunção de ADMINISTRADOR NÃO 

SÓCIO, nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

cabendo-lhes, individualmente, todos os poderes de administração legal e a 

sua representação em Juízo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura, 

também individualmente, de todos os papéis, títulos e documentos relativos às 

gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensada a 

prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os administradores são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente 

poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade poderá ser representada por 

procuradores, devendo, dos instrumentos de mandato, constar os poderes 

conferidos e o prazo de duração que será de no máximo 1 (um) ano. Nos 

mandatos para a defesa da Sociedade em Juízo ou fora dele, o prazo poderá 

ser indeterminado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios que representam 50% (cinqüenta por 

cento) do Capital Social, poderão: 

a) estabelecer a linha editorial da emissora; 

b) coordenar todas as atividades da emissora e elaborar relatórios sobre as 

mesmas; 

c) propor a contratação e dispensa de funcionários; 

d) propor aos cotistas a compra, venda, alienação ou oneração de bens, 

inclusive imóveis, que constituem ou venham a constituir o patrimônio da 

Sociedade. 
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qualquer tempo, se ficar constatado que deixou de ter o apoio dos sócios que, 

em conjunto, representem, no miNriacr 51% (dinqüeíita e um por cento) do 

Capital Social. , 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os administradores terão, como remuneração mensal, a quantia fixada pelos 

sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 

Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos ao 

interesse da Sociedade, ficando os administradores, na hipótese de infração 

desta cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade 

sem o consentimento expresso dos demais sócios, e caso a cessão resulte na 

alteração do controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder 

Concedente, nos termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato 

Social. O sócio que pretender ceder suas cotas deverá comunicar a sua 

intenção à Sociedade com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sendo 

que os sócios remanescentes terão, sempre, preferência na aquisição de tais 

cotas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato social, responde o sócio cedente solidariamente com o cessionário 

perante a Sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio (artigo 

1.003, parágrafo único, do Código Civil). 

1 4 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

No caso de morte ou de incapacidade-definitiva de pralquer dos sócios, não 

será a Sociedade reputada dissolvida, continuando a existir com os sócios 

remanescentes e os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou 

declarado incapaz, desde que "haja aprovãção cio Pcaer Concedente. Não 

havendo tal aprovação, os haveres cio-falecida ou do incapaz, serão apurados 

com base em balanço levantado para este fim, dentro de 60 (sessenta) dias da 

data do falecimento ou da declaração de incapacidade, e pagos em parcelas 

mensais, corrigidas monetariamente, em conformidade com as possibilidades 

financeiras da Sociedade. 

„,..seittea 

\ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Os cotistas reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano e, 

extraordinariamente, sempre que o interesse social assim o exigir, através de 

convocação por carta com protocolo de recebimento ou fac-símile, com 5 

(cinco) dias de antecedência da realização da reunião. 

Será dispensada a convocação, se todos os sócios comparecerem à reunião 

ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, horário e ordem do dia. 

A reunião dos sócios cotistas poderá ser dispensada caso todos os sócios 

decidam, por escrito, sobre as matérias da ordem do dia da referida reunião. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 

proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de 

procedidas as deduções legalmente exigidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Para o exercício das fun 'çtWATo  de administrador, prOcurador, locutor, 
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o presente Contrato Social 

orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a Sociedade se 

obriga desde já, a admitir somente--braMeirco natos ou, naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Em 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 

determinação do artigo 1.065 da Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer questões que, 

eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei 

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Parte Especial — Livro II — Do Direito de 

Empresa — Titulo II — Da Sociedade — Capitulo IV — Da Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

propriedade. 

As" 
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Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das , 

testemunhas da Lei. 

São Paulo, 22 de setembro de 2006. 
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P/ E -1•0:5L10 DE FERNANDO LUIZ VIEIRA DE MELLO 

(Regina Maria Riekes Vieira de Mello- Inventariante) 

) Rute 	ocha Silva 
R.G. 7.120.278-(/SSP-SP — CPF 814.149.948-34  

9R4arixt.,Eo 5‘;‘Ax- 
2) 	riba os antos Freire 
R.G. 30.297.713-2/SSP-SP — CPF 225.825.428-06  
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Solução em Telecomunicações 
CEA 21 052/14 

3.1 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DRA. DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

COORDENADORA DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R — Anexo B — Ala Oeste, Sala 300 

BRASÍLIA - DF 

70044-900 
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Assunto: 	PROCESSO N. 2  53000.004708/2014 — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

COMPLEMENTAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., CNPJ n.2  58.158.395/0001-35, 

concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média na localidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, através de seu procurador infra-assinado, conforme instrumento de mandato 

em anexo, vem respeitosamente à presença de V. Sa., COMPLEMENTAR o processo de Renovação 

de Outorga da emissora sob n.2  53000.004708/2014,  com os seguintes documentos: 

Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal de Santos/SP, válida 

até 05/08/2014; 

Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos às 

contribuições previdenciárias e as de terceiros (CND — Previdência Social), 

válida até 20/08/2014. 

Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade e sequência de 

procedimentos objetivando a emissão do Decreto Ministerial. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São_ Paul p, 24 de F verei o de 

JO 	EDUARDO MARTI C P IA 

Procurador 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 6° Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 

Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br  
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PROCURAÇÃO  

Pelo presente instrumento particular de procuração, SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., 

inscrita no CNPJ/MF n.° 58.158.395/0001-35, com sede na cidade de Santos, Estado de São 

Paulo, na Rua Antonio Bento, 22 — Vila Matias — CEP 11100-000, neste ato representada por seu 

Administrador infra-assinado, Sr. FERNANDO Dl GEMO BARBOSA, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n.° 18.835.177-SSP/SP e do CPF/MF sob 

n.° 113.179.838-40, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: RITA DE CÁSSIA FARIAS 

CAPPIA, brasileira, casada, advogada, OAB/SP n.° 132.817, RG n.° 17.439.701-X e CPF/MF n.°. 

092.421.388-43 e JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 7.659.487-SSP/SP e do CPF/MF n.° 013.726.408-94, ambos com 

domicilio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Rua Cardoso de Almeida, 167 — 6° andar — 

Bairro Perdizes, com poderes para o fim especial de, representar a Outorgante perante 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, entidades paraestatais, 

sociedades de economia mista e empresas públicas e privadas, especialmente perante o 

Ministério das Comunicações, ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações e JUCESP — 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, tratando dos interesses da Outorgante, podendo para 

tanto, assinar requerimentos, formulários, termos, consultas e demais documentos pertinentes, 

peticionar, requerer, ter vista e tomar ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer repartições, 

interpor e assinar defesas e recursos em geral, juntando e retirando papéis e documentos e tudo o 

mais requerer, enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Administração Tributária 
PREFEITURA DE 

'SANTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS - TAXA DE LICENÇA e ISSQN 

CERTIDÃO n°0270 /2014 
CONTRIBUINTE:SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 015.634-9 

CERTIFICAMOS:  em conformidade com o processo n° 10361/2014-61 e 

requerimento protocolado em 29/01/2014 (vinte e nove de janeiro de dois mile 

quatorze) em nome de JOÃO REZENDE DE OLIVEIRA, solicitando Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários — Taxa de Licença e ISSQN para fins 

não especificados, em nome de SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA. Após 

pesquisas efetuadas nos sistemas informatizados desta Unidade, consta registro para 

a Rua Antonio Bento, 22 inscrição municipal n°015.634-9 desde 13/04/1970 (treze de 

abril de um mil novecentos e setenta). Situação fiscal - Taxa de Licença: quite com o 

referido tributo até a presente data. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

não constam débitos lançados nos sistemas informatizados nos últimos 05 (cinco) 

anos anteriores à data de abertura do presente processo. O contribuinte não possui 

enquadramento em atividade de prestação de serviço alcançada pela incidência do 

ISSQN e esta certidão refere-se unicamente aos débitos de ISSQN — tomador de 

7  'seiviços, conforme os parágrafos 2° e 3° do artigo 60 da Lei Complementar 3.750, de 

20/ 2/1971 - Código Tributário do 	nicipio de Santos. Ao 5° (quinto) dia do mês de 
/ 

fev re 

recadação Fiscal e conferida e assinada por 

Pissato Cheida Mota, Chefe da referida 
Caro na 
mimo)  Ne  

chefe da S 
Arrec 

5  "Fica ressalvado orWito31à39Fa-zenDra Municipal de exigir, nos termos da lei, os tributos que porventura venham a ser 

apurados. A presente Certidão terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua 
expedição, conforme Parágrafo Único do Artigo 117 do Decreto 3735/2001." 

de 2 	
de  

14 dc,À mil' rtipiOwe) foi a presente certidão expedida por mim 

bk- \il 

 

Gisj. Maria de Mello Simões, Auxiliar de - ,- 

Seção 	 

2 d 
MODELO: DEATRI - N° 59915/2013-76 



Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 042362014-88888395 
Nome: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA - ME 
CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 0-1, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 21/02/2014 
Válida até 20/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 12 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 20/02/2015, às 10:15, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0371694 e o código CRC 26B69FC0.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0371694&crc=26B69FC0


Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Santos

Entidade Município Data Outorga Validade 

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos 30/07/1995 30/07/2005 

RADIO ATLANTICA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003 

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994 

RADIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994 

Usuário: -           Data: 30/07/2015          Hora: 10:10:45
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
CNPJ:  58158395000135

Presidente:
Endereço:  RUA ANTONIO BENTO - VILA MATIAS

E-mail:
Capital Social:  5.000,00

Reserva de Capital:
Total:  5.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

005.620.508-25 (ESPÓLIO) FERNANDO LUIZ VIEIRA DE MELLO 1.250 1.250,00 

025.824.308-20 JOÃO CARLOS DI GÊNIO 3.750 3.750,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

025.824.308-20 JOÃO CARLOS DI GÊNIO GERENTE 

113.179.838-40 FERNANDO DI GENIO BARBOSA GERENTE DELEGADO 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Santos Sub Distrito:

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Fistel:   02008037789 

Nome Fantasia: CNPJ:   58.158.395/0001-35 

Nº Estação:  7806655 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1993

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil

Cep: 11065001 Logradouro: RUA ANTONIO BENTO

Número: 22 Complemento: Bairro: VILA MATIAS UF: SP

Município: Santos Distrito: Santos SubDistrito:
Telefone: 13 32243098 Fax:

Endereço de Correspondência 
País: Brasil

Cep: 11100000 Logradouro: RUA ANTONIO BENTO

Número: 22 Complemento: Bairro: VILA MATIAS UF: SP

Município: Santos Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02008037789

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Santos Sub Distrito:

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Fistel:   02008037789 

Nome Fantasia: CNPJ:   58.158.395/0001-35 

Nº Estação:  7806655 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1993

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   30/04/1984 Renovação Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento Plano 
Básico 

Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento Plano 
Básico 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento Plano 
Básico 

Jur. 

- Selecione -  DMC  Mudança de Local Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -   29/06/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   18/08/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   11/12/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -  
Revogação de 
Autorização 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

30/07/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 58.158.395/0001-35

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPÓLIO) 
FERNANDO 

LUIZ 
VIEIRA DE 

MELLO 

005.620.508-
25

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 1250 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

FERNANDO 
DI GENIO 
BARBOSA 

113.179.838-
40

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor 
(GERENTE 

DELEGADO)
0 -- -- OM Regional SP Santos

JOÃO 
CARLOS DI 

GÊNIO

025.824.308-
20

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Santos

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Sócio 3750 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:43:02
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 005.620.508-25

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPÓLIO) 
FERNANDO 

LUIZ 
VIEIRA DE 

MELLO 

005.620.508-
25

RADIO 
PANAMERICANA 

S A

60.628.922/0001-
70

Sócio 0 0,01% 0,00% OM Nacional DF Brasília

RADIO 
PANAMERICANA 

S A

60.628.922/0001-
70

Sócio 0 0,01% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO 
PANAMERICANA 

S A

60.628.922/0001-
70

Sócio 0 0,01% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Sócio 1250 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:43:15
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 113.179.838-40

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO 
DI GENIO 
BARBOSA 

113.179.838-
40

RADIO 
REVANCHE 
FM LTDA

02.333.863/0001-
06

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 
LTDA

60.680.444/0001-
47

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor (GERENTE 
DELEGADO)

0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO DA 
VINCI FM 

LTDA

02.349.251/0001-
01

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

CANAL 
BRASILEIRO 

DA 
INFORMACAO 

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO 
CLUBE DE 

SANTO 
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:43:40
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 025.824.308-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO 
CARLOS 

DI 
GÊNIO

025.824.308-
20

RADIO 
CLUBE DE 

SANTO 
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02

Diretor 
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-1 
LTDA

60.680.444/0001-
47

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos

CANAL 
BRASILEIRO 

DA 
INFORMACAO 

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- SP São Paulo

CANAL 
BRASILEIRO 

DA 
INFORMACAO 

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Sócio 999999 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO 
REVANCHE 
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 
LTDA

60.680.444/0001-
47

Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

RADIO DA 
VINCI FM 

LTDA

02.349.251/0001-
01

Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Sócio 3750 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO 
CLUBE DE 

SANTO 
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02 Sócio 249999 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:44:10
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53000.004708/2014-18 (relacionado aos de nº 50830.000245/1994-12 e nº 
53000.005282/2004-30) SEI-MC 
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. 

Localidade: SANTOS UF: SP Serviço:  OM 

Período(s): 1º/5/1994 a 1º/5/2004;1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024   
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

            
          2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
  x 
    

 
 

     

 

          14 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 
 

 

          15 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

  31 a 35 

(Atualizar 

exercícios de 

2014 e 2015) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 
   

  26 a 30 

(Atualizar 

exercícios de 

2014 e 2015) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

  
16;1 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

  x   
          49 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
  x   

          17 



 
 

2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
 x 

  
          18 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
 x 

  18(apresentar da 

sede e do local 

de prestação do 

serviço – Exigir) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
 x 

  
48 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
  

x 
 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
  

x 
 

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   

 
x 

 
 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   

 
    x 

 
 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

  x 

 

 x 

   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

   

x 
  

x   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

   
x 

 

 
 

x 

 

 

 

 

 

 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

  

 
 
x 

  

x 

 

 

 

 

 

 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

 
  

x 

 

  
 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 

 
 x 

 

 

  

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

  x 

 
 

 

 

  

 

   



 
 

3 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16626/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.004708/2014-18 ( relacionado aos de nº 50830.000245/1994-12 e nº 53000.005282/2004-30).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio Universal Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média na localidade de Santos, estado de São Paulo, referente aos
seguintes períodos:  1º/5/1994 a 1º/5/2004; 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica
referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se
encontra disponível no sítio desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 0634240 ), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos). Atualizar os exercícios de 2014 e 2015;

3.3. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos
cinco anos). Atualizar os exercícios de 2014 e 2015;

                              3.4. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;

3.5. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.6. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.7. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (1ª e 2ª instâncias), de todos os sócios e
administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.8. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral, de todos os
sócios e administradores;

3.9. certidão criminal Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

3.10. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.11. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

3.12. laudo técnico ou declaração, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da
estação de radiodifusão (modelos de ambos os documentos  disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.                
     



Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 30/07/2015, às 17:13, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
30/07/2015, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0634246 e o código CRC 27A379F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0634246&crc=27A379F5


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 24424/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de julho de 2015

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
Rua Antônio Bento, nº 22 - Bairro Vila Matias 
11065-001      Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004708/2014-18 (relacionado aos de nº 50830.000245/1994-12 e nº

53000.005282/2004-30).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 16626/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
30/07/2015, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0634277 e o código CRC 37897818.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0634277&crc=37897818
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Nome Fantasia: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Telefone: (13) 3224-3098 E-mail:

CNPJ: 58.158.395/0001-35 Número do Fistel: 02008037789

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1984 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SSR262/88,DNPV171/91,SNC72/90,81/92, RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11065001

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11100000

Endereço do Transmissor

Logradouro: VIA ANCHIETA km 76 Complemento: RODOVIA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

Bairro: VILA SAO JOSE Numero: .

Município: Cubatão UF: SP CEP: 11539000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santos UF: SP

Latitude: -23.9125 Longitude: -46.41778

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 810 KHz Classe: B ERP: dia: 0.001 noite: 0.0005kW

Altura: 105 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7806655 Número Indicativo: ZYK655

Data Último Licenciamento: 01/01/1993 Número da Licença: 004051/2003

Sistema de Terra

Número de Torres: 2 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 80.00 Comprimento de Radiais: 65.90

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 280.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.9125 Longitude: -46.41778 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 019885XXX0392 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: NI Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.

Comprimento da Linha: .00 m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22781954 18 Portaria MC 12/01/1954 04/02/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

227861955 124 Portaria MC 12/08/1955 18/08/1955 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89590 Decreto PR 27/04/1984 30/04/1984 Renovação Jurídico

9999 1580 Portaria DMC 03/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 341 Portaria DMC 09/05/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico
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Relatório do Canal

9999 766 Portaria DMC 20/10/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 28 Portaria DMC 03/02/1989 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 426 Portaria DMC 26/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 300 Portaria DMC 08/12/1995 Mudança de Local Técnico

9999 191196 Despacho MC 19/11/1996 Advertência Jurídico

9999 22 Portaria DMC 28/01/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 379 Portaria DMC 30/10/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 32 Portaria MC 21/06/2000 29/06/2000 Multa Jurídico

9999 168 Portaria MC 08/08/2000 18/08/2000 Multa Jurídico

9999 508 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 10801 Despacho MC 01/08/2001 Advertência Jurídico

9999 10 Despacho DMC-SC 19/10/2011 Revogação de Autorização Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Jul 4, 2019 3/3



04/07/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  58.158.395/0001-35
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA IDA DI GENIO
BARBOSA

956.815.748-
49

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 4999 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional SP Santos

FERNANDO DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-
40

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Santos

SANDRA REJANE GOMES
MIESSA

054.377.798-
79

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 12:58:49  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 



04/07/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  956.815.748-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA IDA DI GENIO
BARBOSA

956.815.748-
49

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO SP-UM
LTDA

60.680.444/0001-
47

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Diadema

CANAL BRASILEIRO
DA INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO DA VINCI
FM LTDA

02.349.251/0001-
01

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

CANAL BRASILEIRO
DA INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57 Sócio 999999 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO DA VINCI
FM LTDA

02.349.251/0001-
01 Sócio 75 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO CLUBE DE
SANTO ANDRE

LTDA

61.342.846/0001-
02 Sócio 249999 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-UM
LTDA

60.680.444/0001-
47 Sócio 14999 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 4999 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:00:23  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  113.179.838-40

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-
40

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO CLUBE DE
SANTO ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-UM LTDA 60.680.444/0001-
47

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO DA VINCI FM
LTDA

02.349.251/0001-
01

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

CANAL BRASILEIRO
DA INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO DA VINCI FM
LTDA

02.349.251/0001-
01 Sócio 25 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO CLUBE DE
SANTO ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:01:10  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  054.377.798-79

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SANDRA REJANE GOMES
MIESSA

054.377.798-
79

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38

Diretor
(SOCIA-

GERENTE)
0 -- -- TV -- SP Águas da Prata

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38

Diretor
(SOCIA-

GERENTE)
0 -- -- TV -- SP Piracicaba

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38 Sócio 116400 0,00% 0,00% TV -- SP Águas da Prata

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38 Sócio 116400 0,00% 0,00% TV -- SP Piracicaba

RADIO SP-UM LTDA 60.680.444/0001-
47 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:01:50  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Santos

Entidade Município Data Outorga Validade

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos 30/07/1995 30/07/2005

RADIO ATLANTICA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:09:42

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 



04/07/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

CNPJ: 58.158.395/0001-35

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:57:48 do dia 04/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/08/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar



04/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
58.158.395/0001-35
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/12/1951 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DR. ANTONIO BENTO 

NÚMERO 
22 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
11.075-260 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MATIAS 

MUNICÍPIO 
SANTOS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(13) 3224-3098 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2019 às 12:52:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



04/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 58.158.395/0001-35
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
Endereço: AV ANA COSTA 90 / VILA MATHIAS / SANTOS / SP / 11065-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:04/07/2019 a 02/08/2019 

Certificação Número: 2019070403320763145686

Informação obtida em 04/07/2019 12:51:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004708/2014-18 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade:  Santos UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024. 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK  3-5 (4873038) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-7 (4377585) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
36-45 (0371693), 24-49 

(4873038) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 18-23 (4873038) 

Q
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 14-15 (4873038) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 36 (0735313), 10 (4873038) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (4377588) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

Fed. 8 (4873038) 

Est. 

Mun. 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4377585) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

8 (4873038) 

2 (4377588) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 35 (0735313), 9 (4873038) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
13.02.2020 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3214/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004708/2014-18

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Ondas Médias, na localidade de Santos, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º
16626/2015/SEI-MC (evento SEI n.º 0634246), concluiu pela expedição do O=cio n.º 24424/2015/SEI-MC (evento SEI n.º 0634277), à
En$dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou

requerimentos sob os nos   53900.049639/2015-09 e 01250.060094/2019-13, acompanhado de documentos

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.2. prova de regularidade perante as Fazendas estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei;

3.3. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, (vedada a assinatura por procurador da en3dade, mesmo com procuração), que ateste que as
caracterís$cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl$ma autorização do órgão competente
do Poder Execu$vo federal, nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respec$vo Conselho Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018 - OM / OT (120m)

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 28/02/2020, às 09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5154705 e o código CRC 30A91B6F.

 

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5154705&crc=30A91B6F


Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5154705



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 6112/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. (CNPJ Nº 58.158.395/0001-35)
Rua Antônio Bento, nº 22 - Vila Matias
11.065-001      Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004708/2014-18.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3214/2020/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 4377906),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 28/02/2020, às 09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5155316 e o código CRC 2CA5EBC6.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5155316

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5155316&crc=2CA5EBC6
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  



 

Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 5231188

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:24:57

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br
    sguaglianoni@uol.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004708/2014-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5155316.html
    Outros__origem_externa__4377906_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf
    Nota_Tecnica_5154705.html



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004708/2014-18 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade:  Santos UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024. 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK  3-5 (4873038) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-7 (4377585) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

36-45 (0371693), 24-49 

(4873038), 

5-74 (5366712) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 18-23 (4873038) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 14-15 (4873038) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 36 (0735313), 10 (4873038) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (4377588) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

OK - Fed. 8 (4873038),  

4 (5366712) 

OK - Est. 3 (5366712) 

Mun. 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4377585) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

8 (4873038) 

2 (4377588) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 35 (0735313), 9 (4873038) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (5366711), (5366713) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
22.04.2020 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8483/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004708/2014-18

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Ondas Médias, na localidade de Santos, estado
de São Paulo, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 3214/2020/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 5154705), concluiu pela expedição do O=cio n.º 6112/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI
n . º 5155316), à En$dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.016083/2020-21, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o=cio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5419409 e o código CRC 75BF32DE.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5419409

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5419409&crc=75BF32DE


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 15441/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de abril de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. (CNPJ Nº 58.158.395/0001-35)​
Rua Antônio Bento, nº 22 - Vila Matias
11.065-001      Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004708/2014-18.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8483/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OBcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5419468 e o código CRC 09F0D9CA.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5419468

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5419468&crc=09F0D9CA


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 
 

 

Processo nº  53000.004708/2014-18

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado nos eventos SEI nºs 5366711 e 5366713, pela SOCIEDADE
RÁDIO UNIVERSAL LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Santos, estado de São
Paulo, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís9cas Técnicas - SEACT,
para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl9ma autorização do órgão competente do Poder Execu9vo
federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es9lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às 15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5419496 e o código CRC 0C243068.

 

 

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5419496

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5419496&crc=0C243068


Correspondência Eletrônica - 5457806

Data de Envio: 
  05/05/2020 01:49:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br
    sguaglianoni@uol.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.004708/2014-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5419468.html
    Nota_Tecnica_5419409.html



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA  CNPJ:  58.158.395/0001-35
 Nome Fantasia:  Fistel:  02008037789
 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP
 Localidade:  SANTOS  Classe:  B
 Freqüência:  810 kHz  Potência Diurna :  1 kW  Potência Noturna:  0,5 kW

 Num. Estação:  7806655  Indicativo:  ZYK655  Telefone (Sede):
 3224-3098

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

  Logradouro:  VIA ANCHIETA km 76   Número:  .  Bairro:  VILA SAO JOSE

  Localidade:  CUBATÃO  UF:  SP

  Latitude:  23º 54' 45" 00" S   Longitude:  46º 25' 04" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO
 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2
  Fabricante:  BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA  Fabricante:  Fabricante:
  Modelo:  TRD-1000A  Modelo:  ***  Modelo:  ***

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 
  Código homologação:  019885XXX0039  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Diretivo/Diretivo

  Altura da Torre: 80 metros

  Número de Torres: 2
  Número de Radiais : 120
 Comprimento dos Radiais (m): 65,9 
 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Torre 1  Torre 2
  Altura(m):  80   Altura(m):  80
  Espaçamento(m):  ***   Espaçamento(m):  66,46 / 66,46
  Azimute(º):  ***   Azimute(º):  330 / 330
  Fase Corrente(º):  ***   Fase Corrente(º):  115 / 115
  Relação Corrente:  ***   Relação Corrente:  1 / 1

 4 - CARGA TOPO

  Figura Geométrica:  ****
  Dimensões:  ****
  Altura(m):  ****

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO

  Fabricante:  CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.
 Modelo:  NI
  Comprimento:  0 m
  Impedância:    Ohms
  Atenuação:    dB/100m

 6 - OBSERVAÇÕES:
  ***

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS
 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR
  Logradouro:  RUA ANTONIO BENTO  Logradouro:  ***
  Número:  22  Número:  ***

Firefox https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...

1 of 2 07/05/2020 11:32



  Bairro:  VILA MATIAS  Bairro:  ***
  Localidade/UF:  Santos/SP  Localidade/UF:  ***

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 05:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
Local de Emissão:

/

Data da Emissão:
07/05/2020 11:31:40

  Tela Inicial 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA  CNPJ:  58.158.395/0001-35
 Nome Fantasia:  Fistel:  02008037789
 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP
 Localidade:  SANTOS  Classe:  B
 Freqüência:  810 kHz  Potência Diurna :  1 kW  Potência Noturna:  0,5 kW

 Num. Estação:  7806655  Indicativo:  ZYK655  Telefone (Sede):
 3224-3098

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

  Logradouro:  VIA ANCHIETA km 76   Número:  .  Bairro:  VILA SAO JOSE

  Localidade:  CUBATÃO  UF:  SP

  Latitude:  23º 54' 45" 00" S   Longitude:  46º 25' 04" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO
 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2
  Fabricante:  BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA  Fabricante:  Fabricante:
  Modelo:  TRD-1000A  Modelo:  ***  Modelo:  ***

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 
  Código homologação:  019885XXX0039  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Diretivo/Diretivo

  Altura da Torre: 80 metros

  Número de Torres: 2
  Número de Radiais : 120
 Comprimento dos Radiais (m): 65,9 
 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Torre 1  Torre 2
  Altura(m):  80   Altura(m):  80
  Espaçamento(m):  ***   Espaçamento(m):  66,46 / 66,46
  Azimute(º):  ***   Azimute(º):  330 / 330
  Fase Corrente(º):  ***   Fase Corrente(º):  115 / 115
  Relação Corrente:  ***   Relação Corrente:  1 / 1

 4 - CARGA TOPO

  Figura Geométrica:  ****
  Dimensões:  ****
  Altura(m):  ****

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO

  Fabricante:  CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.
 Modelo:  NI
  Comprimento:  0 m
  Impedância:    Ohms
  Atenuação:    dB/100m

 6 - OBSERVAÇÕES:
  ***

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS
 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR
  Logradouro:  RUA ANTONIO BENTO  Logradouro:  ***
  Número:  22  Número:  ***

Firefox https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e...
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  Bairro:  VILA MATIAS  Bairro:  ***
  Localidade/UF:  Santos/SP  Localidade/UF:  ***

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 05:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
Local de Emissão:

/

Data da Emissão:
07/05/2020 11:31:40

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.004708/2014-18

Frequência: 810 kHz         CNPJ: 58.158.395/0001-35

Localidade: SANTOS  UF: SP

Entidade: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade em OM e FM?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de FM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a

entidade deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

X  5466591

 



Responder as afirma.vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En5dade não está bloqueada por mo5vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4377585 - 9

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en5dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

5366711 -4

/
4377585 - 4

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S 5366711

5.1) Identificação:

a) Iden5ficação da en5dade; b) Iden5ficação da emissora; c) Iden5ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S

5366711 - 1

/

5466596

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S

5366711 - 2

/
5466596

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S

5366711 - 2

/
5466596

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (+10%

a -15%); e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento dos Radiais; d) Disposi5vos de

Proteção (indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca de

proteção e aviso pictórico).

NA  

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação entre as torres; d) Azimute(s)

de alinhamento das torres (torre nº 1 como origem); e) Disposi5vos de Proteção

(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal existente: cerca de proteção e

aviso pictórico).

S

5366711 - 2

/

5466596



5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NV  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 5366711 - 3

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob5das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S 5366711 - 4

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S 5366711 - 4

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra5va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S 5366711 - 4

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120

m)."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na en5dade), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração.

NA  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec5vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 5366713

6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

S 5366711

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu5vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

 5366711 - 4



 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 07/05/2020, às 11:57 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5466599 e o código CRC 7C8A0007.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5466599

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5466599&crc=7C8A0007


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
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NOTA TÉCNICA Nº 9610/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.004708/2014-18.
Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando  na frequência 810 kHz (oitocentos
e dez), classe B, encaminhado pela SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 58.158.395/0001-35,
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Santos/SP, apresentado para fins de renovação
da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísIcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlIma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da enIdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada, eventos SEI n° 5366711 e 5366713, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo,
com as caracterísIcas técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder ExecuIvo Federal e norma
técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísIcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 07/05/2020, às 11:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:42 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/05/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5466693 e o código CRC 9AEA6595.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5466693

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5466693&crc=9AEA6595


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.004708/2014-18
Interessado: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a en*dade se encontra devidamente
instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En*dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Técnica  n° 9610/2020/SEI-MCTIC, encaminhamos o
processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís*cas Técnicas de Serviços de Radiodifusão -
CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/05/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5466723 e o código CRC 63A56A68.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5466723

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5466723&crc=63A56A68
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Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004708/2014-18 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade:  Santos UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024. 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK  3-5 (4873038) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-7 (4377585) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
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R
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A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

36-45 (0371693), 24-49 

(4873038), 

5-74 (5366712) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 18-23 (4873038) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 14-15 (4873038) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 36 (0735313), 10 (4873038) 



 
 

2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (4377588) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Fed. 8 (4873038), 

4 (5366712) 

Est. 3 (5366712) 

Mun. (5469054) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4377585) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

8 (4873038) 

2 (4377588) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 35 (0735313), 9 (4873038) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (5366711), (5366713) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
27.05.2020 

 



Correspondência Eletrônica - 10471622

Data de Envio: 
  18/10/2022 12:05:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.004708/2014-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante do serviço de radiodifusão ondas médias, no município de
Santos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 18/10/2022 12:37
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº:  53000.004708/2014-18


Informa-se que, para a emissora  SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35),
executante do serviço de radiodifusão ondas médias, no município de Santos/SP,  no dia 10/04/2014,
a entidade não cumpriu as exigências insertas no artigo 71 e §§ 2º e 3º do Código Brasileiro de
Telecomunicações,  constante do processos nº 53504006787/2014, porém,  não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão. 
Ats.



De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 18 de outubro de 2022 12:05

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.004708/2014-18


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante
do serviço de radiodifusão ondas médias, no município de Santos/SP, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.




Correspondência Eletrônica - 11333135

Data de Envio: 
  25/01/2024 19:24:01

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.004708/2014-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Santos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

 



Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 



Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins



exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.



(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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Nº 207, terça-feira, 1 de novembro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna

público o resultado da Chamada Pública Universal 01/2016 - Faixa C - até R$ 120.000,00.

As propostas encontram-se no Link: http://resultado.cnpq.br/2171709268850433

Em 31 de outubro de 2022

EVALDO FERREIRA VILELA

Presidente do Conselho

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública MCTIC/CNPq Nº 28/2018 - Universal/Faixa C - De
R$ 0,00 a R$ 120.000,00. As propostas encontram-se no Link:
http://resultado.cnpq.br/7605908360177982

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública PCE_2019_Pq - Linha 2 - Ações de intervenção em
escolas de educação básica com foco em ensino de ciências. As propostas encontram-se no
Link: http://resultado.cnpq.br/5236806055161486

Em 31 de outubro de 2022
EVALDO FERREIRA VILELA
Presidente do Conselho

DIRETORIA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do CNPq na
Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar da Chamada
MCTI/CNPq/CT-AGRO nº 32/2022, para apoio a projetos de P,D&I para a área de
bioinsumos, nutrição de plantas e defensivos agrícolas sustentáveis. É imprescindível
esclarece que: 1) Este é um resultado preliminar, passível de alteração após período
recursal; 2) O período recursal poderá alterar substancialmente a lista preliminar gerando
uma lista definitiva de projetos aprovados. Por isso é possível ocorrer casos em que um
projeto preliminarmente aprovado seja eliminado na lista definitiva; 3) Assim, o fato de um
projeto estar citado na lista preliminar de projetos aprovados não implica em compromisso
do CNPq em efetivamente outorgar o recurso previsto nesta aprovação.

Brasília, 26 de outubro de 2022
OG FRANCISCO FONSECA DE SOUZA

Diretor de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/Decit - SCTIE - MS/COCAM - CGCIVI - DAPES - SAPS/MS Nº
46/2022 - Saúde da Criança.

Brasília, 27 de outubro de 2022
CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

Diretor Científico

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/MCTI/CT Biotec nº 30/2022 - Apoio a projetos de P,D & I
que visem o desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias e ferramentas de
Bioinformática em Biotecnologia.

Brasília, 31 de outubro de 2022
RAQUEL DE ANDRADE LIMA COELHO

Diretora Científica
Adjunta

DIRETORIA DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL, INTERNACIONAL E
I N OV AÇ ÃO

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/MCTI nº 42/2022 - Apoio a Projetos Cooperativos em
Nanotecnologia no Âmbito do Centro Brasileiro Argentino de Nanotecnologia - CBAN.

Brasília, 31 de outubro de 2022
MARIA ZAIRA TURCHI

Diretora Cooperação Institucional,Internacional Inovação

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 06/07/2022, Seção 3, páginas nº 14. Aviso de
Chamada Pública CNPq/MCTI/nº 42/2022 - Apoio a Projetos Cooperativos em
Nanotecnologia no Âmbito do Centro Brasileiro Argentino de Nanotecnologia - CBAN.
Onde se lê: Cronograma: Divulgação do resultado preliminar do julgamento no Diário
Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na internet: 10/10/2022; Prazo final
para interposição de recurso administrativo; 20/10/2022; Divulgação da decisão no
Diário Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na Internet: 07/11/2022.
Leia-se: Divulgação do resultado preliminar do julgamento no Diário Oficial da União,
por extrato, e na página do CNPq na internet: 01/11/2022; Prazo final para
interposição de recurso administrativo: 11/11/2022; Divulgação da decisão no Diário
Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na Internet: 18/11/2022.

Brasília, 31 de outubro de 2022
MARIA ZAIRA TURCHI

Diretora de Cooperação Institucional, Internacional e Inovação

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e FUNDAÇÃO PADRE PELÁGIO.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Fundação Padre Pelágio.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Goiânia/GO (Processo nº 53000.017949/2014-19).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Auro Marques de Oliveira, Diretor Presidente da
Fundação Padre Pelágio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO MUNDIAL DE SÃO PAULO LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Mundial de São Paulo Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santa Isabel/SP (Processo nº 53000.018705/2014-53).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 27 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo,
Procurador da Rádio Mundial de São Paulo Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO DIFUSORA DE MOGI GUAÇU LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Difusora de Mogi Guaçu Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Mogi Guaçu/SP (Processo nº 53000.018533/2014-18).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Enio Oliveira de Abreu Sampaio, Sócio
Administrador da Rádio Difusora de Mogi Guaçu Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS, MANTIDA PELA
SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Pontifícia Universidade Católica
de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Mineira de Cultura.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Contagem/MG (Processo nº 53000.017661/2014-44).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo,
Procurador da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, mantida pela Sociedade
Mineira de Cultura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Atlântica Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018555/2014-88).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 27 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Rodrigo Celso Gonçalves Rocha, Sócio Administrador
da Rádio Atlântica Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Sistema Excelsior de Comunicação Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Rio
Claro/SP (Processo nº 53000.018583/2014-03).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Rita de Cássia Farias Cappia, Procuradora da Sistema
Excelsior de Comunicação Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO DIFUSORA CACIQUE LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Difusora Cacique Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.071218/2013-38).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Pauliane da Cruz Corrêa de Marco, Sócia administradora da Rádio
Difusora Cacique Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Sociedade Rádio Universal Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Fernando Di Genio Barbosa, Administrador da Sociedade Rádio
Universal Ltda.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.PARTES: União e SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorgaESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁ
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorgarga de OM para FM, ao Contrato de

IONÁRIA, Sociedade Rádio Universal Ltda.
rga de OM para FM, ao Contrato dega d

Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁ
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do servi

IONÁRIA, Sociedade Rádio Universal Ltda.
erviço de Radiodifusão Sonora em OndasOBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas

Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade deMédias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não alt
Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).anto
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não alt
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBI
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altão alo altera o prazo de vigência da outorga originária.

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, 
o altera o prazo de vigência da outorga or

DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Fernando Di Genio Barbosa, Administrador da Sociedade Rádiode Estado das Comunicações. Fernando Di Genio Barbosa, Administrador da Sociedade Rádio
Universal Ltda.
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uvwmobi_gdl̂d̀ili_di_dxil̂ĵ_d̂d̂_ŝja_dl̂dnir̂jhiy
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RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sex, 26/01/2024 09:30
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Processo nº: 53000.004708/2014-18

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-
35), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no município de Santos/SP, responder ao processo nº 53504.006787/2014-12, não consta
nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 25 de janeiro de 2024 19:24
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53000.004708/2014-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
município de Santos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.004708/2014-18
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.
CNPJ nº: 58.158.395/0001-35
FISTEL nº: 50443695865
Localidade: Santos/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/01/2014
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo representante
legal da Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0371693
Pág.2

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VII".
 

*Requerimento
assinado pela
representante legal
da entidade, à época,
Fernando Di Genio
Barbosa (SEI 0371693-
Págs.40-41 e
0634066 - Pág.5)

Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão
em Municípios diversos, em número
superior ao estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não executa serviços
de radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 



Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "V".
 

 

 
Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a 30% do
capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo,
nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a partir
de 13 de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites
de outorga da interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10473881
Págs.1-5

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11332347
Págs.7-8

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "VIII".
 

 



4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Pág. 15

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "IX" e "X".
 

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11332347
Pág.1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
11332347
Pág.5

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XII".
 

 

E 
9685590
Págs.18-19

M 
9685590
Pág. 20
 

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10473881
Pág.6

 
- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
11332347
Pág.5

 
- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XIV".
 

 

FGTS 
11332347
Pág.3



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11332347
Pág..4

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XV".
 

 

10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
9685590
Pág. 12
ANA IDA DI
GENIO
BARBOSA
 
 
9685590
Pág. 13
FERNANDO DI
GENIO
BARBOSA

9685590
Pág. 14
SANDRA
REJANE
GOMES
MIESSA
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga?

(X) Sim
() Não

10473881
Pág.15

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de débito ou
parcelamento do preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

10473881
Págs.7-9

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
47,
subitem "XVII".
 

 



13. Manifestação da Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM quanto à inexistência de
Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade que
tenha culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de cassação de outorga
ou, ainda, que trate de eventual
descumprimento do contrato de
concessão/permissão pela detentora da
outorga;

(X) Sim
() Não

11334366

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11332347
Pág. 6

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”,
“h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU, item
49.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 



Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 30/01/2024, às 13:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11332378 e o código CRC 9406692C.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 11332378

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11332378&crc=9406692C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 1204/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.004708/2014-18
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA
PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES PARA
DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Sociedade Rádio Universal
Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.158.395/0001-35, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, vinculado
ao FISTEL nº 50443695865, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;



b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Universal Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, conforme Portaria MVOP nº 18, de 12 de janeiro de 1954, publicada no Diário Oficial da União do dia 4 de fevereiro de
1958 (SEI 10473902 - Págs. 3-4). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10473902 - Págs. 7-11).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De acordo com a Decreto nº 89.590, de 27 de abril de 1984,
publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de abril de 1984, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parBr de
1º de maio de 1984 (SEI 10473902 - Págs. 5-6).

 

8. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 27 de
janeiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000245/1994-12, acompanhado de parte da documentação exigida até então.
Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente
requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993
e 1º de fevereiro de 1994. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade
competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

9. No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolizou o requerimento de renovação da outorga sob o nº
53000.005282/2004-30, no dia 6 de fevereiro de 2004. Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado após
o encerramento do prazo legal vigente à época, ou seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi
alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da
outorga.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de

renovação rela�vos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação rela�vo ao

período subsequente. Ao contrário, nesse �po de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente a período já

esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período subsequente" (SEI 11332367).

 

14. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, alusivo ao período de 2004-2014, importa consignar que, conforme infere-
se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de
2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:



 

Art. 2º O s pedidos intempesBvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuBvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

15. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada fora agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

16. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SEI
0371693 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do
art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de
novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

17. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SEI 11332378). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11332378).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
25 de janeiro de 2024 (SEI 10473881 - Págs. 1-5).

 

21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a sócia administradora Ana Ida Di Gênio Barbosa compõe o quadro de
outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Diadema/SP e
A#baia/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens em São Paulo/SP. Já o sócio administrador Fernando Di Gênio
Barbosa figura no quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Santo André/SP, Valinhos/SP, Diadema/SP e A#baia/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens em
São Paulo/SP. Por fim, a sócia Sandra Rejane Gomes Miessa par#cipa do quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Diadema/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, nas localidades de Águas da Prata/SP e Piracicaba/SP.

 



22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI 10473881 - Págs. 11-14). Sobre o assunto, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de
Infração em desfavor da pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela detentora da outorga (SEI
11334366).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de São Paulo,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades
perante o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas
em seu desfavor (SEI 11332378).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos cer#dão da Receita Federal, de modo a comprovar a regularidade da pessoa jurídica
junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão
possui sede em território nacional (SEI 11332347 - Pág. 1).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação
de regência, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do serviço de radiodifusão. A documentação acostada aos autos,
especialmente a declaração apresentada de que "a pessoa jurídica atende as finalidades educa�vas e culturais a�nentes ao serviço,

bem como cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto

nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo administra#vo que trate de eventual
descumprimento contratual pela concessionária/permissionária – associadas à exigência legal de que a execução do serviço em
caráter precário mantém as mesmas condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na
forma do art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)



§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 25 de novembro de
2023, com validade até 4 de fevereiro de 2028 (SEI 10473881 - Págs. 10 e 15).

 

30. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 25 de janeiro de 2024
(SEI 10473881 - Pág. 6). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois,
se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SEI 10473881 - Págs. 7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não
se aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Santos/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando
dispensada a análise individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o caso concreto
se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, exarado no bojo do Processo
Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SEI 11332367).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraBva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.



 

À consideração superior.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons*tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.004708/2014-18,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA, pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, número de inscrição no FISTEL nº 50443695865, a par*r de 1º de maio de 2014, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 29/01/2024, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 30/01/2024, às 13:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 30/01/2024, às 14:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 14:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
30/01/2024, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11332373 e o código CRC F357098B.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11332373

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11332373&crc=F357098B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra(vo nº 53000.004708/2014-18, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a
par(r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos
termos da Portaria MVOP nº 18, datada em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de 1958, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons(tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 29/01/2024, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira, Assistente Técnico, em 30/01/2024, às 13:57 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 30/01/2024, às 14:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 14:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
30/01/2024, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11332376 e o código CRC 52167F37.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11332376

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11332376&crc=52167F37


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12077, DE 31 DE JANEIRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Cons.tuição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº 53000.004708/2014-18,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, número de inscrição no FISTEL nº 50443695865, a par.r de 1º de maio de 2014, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11351050 e o código CRC 665EA783.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11351050

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11351050&crc=665EA783


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra&vo nº 53000.004708/2014-18, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria MCOM nº 12077, de 31 de janeiro de 2024, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez
anos, a par&r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. (CNPJ nº 58.158.395/0001-35),
nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de 1958, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons&tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
16/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11351276 e o código CRC AD20B2AC.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11351276

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11351276&crc=AD20B2AC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46730/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12077/2024(11351050)  e a Exposição de Motivos nº 86/2024 (11351276)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 1204/2024 (11332370), encaminho a Portaria nº
12077/2024(11351050) e a Exposição de Motivos nº 86/2024 (11351276), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 08/02/2024,
às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11351278 e o código CRC 12F612D6.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11351278

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11351278&crc=12F612D6
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/02/2024 18:13:59
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10169321
   Data prevista de publicação: 19/02/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21398712 ATO PORTARIA MCOM NA 12149.rtf 0c61583da29f9f1a
3b3d35cfb8e34186 20,00 R$ 778,40

21398713 ATO PORTARIA MCOM NA 12077.rtf 049af947f84210da
3e058a44a45d2081 8,00 R$ 311,36

21398714 ATO PORTARIA MCOM NA 12104.rtf cd67667c8db36e1a
a79adad3546d9c9f 7,00 R$ 272,44

21398715 ATO PORTARIA MCOM NA 12081.rtf eaf6421570a07e65
ae8a6ef1f5fc5f87 21,00 R$ 817,32

21398716 ATO PORTARIA MCOM NA 12078.rtf d447c279b81e5036
4d2d42054d2f5713 17,00 R$ 661,64

21398717 ATO PORTARIA MCOM NA 12080.rtf 97e5eec20e2aabd9
18b3baf29637af7e 23,00 R$ 895,16

21398718 ATO PORTARIA MCOM NA 12127.rtf e73589a631028d19
27c174ba81eecbb3 22,00 R$ 856,24

TOTAL DO OFICIO 118,00 R$ 4.592,56
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/02/2024 | Edição: 33 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.077, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.004708/2014-18, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, número de inscrição no FISTEL nº
50443695865, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 60d47f5542306

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (13) 3224-3098 E-mail:

CNPJ: 58.158.395/0001-35 Número do Fistel: 50443695865

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 04/02/2028

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11065001

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua São João Complemento:

Bairro: Morro São Bento Numero: 2500

Município: Santos UF: SP CEP: 11082160

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua São João Complemento:

Bairro: Morro São Bento Numero: 2500

Município: Santos UF: SP CEP: 11082160

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santos UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 20.7392kW

HCI: 40 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1015491607 Número Indicativo: ZYO232

Data Último Licenciamento: 25/11/2023 Número da Licença: 53500.089760/2023-88

19/02/2024 14:02:33 1/4



Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 56' 7.51" S Longitude: 46° 20' 31.09" W Cota da base: 150.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005151802884 Modelo: RUS-12K

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 11.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A7 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.0 m Atenuação: 0.610 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMCAP-4-90,1-D-LR Fabricante: IF-TELECOM

Ganho: 3.62 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 100 º Polarização: Circular HCI: 40 m ERP Máxima: 20.74 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.03 15º: 0.08 20º: 0.15 25º: 0.23 30º: 0.33 35º: 0.45 40º: 0.57 45º: 0.69 50º: 0.82 55º: 0.94

60º: 1.05 65º: 1.15 70º: 1.24 75º: 1.31 80º: 1.36 85º: 1.39 90º: 1.41 95º: 1.4 100º: 1.38 105º: 1.34 110º: 1.28 115º: 1.2

120º: 1.11 125º: 1.01 130º: 0.89 135º: 0.77 140º: 0.65 145º: 0.53 150º: 0.41 155º: 0.3 160º: 0.2 165º: 0.12 170º: 0.06 175º: 0.02

180º: 0 185º: 0 190º: 0.03 195º: 0.08 200º: 0.15 205º: 0.23 210º: 0.33 215º: 0.45 220º: 0.57 225º: 0.69 230º: 0.82 235º: 0.94

240º: 1.05 245º: 1.15 250º: 1.24 255º: 1.31 260º: 1.36 265º: 1.39 270º: 1.41 275º: 1.4 280º: 1.38 285º: 1.34 290º: 1.28 295º: 1.2

300º: 1.11 305º: 1.01 310º: 0.89 315º: 0.77 320º: 0.65 325º: 0.53 330º: 0.41 335º: 0.3 340º: 0.2 345º: 0.12 350º: 0.06 355º: 0.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 23°5

0´42.65´´ S

Lon 46°20´

31.09´´ W

5º: Lat

23°48´3.25´

´ S Lon 46°

19´44.79´´

W

10º: Lat 23°

42´32.49´´

S Lon 46°1

7´54.14´´ W

15º: Lat

23°44´5.98´

´ S Lon 46°

16´59.91´´

W

20º: Lat

23°51´2.23´

´ S Lon 46°

18´29.61´´

W

25º: Lat 23°

51´17.37´´

S Lon

46°18´3.17´

´ W

30º: Lat 23°

51´30.25´´

S Lon 46°1

7´36.08´´ W

35º: Lat 23°

51´45.25´´

S Lon 46°1

7´10.32´´ W

40º: Lat

23°52´5.88´

´ S Lon 46°

16´49.41´´

W

45º: Lat 23°

52´24.45´´

S Lon 46°1

6´27.22´´ W

50º: Lat 23°

52´47.78´´

S Lon 46°1

6´10.86´´ W

55º: Lat 23°

50´14.97´´

S Lon 46°1

1´21.09´´ W

60º: Lat 23°

48´32.75´´

S Lon

46°6´11.41´

´ W

65º: Lat 23°

49´12.78´´

S Lon

46°4´20.87´

´ W

70º: Lat 23°

50´10.45´´

S Lon

46°2´41.67´

´ W

75º: Lat 23°

51´28.34´´

S Lon

46°1´36.57´

´ W

80º: Lat 23°

52´57.28´´

S Lon

46°0´58.85´

´ W

85º: Lat

23°54´35.2´

´ S Lon

46°1´31.56´

´ W

90º: Lat

23°56´6.31´

´ S Lon

46°1´16.6´´

W

95º: Lat 23°

57´35.47´´

S Lon

46°1´56.96´

´ W

100º: Lat

23°58´58.2´

´ S Lon

46°2´45.29´

´ W

105º: Lat

24°0´35.85´

´ S Lon

46°2´10.34´

´ W

110º: Lat

24°2´4.13´´

S Lon

46°2´35.15´

´ W

115º: Lat

24°3´36.47´

´ S Lon

46°2´54.34´

´ W

120º: Lat

24°4´54.22´

´ S Lon

46°3´50.13´

´ W

125º: Lat

24°6´30.94´

´ S Lon

46°4´14.32´

´ W

130º: Lat

24°7´49.42´

´ S Lon

46°5´13.51´

´ W

135º: Lat

24°9´6.53´´

S Lon

46°6´16.61´

´ W

140º: Lat 24

°10´26.15´´

S Lon

46°7´20.84´

´ W

145º: Lat 24

°11´18.07´´

S Lon

46°8´51.81´

´ W

150º: Lat 24

°11´37.47´´

S Lon 46°1

0´42.29´´ W

155º: Lat 24

°12´59.49´´

S Lon 46°1

1´53.55´´ W

160º: Lat 24

°12´52.31´´

S Lon 46°1

3´50.04´´ W

165º: Lat 24

°13´52.49´´

S Lon 46°1

5´18.14´´ W

170º: Lat 24

°15´14.07´´

S Lon 46°1

6´49.34´´ W

175º: Lat 24

°15´32.08´´

S Lon 46°1

8´39.34´´ W

180º: Lat 24

°15´36.54´´

S Lon 46°2

0´31.09´´ W

185º: Lat 24

°15´32.08´´

S Lon 46°2

2´22.85´´ W

190º: Lat 24

°15´18.74´´

S Lon 46°2

4´13.74´´ W

195º: Lat 24

°14´52.03´´

S Lon

46°26´1.59´

´ W

200º: Lat

24°14´3.59´

´ S Lon 46°

27´40.67´´

W

205º: Lat 24

°13´12.38´´

S Lon 46°2

9´15.25´´ W

210º: Lat 24

°11´25.16´´

S Lon 46°3

0´12.09´´ W

215º: Lat 24

°10´12.09´´

S Lon 46°3

1´19.59´´ W

220º: Lat

24°9´35.35´

´ S Lon 46°

32´54.48´´

W

225º: Lat

24°8´56.49´

´ S Lon 46°

34´34.53´´

W

230º: Lat

24°7´52.46´

´ S Lon 46°

35´52.66´´

W

235º: Lat

24°6´36.36´

´ S Lon 46°

36´56.39´´

W

240º: Lat

24°5´15.48´

´ S Lon 46°

37´52.59´´

W

245º: Lat

24°3´46.44´

´ S Lon 46°

38´31.41´´

W

250º: Lat

24°2´17.03´

´ S Lon

46°39´6.1´´

W

255º: Lat

24°0´46.8´´

S Lon 46°3

9´37.01´´ W

260º: Lat 23

°59´13.65´´

S Lon 46°3

9´54.06´´ W

265º: Lat

23°57´39.1´

´ S Lon 46°

39´51.76´´

W

270º: Lat

23°56´6.36´

´ S Lon 46°

39´24.83´´

W

275º: Lat 23

°54´53.39´´

S Lon 46°3

5´48.44´´ W

280º: Lat

23°53´9.79´

´ S Lon 46°

38´46.75´´

W

285º: Lat

23°51´37´´

S Lon 46°3

8´50.57´´ W

290º: Lat 23

°50´36.55´´

S Lon

46°37´2.61´

´ W

295º: Lat

23°50´3.08´

´ S Lon 46°

34´43.94´´

W

300º: Lat 23

°48´44.64´´

S Lon 46°3

4´28.35´´ W

305º: Lat

23°48´28.7´

´ S Lon 46°

32´26.57´´

W

310º: Lat 23

°47´27.34´´

S Lon 46°3

1´48.04´´ W

315º: Lat 23

°47´55.97´´

S Lon 46°2

9´28.03´´ W

320º: Lat 23

°45´51.44´´

S Lon 46°2

9´55.67´´ W

325º: Lat 23

°45´36.01´´

S Lon 46°2

8´34.06´´ W

330º: Lat 23

°47´56.62´´

S Lon 46°2

5´40.79´´ W

335º: Lat 23

°43´11.55´´

S Lon

46°27´6.24´

´ W

340º: Lat

23°43´27.6´

´ S Lon 46°

25´33.18´´

W

345º: Lat 23

°43´15.58´´

S Lon

46°24´17´´

W

350º: Lat

23°43´51.9´

´ S Lon 46°

22´52.78´´

W

355º: Lat 23

°50´43.89´´

S Lon

46°21´2.05´

´ W

Distância por radial

0º: 10.03 5º: 15.01 10º: 25.56 15º: 23.07 20º: 10.03 25º: 9.89 30º: 9.89 35º: 9.89 40º: 9.74 45º: 9.74 50º: 9.59 55º: 18.97

60º: 28.05 65º: 30.25 70º: 32.15 75º: 33.18 80º: 33.62 85º: 32.3 90º: 32.59 95º: 31.57 100º: 30.54 105º: 32.15 110º: 32.3 115º: 32.89

120º: 32.59 125º: 33.62 130º: 33.76 135º: 34.06 140º: 34.64 145º: 34.35 150º: 33.18 155º: 34.5 160º: 33.03 165º: 34.06 170º: 35.96 175º: 36.11

180º: 36.11 185º: 36.11 190º: 36.11 195º: 35.96 200º: 35.38 205º: 34.94 210º: 32.74 215º: 31.86 220º: 32.59 225º: 33.62 230º: 33.91 235º: 33.91

240º: 33.91 245º: 33.62 250º: 33.47 255º: 33.47 260º: 33.33 265º: 32.89 270º: 32.01 275º: 26 280º: 31.42 285º: 32.15 290º: 29.81 295º: 26.59
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300º: 27.32 305º: 24.68 310º: 24.98 315º: 21.46 320º: 24.83 325º: 23.8 330º: 17.5 335º: 26.44 340º: 24.98 345º: 24.68 350º: 23.07 355º: 10.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 20.74 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22781954 18 Portaria MC 12/01/1954 04/02/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 19/01/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1580 Portaria DMC 03/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 341 Portaria DMC 09/05/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 766 Portaria DMC 20/10/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 28 Portaria DMC 03/02/1989 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 426 Portaria DMC 26/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 300 Portaria DMC 08/12/1995 Mudança de Local Técnico

9999 191196 Despacho MC 19/11/1996 Advertência Jurídico

9999 22 Portaria DMC 28/01/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 379 Portaria DMC 30/10/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 32 Portaria MC 21/06/2000 29/06/2000 Multa Jurídico

9999 168 Portaria MC 08/08/2000 18/08/0200 Multa Jurídico

9999 508 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 10801 Despacho MC 01/08/2001 Advertência Jurídico
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9999 10 Despacho DMC-SC 19/10/2011 Revogação de Autorização Técnico

535000243212021

68

2727 Ato ORLE 22/04/2021 24/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000187482014

39

115 Termo Aditivo MC 10/10/2022 01/11/2022 Adaptação de Outorga Jurídico

53500.081165/202

3-02

10831125 Ato ORLE 08/09/2023 27/09/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.004708/201

4-18

12077 Portaria MC 31/01/2024 19/02/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 47304/2024/MCOM

Brasília, 19 de fevereiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11351276)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 1204/20240-MCOM(11332370), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos nº 86/2024 (11351276), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 20/02/2024, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11379344 e o código CRC D2141C00.

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11379344

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11379344&crc=D2141C00


 

EM nº 00177/2024 MCOM 
  

Brasília, 23 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004708/2014-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
12077, de 31 de janeiro de 2024, publicada em 19 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO 
UNIVERSAL LTDA. (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada 
em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de 1958, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 6163/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.004708/2014-18.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/02/2024, às
12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11387847 e o código CRC 757F635E.

 

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11387847

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11387847&crc=757F635E
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n2: 53000.004708/2014-18 
Interessado: SOCIEDADE RÁDIO DIFUSORA-LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, deteimino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
45 (Quarente e cinco) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 17/03/2014 

JU ~VI- 0,e 

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO 
Coordenador 

Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial 
SDCOM/GTDI/SCE-MC 
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EXMO. SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASÍLIA — DISTRITO FEDERAL  

MU,B!::"T'Èrdn DA COMUNK:AÇOU.'; 
PRA srusi. oF 

53000 n04708;"2014 -18 

SE PRL,113 C,"( tà.t; 010'41:CGR!. SP O 

30.?01.2fr1 	5-06 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço de 

radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, requer a V. Sa. se 

digne a apreciar e submeter à decisão da autoridade competente, o presente 

PEDIDO DE RENOVAÇÃO, por novo período, da concessão que lhe foi 

outorgada para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na 

cidade de SANTOS, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações 

com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o 

pedido de renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às 

referidas cláusulas, achando-as conforme seus interesses. 

Santos, 	de Janeiro de 20A4. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 
dministrador 

CPF 113.179.838-40 

Este Processo contém 	Ljpáginas. 
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emc 
Solução em Telecomunicações 

ÍNDICE DE DOCUMENTOS — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. — SANTOS/SP 

Requerimento assinado pela Representante Legal da entidade; 01 

Índice contendo a relação completa de toda documentação protocolizada; 02 

Declaração de não infringência às vedações do § 50, do art. 220 da Constituição Federal; 03 

Declaração de adesão às cláusulas que regulam o serviço com o Poder Concedente; 04 

Declaração de cumprimento as normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme disposição constitucional; 

05 

Declaração relativa ao cumprimento das porcentagens de programação; 06 

Grade de programação completa da emissora devidamente assinada; 07 e 08 

Declaração relativa à finalidade de promover a cultura nacional e regional; 09 

Declaração de cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, com relação ao conteúdo 
veiculado; 

10 

Declaração contendo os dados do responsável pela gestão das atividades, área editorial e direção de 
programação; 

11 

Cópia autenticada da cédula de identidade do responsável pela gestão das atividades, área editorial e 
direção de programação, conforme declaração acima, para comprovação de nacionalidade; 

12 

Declaração de que a mesma não possui autorização para execução do mesmo tipo de serviço na 
localidade da permissão — artigo 12 do Decreto-Lei 236/1967; 

13 

Declaração de que somente Brasileiros natos ou naturalizados exercerão os cargos e funções 
estabelecidos pela Portaria n.° 329 de 04/07/2012; 

14 

Certidão negativa de débitos relativos ao FISTEL, válida até 20/02/2014; 15 

Certidão de regularidade do FGTS, válida até 19/02/2014; 16 

Certidão conjunta de regularidade relativa aos tributos federais e dívida ativa da união, válida até 
27/07/2014; 

17 

Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual, válida até 21/02/2014; 18 

Cópia completa da RAIS — ano base 2012; 19 à 24 

Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa aos trabalhadores — 
25 à 29 

período: 2009 à 2013; 

Cópia autenticada das guias de recolhimento da contribuição sindical relativa ao empregador dos últimos 
30 à 34 

05 (cinco) anos —2010 à 2014; 

Cópia autenticada da Alteração e Consolidação Contratual, devidamente registrada na JUCESP sob n.° 
94.174/07-6. 

35 à 44 

tJ 2 

Rua Cardoso de Almeida, 167 - 60  Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 
Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br  
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que a emissora não pertence a nenhum monopólio nem 

tampouco a nenhum oligopólio, não infringindo, desta forma, as 

vedações do § 5° do artigo 220 da Constituição Federal. 

Santos, 23/de Janeiro de 2014. 

FERNAN O Dl GENIO B RBOSA 

dministrador 

CP 113.179.838-40 

flc 
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, com sede na Rua Antonio Bento, 22 — Vila 

Matias — CEP 11100-000, inscrita no CNPJ sob n.° 

58.158.395/0001-35, devidamente representada por seu 

Administrador infra-assinado, DECLARA conhecer as cláusulas 

que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente 

no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 

renovação seja atendido e declara também, por este 

instrumento, aderir às referidas cláusulas, achando-as conforme 

seus interesses. 

Santos, 3 de Janeiro de 014. 

FERNAN O Dl GENIÔ BARBOSA 

Administrador 

CPF 113.179.838-40 
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.uica 

DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA que a 

emissora cumpre as normas atinentes à propaganda comercial de 

tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, 

conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 49, da 

Constituição Federal) e legais (Lei 9.294/1996), que regem a 

matéria. 

Santos, 3 de Janeiro d 2014. 

FERNANDO Dl GENlOBARBOSA 

dministrador 

CPF 113.179.838-40 
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FERNAND Dl GENIO BA BOSA 

Administrador 

CPF 113.179.838-40 

Santos, 23 e Janeiro de20 4. 7_ 

DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.9  58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que a emissora cumpre os seguintes percentuais em sua 

programação: 

Máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo 

reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% 

(cinco por cento) do tempo reservado ao serviço 

noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de 

transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 

educacionais. 

Para tanto, faz por anexar cópia de sua grade de programação. 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

HO segunda terça quarta quinta sexta sabado domingo 

06:00 às 06:30 Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Musical Musical 

06:30 às 07:00 Musical Musical Musical Musical Musical Igreja Sinos de Belém 	{ Musical 

07:00 às 07:30 È hora de Esporte E hora de Esporte È hora de Esporte È hora de Esporte E hora de Esporte Musical Musical 

07:30 às 08:00 E hora de Esporte È hora de Esporte E hora de Esporte È hora de Esporte E hora de Esporte Musical Musical 

08:00 às 08:30 Mananeando Marianeando Mananeando Mananeando Mar-saneando Musical Musical 

08:30 às 09:00 Marianeando Mananeando Mananeando Matianeando Mananeando Musical Musical 

09:00 às 09:30 America Latina America Latina America Latina America Latina America Latina Parlando damore 5° avenida 

09:30 às 10:00 America Latina America Latina America Latina America Latina America Latina Parlando damore 5° avenida 

10:00 às 10:30 Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Musical Saude e Sexualidade 

10:30 às 11:00 Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Conexion Latina Musical Saude e Sexualidade 

11:00 às 11:30 O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade Musical Musical 

11:30 às 12:00 O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade O melhor para a melhor idade Italia Total Musical 

12:00 às 12:30 Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala 'taba Total Musical 

12:30 às 13:00 . 	Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Programa Gente Que Fala Italia Total Domingo Italiano 

13:00 às 13:30 Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Musical Domingo Italiano 

13:30 às 14:00 Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Programa Microfone Aberto Musical Domingo Italiano 

14:00 às 14:30 Musical Observatório do Terceiro Setor Musical Observatório do Terceiro Setor Fiquer por dentro Os Lunáticos da Bola Portugal das Caravelas 

14:30 às 15:00 Musical Observatório do Terceiro Setor Musical Observatório do Terceiro Setor Musical Os Lunáticos da Bola Portugal das Caravelas 

15:00 às 15:30 Musical Musical Musical Musical Musical Os Lunáticos da Bola Musical 

15:30 às 16:00 Musical Musical Musical Musical Musical Musical Musical 

16:00 às 16:30 Educação Em Diabetes Musical Educação Em Diabetes Musical Educação Em Diabetes Balada Paulista Musical 

16:30 às 17:00 Musical Musical Musical Musical Musical Balada Paulista Musical 

17:00 às 17:30 Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nos Musical Musical 

17:30 às 18:00 Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Portugal Dentro de Nós Musical Musicát 

18:00 às 18:30 Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista O Divã e a sua Saúde Solo Tango Music I 

18:30 às 19:00 Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista Radar Paulista O Divã e a sua Saúde Solo Tango 

e. 

Music 	. 	i.. 

19:00 às 19:30 Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 5° avenida Os Imigrant 	1  

SOPIEDADE RADIO UNN -RSAL. LIDA 
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19:30 às 20:00 Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil Voz do Brasil 5° avenida Os Imigrantes 

20:00 às 20:30 Musical Musical Musical Musical Musical Musical Armênia Viva 

20:30 às 21:00 Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Estação Trianon nos Esportes Igreja .Quadrangular Armênia Viva 

21:00 às 21:30 Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja Quadrangular Igreja .Quadrangular Igreja Evangélica Cristã 

21:30 às 22:00 Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Igreja Batista Musical 

22:00 às 22:30 Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Rosário da Libertação 

22:30 às 23:00 Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Igreja Evangélica Cristã Musical 

23:00 às 23:30 Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Igreja Sinos de Belém Musical 

23:30 às 00:00 Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Basta Confiar Musical Musical 

SOC'EDADE RAIÃO NVAL LIDA  
Durante toda a programação diária, são transmitidos boletins 

meteorológicos e informativos sobre assuntos pertinentes à comunidade, 

tais como, campanhas de vacinação, avisos emitidos pelos órgãos 

municipais, divulgação de campanhas de associações comunitárias, bem 

como integra a cadeia de rádios para retransmitir os programas 

obrigatórios e facultativos. 

( 

C2) 
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do 

serviço de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de 

SANTOS, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2 

58.158.395/0001-35, devidamente representada por seu 

Administrador, DECLARA que a emissora cumpre a sua 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção 

independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Santos, 	de Janeiro de 2044. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 

Administrador 

C F 113.179.838-40 
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FERNAN O Dl GENIO IkBOSA 

dministrador 

CP 113.179.838-40 

Santos, 3 de Janeiro 	0 de 	14. 1 

Fts.: 

DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA que 

a emissora cumpre suas obrigações pautadas nos valores éticos e 

sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado 

em sua programação, nos moldes do artigo 221, IV, da 

Constituição Federal. 

Volume de Processo Digitalizado 53000.004708/2014-18 (0371693)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 11



DECLARAÇÃO  

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.° 58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA que 

os responsáveis pela gestão das atividades, área editorial e direção 

da programação, são brasileiros natos, conforme indicado abaixo: 

Gestão das Atividades: 

Nome: FABIANA DEL FIOL 

Nacionalidade: Brasileira 

Área Editorial 

Nome: FABIANA DEL FIOL 

Nacionalidade: Brasileira 

Direção da Programação: 

Nome: FABIANA DEL FIOL 

Nacionalidade: Brasileira 

Para tanto, faz por anexar cópia autenticada das Cédulas de 

Identidade dos acima citados. 

Santos, 3 de Janeiro de 014. 

4 7 
FERNAN O Dl GENIO ÀRBOSA 

Administrador 
CPF 113.179.838-40 

‘st:IICaçõ• 
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2  58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que não possui autorização para execução do mesmo tipo de 

serviço na localidade objeto da concessão que será renovada, bem 

como não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 

n.2  236, de 28 de Fevereiro de 1967, caso haja a renovação da 

outorga. 

Santos, f3 de Janeiro de/2014. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 

Administrador 

CPF 113.179.838-40 

13 
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DECLARAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., concessionária do serviço 

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ n.2  58.158.395/0001-35, 

devidamente representada por seu Administrador, DECLARA 

que somente Brasileiros Natos ou Naturalizados há mais de 10 

(dez) anos, exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 

chefia, assessoramento e assistência administrativa da execução 

do serviço objeto da outorga a ser renovada, de acordo com a 

Portaria n.2  329 de 04 de Julho de 2012, publicada no Diário Oficial 

da União de 11/07/2012. 

Santos, 2 de Janeiro de 2014. 

FERNAN O Dl GENIO BARBOSA 

dministrador 

CPf 113.179.838-40 

- 14 
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RITA DE CASSIA FARIAS 

Iaterativc  

ANA 
TEL de lelevemunicaçde. 

Là Menu Principal v 

‘41# ANATE', 
gen(:5 Naciorml relecomunicaçew- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

CNP): 	 58.158.395/0001-35 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 

ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 

apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:38:55 do dia 21/01/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 20/02/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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CA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	 58158395/0001-35 

Razão SOCial:SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Endereço: 	 AV ANA COSTA 90 / VILA MATHIAS / SANTOS / SP / 11065-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/01/2014 a 19/02/2014 

Certificação Número: 2014012111413132941999 

Informação obtida em 21/01/2014, às 11:41:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 21/01/2014 Volume de Processo Digitalizado 53000.004708/2014-18 (0371693)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 17
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA - ME 
CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Ressalv-ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer diMas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei rig- 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do C-1.1\1, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB ri° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 07:42:50 do dia 28/01/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2014. 
Código de controle da certidão: 608F.00OO.CA94.13522 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 58.158.395 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 	 4499888 	 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 	21/01/2014 11:56:46 	 (hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Secretaria de Políticas Públicas de Emprego 

Departamento de Emprego e Salário 

Coordenação-Geral de Estatísticas do Trabalho 

RELAÇÃO ANUAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS - RAIS 
PROTOCOLO DE ENTREGA VIA INTERNET 

ANO-BASE 2012 

IDENTIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

CREA - CONTROLE DE RECEPÇÃO DE ARQUIVO 
	

590570609746 

CNPJ/CEI do PRIMEIRO ESTABELECIMENTO 
	

58.158.395/0001-35 

 

 

 

TOTAIS DO ARQUIVO TRANSMITIDO QUANTIDADES 

 

    

 

ESTABELECIMENTOS 
	

1 

 

 

VÍNCULOS 8 

 

    

    

Arquivo recebido via Internet 

20/02/2013 às 09:20:55 

2504903341 

52E5.0FDF.8FA2 A9.83C1.86A9.F108.B3D1 

/ 
	  / 

- - - - / 
Atenção: Os Recibos de Entrega das declarações serão ditponibili da p  a impressão, 5 dias úteis após 
a transmissão do arquivo, nos endereços eletrônicos: 	/ .rais.gov br 	.mte.gov.br - opção 
'Impressão de Recibo'. 
O número CREA constante neste protocolo, será impre c104}; 	 Odo recibo pela Internet. 

Auytt:-4t 	p;:tV çónia roreç:kii fé. 
coerormn or1121r, 	 do, dou  
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ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

8 Total de Vínculos: 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

CEP 
11075-260 
UF 
SP 

Logradouro 
RUA DR. ANTONIO BENTO 
Bairro 

VILA MATIAS 
Código 	Município 
35-48500 SANTOS 

Número 	Complemento 
000022 
Telefone 

11- 2166.1862 
E-mail 

JCANDIDO@MIXTV.COM.BR  

CNAE 

60.10-1/00 

Data-Base 
05 

Descrição do CNAE 
Atividades de rádio 

Porte 
Outros 

Natureza Jurídica 	Descrição Natureza Jurídica 
206-2 	 Sociedade Empresária Limitada 

Optante Simples 

Não 

Num. Sócios 
3 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

164,64 

0,00 
0,00 

0,00 

Centralizadora 

Sindical 

Associativa 
Assistencial 

Confederativa 

Sindicalizada 

62.650.809/0001-16 

Não 

Razão Social/Nome: 

CNPJ/CEI/CPF: 	57.569.196/0001-57 

CANAL BRASILEIRO DA 

Email: JCANDIDO@MIXTVCOM.BR 	Nascimento: 14/02/1980 

PIS: 108.49496.64.8 Nome: AMAURI IZALTINO MENDES 
Nascimento: 20/11/1957 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	0000 

00 

00 

'15 

ci) 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 20 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

In
f.

  S
in

d
ic

a
is

  

VÍNCULO 

R
es

p
o

n
s.

  
In

fo
rm

aç
ã

o
  P

A
I 

CPF: 927.731.688-87 

Carteira de Trabalho: 00062633 

Série CTPS: 	00109 

Para uso da empresa: 00001 

Remun. H Extra Remun. 

Jan 1.877,40 030 Mai 	1.660,83 

Fev 1.471,76 006 Jun 	1.474,12 

Mar 1.459,48 006 Jul 	1.481,55 
Abr 1.493,49 006 , Ago 1.450,69 

130  Adiantamento 11 791,89 

Valor Total 

0,00 
0,00 

SERPRO 20/02/2013 09:28 

CNPJ da Entidade Sindical 

Sindical 	61.708.293/0001-50 

Associativa 1 

Associativa 2 

Entidade Sindical C PJ Valor Total 
38,27 
0,00 

0,00 

C • nfederativa 
ssistencial 

Sindicalizado: 

" tei0 e0,01,  
A UTENTio40 
cópia roprood 
conforme origi 

Dl ODA 
, leMoe, 1410 

040 a premie 
Ide pela porte, 
enfado, dou fé. 

ecido Logo 
AUTORIZADO 

PI VERBA • RS 2,50 

1 

H Extra 	Remun. 

018 	Set 1.658,01 

006 	Out 1.642,13 
006 	Nov 2.300,84 

Dez 1.354,82 

13° Parcela Final 12- 80 ,98 

H Extra Veias Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. Mas( 

012 	Frias Indenizadas: 	0,00 

012 	ulta FGTS: 	 0,00 

13 	anco de Horas: 	 0,00 

Reajuste Coletivo: 	 0,00 

Gratificações: 	 0,00 

Telefone: 11 - 2166.1862 

Nome do Responsável: JOAO CANDIDO DE OLIVEIRA 

CPF do Responsável: 271.185.778-63 

Participante PAT Não 
Serv.Próprio 	0% 

Adm.Cozinha 

Ref.Convénio 

Ref.Transp 
Cesta Alim 
Alim.Conv 

N°. Trab Benef PAT 

Vinc > 5 SM 	- 

Vinc <= 5 SM 0% 
0% 
0% 
0% 

0% 

Data de Admissão: 01/09/1993 	 Tipo de Admissão 02- Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.205,46 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 	 CBO: 373105- Operador de audio de continuidade (rádio) 

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: O 00 
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r . 

Alvará: Não 

Data de Admissão: 08/05/2012 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.205,46 
	

Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 	 CBO: 373105- Operador de áudio de continuidade (rádio) 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	0000 

00 

00 

Sindical 
Associativa 1 
Associativa 2 

CO 

er-ca 
2014 	g 

Se' 
a 

TORIZADO 
VERBA- R$ 2,80 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 201?„,.. 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

VÍNCULO 

Total de Vínculos: 	8 

CEI Vinculado: 

Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

PIS 	104.11471.74.8 Nome: 	CARLOS ROBERTO DA CRUZ MOTTA 

o 
-o 

Nascimento: 	03/12/1949 

Sexo: 	M 
Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Raça/Cor: 	2 - Branca 

CPF: 	427.875.728-04 

Carteira de Trabalho: 
Deficiente: O - Nao deficiente Ano de Chegada: 	- Série CTPS: 
Local de Trabalho: 	- Para uso da empresa: 
Instrução: 	09 - Educação superior completa. 

00083900 

00536 

00013 

Remun. 	H Extra Remun. H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Mesi 

Jan 0,00 Mal 	880,18 Set 	1.949,79 042 	Férias Indenizadas: 0,00 
Fev 0,00 Jun 	1.364,19 012 Out 1.903,49 042 	Multa FGTS: 0,00 
Mar 0,00 Jul 	1.270,01 006 Nov 2.388,81 072 	Banco de Horas: 0,00 
Abr 0,00 	 , Ago 1.600,83 024 Dez 1.915,30 042 	Reajuste Coletivo: 0,00 
130  Adiantamento 	11 	522,70 13° Parcela Final 	12- 655,31 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 0,00 	 Confederativa 0,00 

Associativa 1 0,00 	 Assistencial 0,00 

Associativa 2 0,00 	 Sindicalizado: Não 

VÍNCULO 
PIS. 125.49556.70.6 
	

Nome: FABIANA DEL FIOL 
Nascimento: 24/05/1975 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Sexo: 	F 	 Raça/Cor: 2 - Branca 

Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 09 - Educação superior completa. 

CPF: 246.942.698-79 

Carteira de Trabalho: 00053630 

Série CTPS: 	00211 

Para uso da empresa: 00012 

Data de Admissão: 	01/04/2012 	 Tipo de Admissão 	02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	3.225,60 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 	 CBO: 	142105- Gerente administrativo 
Tipo de Vínculo: 	10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: 	Não 

De 

1)  

2)  

3)  

Até Motivo 

00 

00 

00 

Qtde Dias Afas 

0000 
É 
a) 
cn 

Data: 

Causa: 

visâfrévio: 0,00 

Remun. 	H Extra 	Remun. 

Jan 0,00 	 Mai 3.072,00 

Fev 0,00 	 Jun 3.072,00 
Mar 0,00 	 Jul 3.072,00 
Abr 3.072,00 	 , Ago 3.225,60 
13° Adiantamento 	11 	1.209,60 

H Extra 1 	Remun 

et 3.225,6e 

t 3.225,6( 
v 3.225,. ' 

3.225,.0 

13° Par a Final 12-  1 e 1,60 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 

Férias Indenizadas: 

Multa FGTS: 
Banco de Horas: 

Reajuste Coletivo: 

Gratificações: 

Valor Qtd. Mes( 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

    

CNPJ da Entidade Sindical 

61.708.293/0001-50 
Valor 	 DE  Now  CNPJ da Entidade Sindical 

4  414 	

unte 

 Não 

e 
102,4 	

ad0Pa: 

rt 

0,00 	 I t COfitOrIlle Ori 

cçttlITOPIO P 
Hof040 $tkk# 
A UTE NTICA 

r cóia reproq 

20/02/2013 09:28 

Valor Total 

0,00 
0,00 

SERPRO 
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PIS 123.51292.38.5 Nome: JAIR DE SOUZA LOPES 

Nascimento: 01/06/1970 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 
Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 8 - Parda 
Deficiente: O- Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

REG TIPO 1 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: 

Alvará Não 

Data de Admissão: 08/10/2010 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	1.205,46 

	
Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 
	

CBO: 373105- Operador de áudio de continuidade (rádio) 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 

1)  

2)  

3)  

De Até Motivo 
00 

00 

00 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio 0,00 

TORIZADO 
VERSA. R$ 2,60 

cn 
ESCR 	E  A 

42AW08 098  

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 

Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CN PJ/CE I : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

VINCULO 

Remun 	H Extra Remun H Extra Remun H Extra Verbas Pagas na Rescisão Valor Qtd. Mesi 

Jan 1 717,49 	036 Mai 	1.421,83 018 Set 	1.406,37 012 	Férias Indenizadas: 0,00 
Fev 1.325,62 	012 Jun 	1.239,91 006 Out 1.699,38 006 	Multa FGTS: 0,00 
Mar 1 219,99 	006 Jul 	1.242,97 006 Nov 1.406,37 012 	Banco de Horas: 0,00 
Abr 1.247,89 	006 , Ago 	1.205,46 Dez 1.305,11 006 	Reajuste Coletivo: 0,00 
130  Adiantamento 	11 	679,64 13° Parcela Final 	12 - 690,26 Gratificações: 0,00 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 38,27 	 Confederativa 0,00 
Associativa 1 0,00 	 Assistencial 0,00 

Associativa 2 0,00 	 Sindicalizado: Não 

R
e
m

u
n
e

ra
ç
ã
o
  

Nome: LUIZ RICARDO RUIZ 

Nacionalidade: 	10- Brasileiro 

Raça/Cor: 2 - Branca 

Ano de Chegada: - 

CPF: 066.298.258-45 
Carteira de Trabalho: 00019130 

Série CTPS: 	00058 
Para uso da empresa: 00004 

VINCULO 
PIS 122.23052.65.9 

Nascimento: 01/07/1965 
Sexo: M 

Deficiente: O- Nao deficiente 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

A
fa

s
ta

m
e
n t

o
  

A
d

m
is

sã
o

  
E

m
p

re
g
a
d

o
  

Alvará Não 

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Tipo Salário: 	1 - Mensal 

CBO: 373105 - Operador de áudio de continuidade (rádio) 
10- Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio 0,00 

De 
1) 2312 
2)  

3)  

Até 
3112 

Motivo 

20 
00 

00 

Qtde Dias Afas 

0009 

036 
006 
008 
006 

11 

Mai 
Jun 
Jul 

, Ago 
772,03 

CNPJ da Entidade Sindical 
61.708.293/0001-50 Sindical 

Associativa 1 
Associativa 2 

DOMAM DO 121  T V38a,l2o7r TocAtókurf•Tial.ÊN ?rĉ :AsIt,  rç ::%. 

	

0,00 	conforme originfln 
Si 

	

0,00 	

eRtflo 

 

CNPJ da Entidade Sindical Valor Total 

0,00 
0,00 

/•4 j N. 

(IA) DE NOTAS 
4 ' 	14/1  

onte 
vg  perle, 

,IAINiselfSou  fé. 

	

?ti 	kg 

Mg lià 

É 
)7) 

a) o 

Não 

Remun 

Jan 1.855,26 
Fev 1 374,62 
Mar 1 410,32 
Abr 1.385,66 

13° Adiantamento 

H Extra H Extrd."4. 	Remun. 
018/ 	Set 1.547,01 

00 	Out 1.577,92 
09'6 	Nov 1.687,6 

Dez 1.485,9 
13° Parcela Final 12- 79 70 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. Mes 

012 	Férias Indenizadas: 	 0,00 

012 	Multa FGTS: 	 0,00 
018 	Banco de Horas: 	 0,00 

006 	Reajuste Coletivo: 	 0,00 
Gratificações: 	 0,00 

Remun 
1.559,60 

1.377,68 

1 415,18 
1.937,14 

Data de Admissão: 01/07/1987 

Salário Contratual: 	1.205,46 
Horas Semanais: 36 
Tipo de Vínculo: 

o 

cd.  

CPF: 133.544.828-42 
Carteira de Trabalho: 00018358 

Série CTPS: 	00080 
Para uso da empresa 00011 

Qtde Dias Afas 
0000 

................ .5=Q g 

FIO 

...... ................ ••.• 
Ida Lego  

20/02/2013 09:28 SERPRO 

Volume de Processo Digitalizado 53000.004708/2014-18 (0371693)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 23



Até Motivo 
00 
00 
00 

Qtde Dias Afas 
0000 

É Data: 

Causa: 

Aviso Prévio: 0,00 

Valor Qtd MesE 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Valor Total 

0,00 
0,00 

De 
1)  
2)  
3)  

H Extra Remun. H Extra Verbas Pagas na Rescisão 
040 Set 2.609,25 040 Férias Indenizadas: 
032 Out 2.562,54 040 Multa FGTS: 
032 Nov 2.746,35 048 Banco de Horas: 
024 Dez 2.455,39 032 Reajuste Coletivo: 

13° Parcela Final 	12- 1.313,27 Gratificações: 

Valor Total CNPJ da Entidade Sindical 
49,75 	 Confederativa 
0,00 	 Assistencial 
0,00 	 Sindicalizado: Não 

Remun. 

Jan 2.478,14 
Fev 2.349,50 
Mar 2.279,69 
Abr 2.378,22 
130  Adiantamento 

H Extra Remun. 
040 Mai 2.440,53 
036 Jun 4.253,76 
032 Jul 2.336,78 
032 , Ago 2.275,22 
11 1.241,09 

CNPJ da Entidade Sindical 
Sindical 	61.708.293/0001-50 
Associativa 1 
Associativa 2 

122.44568.12.3 
	

Nome: SILVIO MARQUES 
Nascimento: 04/05/1964 

	
Nacionalidade: 	10 - Brasileiro 

	
CPF: 066.087.768-61 

Sexo: 	M 
	

Raça/Cor: 2 - Branca 
	

Carteira de Trabalho: 00024447 
Deficiente: O - Nao deficiente 	Ano de Chegada: - 	 Série CTPS: 	00058 
Local de Trabalho: 	- 	 Para uso da empresa: 00007 
Instrução: 08 - Educação superior incompleta. 

Data de Admissão: 01/06/1993 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	1.205,46 

	
Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 44 
	

CBO: 514320 - Faxineiro 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não  

De Até Motivo Qtde Dias Afas 
00 	0000 
00 
00 

1)  
2)  
3)  

CNPJ da Entidade Sindical 

Não 

Valor Total 

0,00 
0,00 

Remun. 	H Extra 	Remun. 
Jan 2.101,35 	 Mai 2.101,35 
Fev 2.101,35 	 Jun 2.101,35 
Mar 2.101,35 	 Jul 2.101,35 
Abr 2.101,35 	 , Ago 2.206,4 
13° Adiantamento 	11 	1.103,21 

CNPJ da Entidade Sind)tal 
Sindical 	61.708.293/0001-50 , 
Associativa 1 
Associativa 2 

20/02/2013 09:28 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. Mese 

Férias Indenizadas: 	0,00 

Multa FGTS: 	 0,00 
Banco de Horas: 	 0,00 

Reajuste Coletivo: 	 0,00 
Gratificações: 	 0,00 

SERPRO 

,+nyt 
,,ibtElt0.$4Nti• 

valeeriPTI9èAcd 
6608a feprogiáf 0,6tiorrne origi 

0,00 
PA1/.1   

ere 

N.  2014 lig 
sc,ç 
ãg .................. ... 

tecido Lego 
E °UT o 
. PI  VERA. R$ 2,50 

LIA° GE NOW 
f elp te 

Ire 

06,42 
6,42 
9,15 

37,04 
- 1.225,78 R

e
m

u n
er

a
çã

o
  

a) 

13° Parcela Final 

xtra 

Data: 

Causa: - 

Aviso Prévio: 0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base : 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação: Nome do Empregado 	 c:4  

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

ESTABELECIMENTO 	 CREA: 
CNPJ/CEI : 	58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

VÍNCULO 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

VÍNCULO 
PIS: 122.93831.37.1 

Nascimento: 05/09/1968 
Sexo: F 
Deficiente: O - Nao deficiente 
Local de Trabalho: 	- 
Instrução: 07 - Ensino médio completo. 

Nome: TEREZA CRISTINA ANDRADE SANTOS 

Nacionalidade: 	10- Brasileiro 
Raça/Cor: 2 - Branca 
Ano de Chegada: - 

CPF: 111.167.238-59 
Carteira de Trabalho: 00085070 
Série CTPS: 	00076 
Para uso da empresa: 00008 

Data de Admissão: 04/06/1998 	 Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 
Salário Contratual: 	2.081,53 	 Tipo Salário: 	1 - Mensal 
Horas Semanais: 44 	 CBO: 411010 - Assistente administrativo 
Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não  
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ESTABELECIMENTO 
	

CREA: 
CNPJ/CEI : 

	
58.158.395/0001-35 	Prefixo: 	AA 

Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Total de Vínculos: 	8 
CEI Vinculado: 
Para uso da empresa: REG. TIPO 1 

CNPJ da Entidade Sindical 
	

Valor Total 
	

CNP da Entidade ndical 
	

Valor Total 

Sindical 	61.708.293/0001-50 
	

38,27 
	

Confederativa 
	

0,00 

Associativa 1 
	

0,00 
	

Assistencial 
	

0,00 

Associativa 2 
	

0,00 
	

Sindicalizado: 
	

Não 

CARTÓRIO Do ir,  to 
tale.9 	 r 	- uT 	« 	DE NNOTAS„ 	4ori. 	. 

*Olhe, 14,0 
°CO I Presente Ida poli, pene  

enfado, dou fé: 

2014 ALE:- 

4J LU 
C, CI 

o
4 2 ...... ................. • ...... 

18..e 
'1 	

Fiar Apa acido 
(ajo.-- 

a, e 

ESCR VENT 
CUSTAS ONTRI 

o' 
AUTORIZADO 

 - R$ 2.80 

Remun. H Extra Remun 

Jan 1.798,06 012 Mai 399,42 

Fev 1.262,15 006 Jun 0,00 
Mar 1.295,42 006 Jul 0,00 
Abr 1.217,77 , Ago 0,00 
130  Adiantamento - 0,00 

H Extra 	Remun. 

006 	Set 0,00 

Out 0,00 
Nov 0,00 

Dez 0,00 

13° Parcela Final 05 - 632,57 

H Extra Verbas Pagas na Rescisão 	Valor Qtd. MesE 

Férias Indenizadas: 	2.400,72 

Multa FGTS: 	 3.218,88 
Banco de Horas: 	 0,00 

Reajuste Coletiv. 	 0,00 

Grat - • -s: 	 0,00 

RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - Ano-Base: 2012 
GDRAIS - Gerador de Declaração RAIS - Versão: 4.0 

Relatório completo do estabelecimento 
Classificação: Nome do Empregado 

Maiores esclarecimentos: Central de Atendimento da RAIS 
Fone: 0800-7282326 

123.63909.45.5 	 Nome: VALDIR RAMOS SILVA 

Nascimento: 23/07/1974 	Nacionalidade: 	10- Brasileiro 
Sexo: 	M 	 Raça/Cor: 2 - Branca 
Deficiente: 	 Ano de Chegada: - 

Local de Trabalho: 	- 

Instrução: 05 - Ensino fundamental completo. 

CPF: 159.716.428-39 

Carteira de Trabalho: 00025304 

Série CTPS: 	00104 

Para uso da empresa: 00009 

VÍNCULO 
PIS.  

o 

o 

E 
"O 

o 

o 
act 
too' 

rt 

o 

c 
'C/5 

Data de Admissão: 01/03/2007 
	

Tipo de Admissão 02 - Admissão de empregado com emprego anterior (reemprego) ou 

Salário Contratual: 	1.148,06 
	

Tipo Salário: 	1 - Mensal 

Horas Semanais: 36 
	

CBO: 373205 - Técnico em operação de equipamentos de produção para televisão e 

Tipo de Vínculo: 10 - Trabalhador urbano vinculado a empregador pessoa jurídica por contrato de trabalho regido pela 	Alvará: Não  

Até Motivo Qtde Dias Afas 

00 	0000 

00 

00 

, 

É 
(u 
.a) 
(7) 
o 

Data: 07/05 

Causa: 11 - Rescisão de contrato de trabalho sem justa 

Aviso Prévio: 2.111,61 

20/02/2013 09:28 
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(+) Outros Acréscimos 

1 (=) Valor Cobrado 

..................... 
Flávio Apc 

FSCREVENT  
CUSTAS CONTRIE 

e 
nt 

2,1 

CAI4J4 Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 
Vencimento 
30/04/2009 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

Exercício 

2009 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISA° EST SP 000238 

Endereço 	
Número 

R CONS RAMALHO 	
992 

10EP 

01325-000 

	

I
Cidade/Município 

Complemento 

SAO PAULO 

\

Endereço 

R DOUTOR ANTONIO BENTO 

11075-260 	

Bairro/Distrito CEP 
VILA MATIAS 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 	

El Prof. Liberal 	n Autónomos 
El patronal/Empregador 	n Empregados 	

N° Empregados Contribuintes 
Capital Social - Empresa 	

5 

Capital Social - Estabelecimento 	
Total Remuneração - Contribuintes 

\ 
5.807,85 

Código da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4  

I
CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50  

U F 

SP 

I

I

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

58.158.395/0001-35  

UF 	ICódigo Atividade 

SP 601  

Dados da Contribu cão 
(-1 Valor do Documento 

193,59 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduo5es 
	conforme o glnei a 

(+) Mora / Multa 
	 S. Paulo, 24 JA 

1
3  

',f
ia

  -
  C

o
rr

tr
i b

u
ir

rte
  

Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

Dados do Contribuinte 

1 

 Nome/Razão Social/Denominação Social 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

I
Número 

22 1
Complemento 

Cidade/Município 

SANTOS 

Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 5 

PRT 

ODE 

loksoospol.Todowd.e 
AutilvoICAQAO' 

' 1 	I 1 
,$41 
onke 

e, 

104-0 	110499.70260 93617.758151 83950.001012  1 42230000019359  

¡
Valor do Documento 	

Data Vencimento  

	

193,59 	
30/04/2009 Código do Cedente 

non noo 26402693-4 

Nosso Número 

581583950001 

Exercício 

2009 

Internet Banking 

cha de Co pensação > 23  Via de Comprovante 

%OU ‘31.961:1E 
 D E RALHO UNIVERSAL 

0031  palx ,,  

	

p4 	tk 

	

ntinkile, 	 Barras: 	 1049970260 93617758151 83950001012 1 42230000019359 
a9t 

Agência: 0573 	Conta Corrente: 13-000340-6 

vaa,  
c;k1  

2 
„frr 	o: 

1° B EMPRESAS 

Cliente: 

RADIODIFUSAO ESTADO DE 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL 
LTDA 

Data do vencimento: 
	

Data do Pagamento: 	 Valor Cobrado: 

30/04/ 2009 
	

30/04/2009 	 R$193,59 

Transação exclusiva para pagamento de Fichas de Compensação. Pagamento 
válido somente se informados corretamente os dados do titulo. A veracidade 

dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar 
os títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo 

divergências entre a informação ora fornecida e o valor efetivamente devido, será 
facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, 

desde já autorizado a debitar ou creditar na conta corrente do Cliente a diferença 
encontrada. 

Data da Transação: 30/04/2009 

Autenticação Bancária: 65A6B6766147E6564AF5786 

Canal : 
	

Internet Banking 
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CA "A 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

1Vencimento 
30/04/2010 	

I Exercidloj.  
2010 à '' • ' É ,À1 À  

- 

1Código da Entidade Sindical 	:. . 

000.000.264.02693-4 	kl. 

	

‘ 	" , 
Endereço 

R CONS RAMALHO 

Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

Dados do Contribuinte 

1

Nome/Razão Social/Denominação Social 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA  

l

Endereço 

R DOUTOR ANTONIO BENTO 

Bairro/Distrito 

VILA MATIAS 

10EP 

1

Cidade/Municipio 

SAO PAULO 

UF 

SP 01325-000 

11 

 Número Complemento 

22  

) 1CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

58.158.395/0001-35 

1

Cidade/Municipio 

SANTOS 

1UF I Código Atividade 

SP   

Dados de Referência da Contribuição 	 Dados da Conlribuição 

Categoria 	 1(.) Valor do Documento 

l3 Patronal/Empregador 	El Empregados 	1:1 Prof. Liberal 	ci Autônomos 	238,89 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(1-) mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

880000023889 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSAO TELEVISAO EST SP 000238 

1Número 

992 	

1Complemento 	1CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

CEP 

11075-260 

1 Capital Social - Empresa 	 i N° Empregados Contribuintes 

6  

Capital Social - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

1

Total Remuneração - Contribuintes 

6.860,04  

Total Empregados - Estabelecimento 

6 

PRT 

de Como nsação > Comprovante 

	

D e UNIVERSAL LTDA 
	

Aqêl 	0573 	 Conta Corrente: 13-000340-6 

e , 
th• 

wolp. 
	

2 	 3 
	

4 	 5 

44 
10499 	 70260 	 93617 	 758151 	 83950 	 001012 	 8 	 45880000023889 

.......... 
s 	 Cliente: 

	

O EMPRESAS O RADIO TV 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

c -.0(ii,A1 
It 

s 

)3,1t‘ 1% • . (°‘1,„.0 4°°  ;6U 

À0V11*° ,0101°"  
. •  49 1  iolk‘ -• 

01̀1  

Data do vencimento: 
	

Valor do título: 

30/04/2010 	 R$ 238,89 

Código do Cedente 

000.000.264.02693-4 

Nosso Numero 

I 581583950001 

Valor do Documento 

238,89 

Data Vencimento 

30/04/2010 /

xerio E 	c 

O 

Internet Bank 

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
titulo. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre 
que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao 
banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 
diferença encontrada. 

Data/Hora da Transação: 	 29/04/2010 - 15:09 h 

Autenticação Bancária: 3886226F62C68A5A43F0688 

1
 3  
V

ia
  -

  C
o
n

tr
ib

u
in

te
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Enrpregados 	 ri ror Litieiai 

Dados de Referencia da Lontribuic o 
Categoria 

El PatIonsi/Errioregaoor 

I
Capitai Socai - Empresa N'Empreros Contribuintes 

To1 Rerritaieraçáo Cortrtbuintes 'Capitai Socai Estabelecimento 

1 49 	 000000 151 83950.00 s12 7.7 10499.70260 93 104-0 

1Nosso Número 1CCdtoc, do Ceoente 1Vaior do Document° 	 iData Venciment 

Bairro/Distrito 
Bela Vista  

Dados do Contribuinte 
Ncirne ,Rozão SocialiDienominaçáo Social 
SOCIEDADE RADIO 1JNIVERSAL ITDA 

Enderec.:. 
R DR ANTONIO E3F.:NTO,22 

I CEP 	 flavo/Distrito 
I 11075.-2nn 	 VI UÃT1AS  

Num ero 

Plane,  

1
Comp1 emento 

CIdadelktunicipio 
SANTOS 

i

lotalEmpr , dos Estabelecimento 

4 

y 
(.) mota ES 

CUST 

252 

I
N  Desconto 	 irnento 	 S. Paulo, 

Dados da Con 	 ic buão  Ária re 
or do Doc 	 conforme 

L  
i Val  

/12.  
........ ....

FI 	
.... 

.\ Valo o 
2,48 

!CEP 
01325-000 

MENSAGEM OF.STNADA AO'CONTRIBUtN7E 

, • 
I cPFIcNP,kród;go da con!nr) 

58 39 	 1.35 

idarte,'Municiplo - 
o Paulo 

I UF 
S • 

nte 

GRCSU - Contribuição Sindicai 

CAI A GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuiçáo Sindica 

Dados da Entidade Sindical 
a,  Nome da E'ntidade 
c 
5 	Sindicato dos Trab. em Empresas de Radx)difusão e Televisão no Estado de SP 

.r) 
I Endereço 

c Ra Conselneiro Ror -maio 

Código da Entidade Sin 

000260  2893-4 

!

CNP./ da Entidade 
81.708 2.93é00o1 I

Numero 
992 

COmpternento 

Internet Bank 

ha de Com ação > Comprovante 

10921. 100  

IVO LIO tui,b m.lig410% 
astS0**"' 	

000 * 
rttirt10` oá otriáttate`strou 

u°s:0:+ilto119.1 	

knal aptessatauo, 

.......... . 

agi 

I, sp,xxASIN 

UNIVERSAL LTDA 
	

Agência: 0573 	 Conta Corrente: 13-000340-6 

2 	 3 
	

4 	 5 

10499 	 70260 	 93617 	 758151 	 83950 	 001012 	 1 	 49530000000000 

Cliente: 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

o 

5 : 

.... 	 ... 

tOt °  

- a 

a 
SIND DOS TRAB DE RADIO E TV DO ESTADO DE SP 

Data do vencimento: 
	

Valor do título: 

30/04/2011 
	

R$ 252,48 

1ransação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
Titulo, A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar Os títulos para verificação sempre 
que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao 
banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 

diferença encontrada. 

27 

	

Data/Hora da Transação: 	 29/04/2011 - 13:43 h 

	

Autenticação Bancária: 	 85C636AF6286BA554466686 
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1

Código da Entidade Sindica 

000.000.264.02693-4 	
-27 

I

Complemento 

I

Cidade/Município 

SAO PAULO  

CNPJ da Entidade 

61.708.293/0001-50 

 

(-) Desconto / Abatimecro  egi4: .rA 

 • 

i ogi  n'Aar 

 :à  1

11 
f Pfagtífic  

r 	• 
F.". -N't 

 

O, 2 	 

 

(+) Mora / Multa 

 

1  

Dados da Contribuição 

1

(.) Valor do Documento 

268,91 	 urdiu 

(-) Outras Deduções 

(+) Outros Acréscimo 

(=) Valor Cobrado 

Flávio  
ESCREVE 11-

IAS co!:i 

Código do Cedente 

000.000.264.02693-4 

s, PWIV,  2 4 IN. 54 	 c 
c, 

_•... ..... 0. ............ .. uo 
7A0 0  

1 	P ) 	A . Ri 2•5°  

10499 	70260 	93617 	758151 

t4= [RB t..E. R:NDIO E TV 

30 04/2012 

O 	hct 	(le ...O!'nperrsaÇar, . Prvi,vt: 
ti() 

'1'' 

je  

CAI A 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 	 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

Vencimento 

30/04/2012  

Endereço 

1

R CONS RAMALHO 

Bairro/Distrito 

BELA VISTA 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Dados da Entidade Sindical 

I Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSA0 TELEVISA° EST SP 000238 

I

Número 

992 

CEP 

01325-000 

UF* 

SP  

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

58.158.395/0001-35 

1
'
 

'si
ta

  -
  C

o
nt

ri
b
u
in

te
  

I

Número I Complemento 

22 
Endereço 

R DOUTOR ANTONIO BENTO 

Cidade/Municipio 

SANTOS 

UF 1Código 

SP 601  

Ida 

   

CEP 

11075-260 

Bairro/Distrito 

VILA MATIAS 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 

El Patronal/Empregador 	(21 Empregados 	n Prof. Liberal 	cl Autônomos 

Capital Social - Estabelecimento 
	

i
Total Remuneração - Contribuintes 

1  MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 1
Total Empregados - Estabelecimento 

1 
Capital Social - Empresa 

 

I
N° Empregados Contribuintes 

6  

 

PR 

104-0 	 I 10499.70260 93617.758151 83950.0010129 53 190000026891 

I

Nosso Número 

581583950001  1

Valor do Documento 

268,91 1

Data Vencimento 

30/04/2012  

I Autenticação Mecânica 

e 'cio 

012 

COIOA10 04 47.# "(AVIM 04. 
nOtti 

t4ouvosp.KTi. 
/4011.110 iki, Ilintoo, O/ 

r,.UIE.1/11CA O • Autordloo 

ti pra** , 

cópto (COO O\ o* oldraldo 
vilip 

contor 	
olne1spresentar4o, do t. t',... LTDA 57.3 nte 13-00l134!)-6 

./ 	 4 

83950 	001012 	9 	53190000026891 

Cann te. 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL IMA 

Valor do !tulc 

R$ 288,91 

vehdr..» ..t;ortnte s,̂  

)t 

ítios orret..:rner,t 

CS 

. (‘.1Ptirt,:» 	<• 

28 
27/04/2012 - 1341 h 

88A6457/.6296A35A44811826 

• ' tia 

P • ' 
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1

Cidade/Município 
SAO PAULO 

UF 
SP 

!CEP 
01325-000 

lExer 
20  

cio 

CARTÓRIO LIO 129 	 ROTA,' HOMERO SAP411  • Irmo 	OM, 9 *Mi I ÁPC 
AuTENT1cAÇ.40. e itil.. 13041inte 
cópia reprogránea et 	II porte 
conforme originai opte 	, dou fé 

S. Paulo, 24 JAN. 

11221 

," 

;i r,ttn;:4r.14, 

,rtiati.tt Ire! 1.toi 

I 

5ir? 

I
 
"
 vi
a

  
-
 L.d

.31
11

1"I
D

U
IrR

e  

CA 'A 
GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

	

1

Vencimento 	lExercio 

	

30/04/2013 	201  

i

Código  da Entidade Sindical 

000.000.264.02693-4 

CNPJ da Entidade 
61.708.293/0001-50 

 

1

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte I 
58.158.395/0001-35 

 

Número Complemento 
22  

CEP 1Bairro/Distrito Cidade/Município tividad 
11075-260 VILA MATIAS SANTOS 

1UF 	!Códig 
SP 601 

1

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISA° EST SP 000238 

Endereço Número 
R CONS RAMALHO 	

1  
992 

'Complemento 

Bairro/Distrito 
BELA VISTA 

1

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Endereço 
R DOUTOR ANTONIO BENTO 

Da os de Referencia da Conbibuicâo 
Categoria 

Patronal/Empregador 	17_I Empregados 	p Prof. Liberal 	El Autónomos  

Dados da Contribuicâo 
(=) Valor do Documento 
349,68 
	

CA RIO DO 12# TA 

Capital Social - Empresa N° Empregados Contribuintes 
6 

(-) Desconto / Abatimento TENTO/04 -  A' PIM 
pis reproprática et Irai 

1Capital Social - Estabelecimento 	 1Total Remuneração - Contribuintes 
11.334,43  

(-) Outras Deduções 

¡MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Total Empregados - Estabelecimento 
7 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos Flávio Apa 
ESCREVE NT 

PRT (=) Valor Cobrado 

104-0 	110499.70260 93617.758151 83950.001012 6 56840000034968 

i

Código do Cedente 	INosso Número 
000.000.264.02693-4 	581583950001 

Valor do Documento 
349,68 

Data Vencimento 
30/04/2013 

soCl E DADE RADIO UNt I' V t; RSAL É TUA 	 Anertict• 0573 	 CO t 
	

00340 

Detalhes da rriçaç,to 

Traw;actlio 

Conta Coi ente,  

Nome do Ustiátlo 

Data da Transat.,ao 

Numero da Autentica o 

Dados 

Flávio Apar ti 
ESCREVENTE Mi • sjértZi,1001417  cODD  

CUSTAS CONTRie 	A - 
g:c - 

't 

m- 

e c)  
^ 

CódiQo de 13arita!t,. 

Favorecido 

Cliente 

Vencimento 

Valor 

Supei'Iinha 	(Iír I 
7( 

0409. 70760 	7 /581 	W35Orlt1 1 l.112 56t 000IRt 

•TRAP, L':r-iPREE.sAs RADIODIFIPAO TELEVISA Esr 

RAMO iNIVESSAL. LTDA 

01 3 

.3.1q 6R 

t, 	pit:rjs eke,..»õk,.: 

utetitiomaiiiiweá  

SAC 	 "' 

Ouvidoria 0?...M()- 

t3r: 

9 
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2009 
'Exerce-.  

e rir rido, 	 r 	os dado, 	titule. i vn,adclade. de5539 Entormações é (1, -? 

Wi Cliente, que se obriga d i)presentar O 1 tui 	para verificação SerEEE;',ErcE 

,t1EC 	1fty. 	o O 11 o. de 1ei. Havendo dtvero.nl. 'IS entre a informaçào ora °fere( 

• fat'iiit?-3rio ao tramei.., efelmat 	deo o PaCtemento, ficando, P.r.' 
çi,cr,de 	autortiado a debitar -.».1 creditar na conta do cliente a diferença 

1 

SIr4D EMPRESAS RADIO 
1E1EVI5A0 EST SP 

30 /01/ 2009 

r" • 	1 	 Valor do título: 

CARTÓRIO DO 12° TA,ElIÃO DE NOTAS 
.40mipto CANTE. IML O AL 58008,1470 
AunfOICAÇÃO 	'doo e presente 

:A1 LTDPcópie reprograrloe odt 	(41; Done,  SOCIEDADE RADIO NIV E 
conforme  eipimil aprosontodo, dou fé. 

o 

•AÃ 

Flávio Apcirocitigg:"‘. 
ESCREVENTE AUTOR!211 

:k iyEtto 
paçarnento de Ficha de Compensaçào, pagamento 	

CUSTAS CONTRi ff..i? 

EE,  'Erç 

R$ 132,93 

S. Paulo, 

1221 

24  JAN 

¡Rua An,najes 

IBUIttr):1,Ès1, ,,,) 

E VEE,3 Pompeia 

Dados do Cruitribuinte 
Norn>,'R57A0 .ziirlitrallDenorninação Social 

UNIVERSAt. LTDA 

11: nilei;co 

	

lioutor 	Pent0 

1 o 	 BairreiDislnlo 

	

110 ,251) 	Via M1i55 

5EEE31NOCiu! E•mixesa 1 1E25 E-E t100.00 

Soei:) Estabelecimento 

rcd,,, da filbdade Sindical 
Loildi 

.NI 	PR1RAMO 11, 1 Ill.VISA0 EST SP 

Dados do Referência da Contribuiçâo 
categona 

Total Empregados - Estabelecimento 

e()NTRIBUINrE 	 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urb 
.Vencirnp.nto 	E)ier.• 

30/01/2009 

20"  

_i tz's,r.Singo da Entidade Sindical'  

000..800 02867-5 
 

 

CEP 

 

1CidadelMunicipic 

ISão Paulo 

 

05017-00005017-000 

    

    

I 	

(-) Desconto 1 Abatimen..2tio  --  mei— —Til 

IN° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 	1(4 Outras Deduções 	c.rnit 
1 

iNúmeio 1Complement0 

22  

leidaden4unicipi0  

Santos 

Numero 
	Complemento 

1100 
	 14° andar • q 1403 

-Dados da Conbibuicão 

I (iii) Valor do Documento 
R$ 132.93 

!(.1 Mora ;Multa 

(.) Outros Acrescimc 

(..) Valor Cobrado 

CNP.i da Ent, dade  
I 

626508090001  te, 	..., 	_____ ...j 

	

1 CF 	I 
i 

	

. 1SP 	l 

1 
 CPFICNNiCecligo do Contribuinte 

58.158 395;000 1 -35—. 

1.1F 	Codig Atividal 

SP 601 

s.Pauto. 2 

e- 

• Ïã;io Apor 
ESCREV ENTE 

USTAS COfTfUB. 

00111 10  oro ,/offS41k0 A 
. Mien 

gtogratigtiii-díti 
me original rores 

------- 
104-01 1 0499 70260 67617.758155 83950.001012 9 41330000013293 

........_ ________. ............ 
icód. 90 do Cedimle
1 	

INosso Número 	,I Valor do Documento 	IData Vencimento 

000.800 02567.5 	1681583950001 	. R$ 132.93 	 30/01/2009 

— 
	—. 	 

lAutenticação Mecânica 

1nte rn 

or. M.P.MMI0M10~0..5~~49~1~1~~1.5~1 ,11M.M.P.41.14~~~...1 .01,MNIMWORXRV"..V.20astrore.  

fechit de rnl)rnsaçáo 	• 

`...,DC I E Dfaif,-. R/kW() UNIX+ E12541 
LEDA 

11.jr.Encla' 0573 13-000340-6 

2 4 

11.049970260 167617758155 183950001012 F141330000013293 

nagainciani 	29/01/2009 - 19:17 h 
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Número 

Dados do Contribuinte 

I

Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE  RADIO UNIVERSAL LEDA 

Endereço 

I

CPF/CNPJ/Código do Cibuinte 
58.158.395/0001-35 

Complemento 

CAI "A 
Dados da Entidade Sindical 

Si 1Nome da Entidade 
'5 SINO EMPRESAS RADIO TELEVISA° EST SP 

¡Endereço 
O 	Rua Apinajes 

' 1BairrofDistnto 
.`,t! Vila Pompeia 

1100 	
I Numero 	Complemento 
14° andar - cj 1403 

i

CidadelMunicipio 

São Paulo 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 

'Vencimento Exercício 
31/01/2010 	

1  
2010   

1•• 

'CEP 

05017.000 

1

CNPJ da Entidade 
62650809000118  

'Código da Entidade Sindicai 
000.800.02667-5 

........ _____. ...,,_..._ 

CEP 

.__..._ 	 __ 

Bairro/Distrito Cidade/Município I UF ri(Scligo Atividade 

11075-260 i Vila Matas Santos SP 01 

Dados de Referência da Contribuic3o 
Categoria 
Patronal 

I

Capital Social - Empresa 
RS 5.000.00 I

NP'  Empregados Contribuintes 

Dados da tontribuiç 

I

(,) Valor do Documento 
R$ 132.93 

(-) Desconto / Abatimento 

TORIO DO 12' TADEU 
09111t0 UNTS TAI141.1ÃO 

AlizEhincAçÃe  •Nwt 
cópia reprográfica fixtraid 
conforme original apresse 

Capital Social - Estabelecimento 	 i Total Remuneração - Contribuintes (-) Outras Deduções S. Paulo, 24 JÁ 

Total Empregados - Estabelecimento 	1(+) Mora /Multa 

(+) Outros Acréscimos 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

Flóvto Apr 
ESCREVE t./T 

<=1 Valor Cobrado 
13 

104-0110499.70260 67617.758155 83950.001012 1 44990000013293 

Código do Cedente 	Nosso Número Valor do Documento 	Data vencimento 

000 800 02667-5 	581583950001 	

1 
R$13293 	

I 
31/01/2010 	

Exer oro 
2010   

I Autenticação Mecánica 

„ 

9 

f7:rnet 

irhi d Como ação > møuvante 

›OCIEUADE RADIO UNIVERSA1 LTDA Agência 0573 	 Conta Cor erlí;f 13-000340-6 

e 2 4 

10499 	 70260 	 67617 	 768155 	 83950 	 001012 	1 	44990000013293 

e 

11,11:pár) 	P RADIO E TV DO ESTADO DE SR 
scti„.1. It%  

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTt)A 

()Ma do vencimento' 	 Valor do titulo: 

31/01/ 2010 	 R$ 132,93 

10 oc Ws! vrN para pagamento de Ficha de COMPen5a(;80. Pagamento válido somente se informados cdrretainente 
,̀. (taçidRf.ie  dessas InfOrmaÇÕeS é de responsabilidade do Ciente, que Se obriga a apresentar os mulos para verifiLac,ao 

i,:rinc, s de k3,  Havendo divergências entre a informação oi a oferecida 00 valor efetivamente devido, será façuita'x 

oz• oêo e pagâ,fientxJ, ficando, no caso de efetivação, desde ja autorizado a debitar ou çreditar na conta dt.1 citerite 
CM. Glitmd.). 

	

DatajHora da TransacAn: 	26/01/2010 - 19:36 h 

	

Autenticaçáo Bancária: 	9566259C625787573A7A6 4 C 

- 31 
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I Número 	1Complemento 
1100 	 14° andar - cj 1403 

1

0EP 	 Cidade/Município 

05017-000 	 São Paulo 

I UF 

ISP 

1
CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
58.158.395/0001-35 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

1
Número 
22 i

Complemento 

l
Endereço 
Rua Doutor Antonio Bento 

11075-260 
CEP 

1
Bairro/Distrito 
Vila Matias 

1Cidade/Municipio 
Santos 	

1UF ICodig 
SP 601 

00 12* TAIELIÃO 
Affrt • TAIIIN140 

TICAÇÂO • 

Dados da Contribu OMR! 
(=) Valor do Documento  Now 
R$ 142,22 	 AUT.! 

N° Empregados Contribuintes 	 (-) Desconto / Abatimentocent 

Dados de Referência da Contribuicào 
Categoria 
Patronal 

Capital Social - Empresa 
R$ 500000 

Capital Social - Estabelecimento Total Remuneração - Contribuintes 	(-) Outras Deduções 

Total Empregados - Estabelecimento 
MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

(+) Mora / Multa ozn-tW 

(+) Outros Acréscimos 

(.) Valor Cobrado 

104-0110499.70260 67617.758155 83950.001012 6 48640000014222 

ESCREVEI 
CUSTAS CONT 

1
Código do Cedente 
S-02667 

Nosso Numero 	1Valor do Documento 	!Data Vencimento 

581583950001 	R$ 142,22 	 31/01/2011 l
Exercido 
2011 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana,"001ca 

1
' 
V

ia
  -
  C

:o
rr

tr
ib

u
ir
rtg

i  

CAI 'A 
Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

Endereço 
Rua Apinajes 

Bairro/Distrito 

Vila Pompeia 

--P 
/1 1Vencimento 	Exerci cio 

31/01/2011 	12011 	t  

1Código  da Entidade Sindical 

S-02667 VICÁI 

1
CNPJ da Entidade 
62650809000116 

t' 

Internet 

Com 	saío > 

SOÇWMDE ADIa UNIVERSAL LTDA 	 Agência: 0573 	Conta Corrente: 13-000340-6 

014  " io n 
,os 0  • 	0,0 ,••,• „too 
• 41,• 	03•‘ parte 2 	 3 	 5 g 

w•.:Nr.>,̀Ç 0 80%„‘1160,  
i;. ,C,ÇPc; fa\ 01X aPlel  
0$0. 	 10499 	70260 	67617 	758155 	83950 	001012 	6 	48640000014222 

... 
ia ,.... 

Tár; 
.•:.••• 
o, 

NOb' 
,&  

Nu EMPRESAS RADIO TELEVISA° EST SP 

Data do vencimento: 	 Valor do título; 

31/01/2011 	 R$ 142,22 

h 

ransáça0 exclusiva para paoamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
titulo. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os titulos para verificação sempre 

Que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, sera facultado ao 
banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 
diferdça encontrada. 

	

Data/Hora da Transação: 	28/01/2011 - 1841 h 

	 32 

	

Autenticação Bancária: 	84C636CE6277855539E6758 

Cliente: 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 
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i
Número 

22 

Dados do Contribuinte 

1 
 Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Endereço 

Rua Doutor Antonio Bento 

I
CPF/CNPJ/Codigo do Contribuinte 

58.158.395/0001-35 

1
Complemento 

SP
UF 1 Código'Atividade 

eittg10 DO 11" TAI 
Dados da Contribuição °1101010  AAATI • URGIA 

1 (=) Valor do Documento 
R$ 152,84 	

"Pio rollyefiráti,- ,, 
AVriPITICnotO • Ayto 

. 	. 	-, 
conforme engin  pipri 

O DE NOTAS 
Al. Sanm,t4Ye 
o a premente 
a peia parl 

don f 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
Patronal 

Bairro/Distrito 
Vila Matias I

Cidade/Município 
Santos 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acréscimos 

1
Capital Social - Empresa 

R$ 5.000,00 

Capital Social - Estabelecimento 

wIENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

N° Empregados Contribuintes 

Total Remuneração - Contribuintes 

1

Total Empregados - Estabelecimento 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

Flávio 
ESCREVE,  E 

CUSTAS CONT 

(=) Valor Cobrado 

CEP 

11075-260 

1
Código do Cedente 

S-02667 I
Nosso Número 	Valor do Documento 	IData Vencimento 

581583950001 	R$ 152,84 	 31/01/2012 

104-0110499.70260 67617.758155 83950.001012 3 52290000015284 

l
Exercício 

2012  

....... ..... 
t 

1-àNU, 64.00, 0  
G1 e ,  oçttit"' . 5  

C/1-141%4,1~4Z1 
of tke,• 

Cliente: 

RADIO E TELEVISA° EST SP 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

Dal.a o ver mento 
	 Valor do título: 

31/11/2012 
	 R$ 152,84 

13
 	

-  C
on

tr
ib

u
in

te
  

CAIXA 

Endereço 

Rua Apinajes 

Bairro/Distrito 

Vila Pompeia 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana  snie-3  

iVencimento 

31/01/2012 	

Exercício /1.".  

I
Código da Entidade Sindical 

S-02667 

1
Número 

1100 

10EP 

05017-000 

Dados da Entidade Sindical 

Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 

Complemento 	1CNPJ da Entidade 

14° andar - cj 1403 	62650809000116  

1

Cidade/Município 

São Paulo 

I
Autenticação Mecânica 

k 

	 internet Ban 

Ficha de 
	 ação > Comprovante 

SCIEDAD#ADI UNIVERSAL LTDA 	 Agência: 0573 	Conta Corrente: 13-000340-6 

00 IlwrO" 
004" 000  

.  )00 •  5,04444‘.:Is Oal. 

	

',coo° 	0.0 wald$ 5, dou 	
2 	 4 	 5 

	

\5104 	400 I  oseçn"  
,, \ a l 51°04à910159 	

,.....„„ o 

	

.m) 	Código de Uain 	 10499 	 70260 	 67617 	758155 	83950 	 001012 	 3 	 52290000015284 

tk 79N 
ma, 7. 4  51'1 /4  • 

" iansação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 
titulo. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os titulas para verificação sempre 

que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, será facultado ac 

banco efetuar ou náo o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a 

diferença encontrada. 

2012  

	

Data/Hora da Transação: 
	 31/01/2012 - 16:42 h 

	

Autenticação Bancária: 
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Nome da Entidade 

SIND EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 
Código da Entidade Sindical 

S-02667 

CNPJ da Entidade 

62650809000116 

Endereço 
Rua Apinajes 

Complemento 
14° andar - cj 1403 

Bairro/Distrito 

Vila Pompeia 

CEP 

05017-000 

Cidade/Município 
São Paulo 

Dados da Entidade Sindical SAC CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria 0800 725 7474 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 

www.caixa.gov.br   

Vencimento Exercício 	f: s.:. 
Q  31/01/2013 	2013 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urban 

Número 
1100 

UF 
SP 

,nicaryr::  

Categoria 

Patronal 

(=) Valor do Documento 
164,64 

Capital Social - Empresa 
R$ 5.000,00 

N° Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento 

 

Total Remuneração - Contribuintes 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

 

Total Empregados - Estabelecimento 

   

GUIA VALIDA ATE 31/01/2013 
APOS ESTA DATA RETIRE OUTRA GUIA NO SITE DA ENTIDADE 

104-0 	 10499.70260 67617.758155 83950.001012 7 55950000 
Código do Cedente 

S-02667 

(+) Mora / Multa 

(+) Outros Acrésc 

(=) Valor Cobrado 

5 
S. Paulo, 

122  

3606 revoe 
conforme ori• 

TóRIO D2112' TAIIELlÃ 
MIO aANTI• TAilLIÁO 

A 
41 

enV 
kftE. 
ti Ni 

••,: 
, 

0 a 

a 

••••• 

16464FIávlo 
bo  ESCREVE 

CySTis,S COM 

utenticação M 

(-) Desconto / Abatimento 

Nosso Número 
581583950001 

Valor do Documento 
R$ 164,64 

Exe Data Vencimento 
31/01/2013 

(-) Outras Deduções C 

2 5 

SAS R O E TELEVISAO EST SP 	 SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

rrlet fnk 

Ficho 

Mcs ettl.
tsents60, 

oU"s‘ 

.4" 
CI:iiffl e?) ••• 

Ge• 

isação > Comprovante 

UNIVERSAL LTDA 0573 	 Conta C.:-ureWe. 1.3..000340-6 

¡AO/ 
0041  
uItgl̀ N 	e 
-.60111  

5ntot 

OCI EDADE 

10),$ 
TaatNAU v` ‘er' 

/030,À wzo  a r'ote 

10499 	70260 	67617 	758155 	83950 	001012 	7 	55950000016464 

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
58.158.395/0001-35 

Endereço 
Rua Doutor Antonio Bento 

Número 
22 

Complemento 

CEP 
11075-260 

Bairro/Distrito 
Vila Matias 

1Cidade/Município 
Santos 

UF 
SP 

Código Atividade 
601 J 

Dados de Referência da Contribuiçâo Dados da Contribuicâo 

  

Walailiaagiaat&lai 

-()licitan)), fio); te ,los <ia lei Havendo divergenclas entre ,.,,i informação ora oferecida e o valor efetivamente devido, será facultado ao 

	

ri 	„:.•¡s inforrn,..10; é de respi».;sabd¡cjode do cliente, que Se obriga a apresentar os títulos para verificação sempre 
i- INI PaWrnente de Firl'ia de Coynnensa0o. pagamento válido somente se informados corretamente os dados do 

• efetuar mi nao pinamento, ficando, nc,,, caso de efetivaçao, desde já autortzado a debitar ou creditar na conta do cliente a 

).fil 	1,-1 uricontradeL 

alHora do T 	J 	 31/01/2013 -. 16:41 h 

	

Au te vitu:aça() nIA 	 86665647627885523095A79 
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JUCESP PROTOCOLO 	(-9  • 	-'?'" \'‘ 

1111573107-41 
4 11111191!" o 

co 
O O 

RPFN .............. g 
• o Logo153  

Mo.-  eia—é ti—ráa  N ry: 	 R  2.1 o  

AUTOReAce 

67 

r".• 
onio Bento, n° 22, Vila' i 3 

< I 

INSTRUMENTO PARTICULAR 13,7.: cAi..TERAÇ: 

DA SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. ) 

NIRE ne 35202.036.126 

CNPJ/MF n° 58.158.395/0001-35 

2? 1011'0 

(f6  

Pelo presente instrumento particular, 

JOÃO CARLOS Dl GENIO, brasileiro, solteiro, educador, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Capital, na Alameda Franca, n° 910 - 

apto. 181, Jardim Paulista - CEP 01422-001, portador da Cédula de Identidade 

RG n° 2.347.792-SSP/SP e CPF/MF n° 025.824.308-20; 

ESPÓLIO DE FERNANDO LUIZ VIEIRA DE MELLO, neste ato representado 

por sua inventariante, REGINA MARIA RIEKES VIEIRA DE MELLO, brasileira, 

viúva, artista plástica, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, 

na Rua Leandro Dupré, n° 364, apto 142, Vila Clementino - CEP 04025-011, 

portadora da Cédula de Identidade RG n° 4.378.006-4-SSP/SP e CPF/MF n° 

064560.578-68, conforme Termo de Nomeação de Inventariante anexo; e 

MARIA ALBERTINA SALOMON DEL FIOL, brasileira, viúva, empresária, 

residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Capital, na Rua Professor 

Miguel Maurício da Rocha, 103, Brooklin Paulista, CEP 04622-030, portadora 

da Cédula de Identidade RG n° 4.895.649-SSP/SP e CPF/MF n° 089.731.338- 

02; 

CARTÓRIO fX) 12° TABflIÃO DE NOTAS 
WMFRO Wili Alft IN) AI 

r  

únicos sócios componentes da $00,02%,,DENtpliiiti U 	RSAL LTDA, com 

sede em Santos, Estado de São P 
Paulo 
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M'ãtatin9 Antonio Bento, n° 22, Vila .,,,,,T,,,,w 
Ao 	a Presente CtSsee471")  

reP,"eraf,ca e 	p4a pane, conkime  
oricenal 	^ladn. d2.1 fé. 

aleN 

o Logo 
AUTORIZADO • 

isTAS CnNTRIP P/ VERSA - R$ 2,10 

Ai 

Matias, CEP 11100-000, inscrita no CNPJ sob n° 58.158.395/0001-35, NIRÉ 

35202086126, com seu contrato : 	
•rquwarla na Junta Comercial do-. 

Estado de São Paulo sob n° 13'1.951/51 	
alteração sob n° 339.354/04- 

.
5, em 7f7/2004, têm entre si justo e convencionado o que se segue. 

1. Resolvem os sócios adaptar o contrato social às disposições contidas no 

novo Código Civil (Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e alterações 

posteriores), o qual, consolidado, passará a vigorar com a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A Sociedade empresária limitada denominar-se-á SOCIEDADE RADIO 

UNIVERSAL LTDA., e terá como finalidade a execução de serviço de televisão 

a cabo, serviço de distribuição de sinais rriultiponto multicanal (MMDS), serviço 

de radiochamada; de interesse público e privado, serviço troncalizado de 

radiocomunicação, serviço de telefonia celular, serviços de radiodifusão, vale 

dizer, onda média, freqüência modulada, onda curta, onda tropical, sons e 

imagens (televisão), retransmissão e repetição de sinais de televisão, mediante 

autorização prévia do Poder Concedente, na forma da lei e da legislação 

vigentes e serviços de produção em estúdio para rádio e televisão. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Os objetivos expressos da Sociedade, de acordo com o artigo 30 do Decreto n° 

52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o regulamento dos serviços de 

radiodifusão, serão a divulgação de programas de caráter educativo, cultural, 

informativo e recreativo, promovendo, ao mesmo tempo, a publicidade 

comercial para que possam ser supridos os encargos da empresa e obtidos os 

recursos necessários à sua expansão. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A Sociedade tem sede na cidade de Santos, Estado de São Paulo, à Rua 
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CLÁUSULA SEXTA 

A Sociedade se compromete a não efetuar nenhuma alteração contratual, sem 

a prévia autorização do Poder Concedente, desde que tais alterações 

impliquem na modificação dos objetivos sociais, mudança do quadro diretivo, 

cessão de cotas ou aumento de capital social que resultem em alteração do 

controle societário, bem como transferência da concessão, permissão e/ou 

autorização. 
DO 12° TABEUAO DE NOTAS 

mERo sma  •  TaBfl ao Ai. Sawns, 1470 
AuTENTécAçAo -  Mentira a Preseme cópia 

reprografica ea,ada pda parte, corrtorme 

originai apresentado. ciou fé. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Sociedade poderá abrir filiais em qualquer ponto do 

Território Nacional ou do Exterior, observadas as posturas legais em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade terá duração por prazo rldeterrninado o in:ciou suas atividades 

em 21 de dezembro de 1951. 

CLÁUSULA QUINTA 

Cada cota confere o direito a um voto nas deliberações sociais, que serão 

tomadas sempre por maioria de votos, salvo se previsto de forma diversa em 

lei ou neste contrato social. 

PARÁGRAFO PRIMPRO - Dependem da deliberação dos sócios cotistas 

representando, ao menos 75% (setenta e cinco por cento) do capital social: 

I) a incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; 

II) a cessação do estado de liquidação; 

III) a abertura e o fechamento de filiais, agências e escritórios; e 

IV) a modificação do contrato social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os sócios dispensam a instituição de Conselho 

Fiscal, previsto no artigo 1066 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
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CLÁUSULA SÉTIMA 

As cotas representativas do capital social, em sua totalidade, pertencerão 

sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, e são 

incaucionáveis a estrangeiros Ou a pesscas juridizas e inalienáveis a 

estrangeiros. 

CLÁUSULA OITAVA 

Poderão fazer parte da Sociedade, pessoas jurídicas com participação de até 

30% (trinta por cento) do capital votante, constituídas sob as leis brasileiras e 

que tenham sede no País. 

CLÁUSULA NONA 

A Sociedade se obriga a observar com o rigor que se impõe, as Leis, Decretos, 

Regulamentos, Portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do 

Poder Concedente ou de seus demais órgãos subordinados, vigentes ou a 

viger e referentes à legislação de radiodifusão em geral. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

A Sociedade se compromete a manter em seu Quadro de Funcionários um 

número mínimo de dois terços de empregados brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os técnicos encarregados da operação dos 

equipamentos transmissbres serão brasileiros ou estrangeiros com residência 

exclusiva no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização 

expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de 

especialistas estrangeiros, mediante contrato. 

AUTENTICAÇÃO • Autentico a Presente cópia 

S. Pao4o, 	5 

orkiinal apresentado, dou fé. 
reprográfica ertraida pela parte, c 

ff0,402ü 	TA8Ellk) Satmrys. 470 

CMTOR1,0 De -2-•  TABEIJA0 ff NOTAS 

- • • •  par- , o tggo 
Ififactow •it• 	ceSpo 

vi 

042A04 
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15 	DEZ, 2 010 
rtof 

2,4:íí 

1042AQ470924—' 

ç;ca ç 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

A Sociedade não poderá execuaí: serviços; nem deter concessões ou 

permissões de radiodifusão sonora no País, além do g limites fixados no artigo 

12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) totalmente integralizado, 

representado por 5.000 (cinco mil) cotas, no valor de R$1,00 (hum real) cada 

uma, assim distribuídas entre os sócios: 

VALOR (R$) N° DE COTAS COTISTAS 

2.500 R$ 2.500,00 
João Carlos Di Genio 

1.250 R$ 1.250,00 
Fernando Luiz Vieira de Mello (espólio) 

1.250 R$ 1.250,00 
Mana Albertina Salomon Dei Fiol 

5.000 R$ 5.000,00 
Total 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas cotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização do 

Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

O Capital Social encontra-se totalmente integralizado pelos sócios, em moeda 

corrente nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As cotas são indivisíveis em relação à Sociedade que, para cada uma delas, só 

reconhece um proprietário. 

C.ARTISR10 DO 17 TARELIAO OUWAS 

C likag 
extraida peia pArte, ,mturnici. 

A Sociedade será ad inistra sidà,êtrtacio J 	 OS Dl GEN1 na 

NTA 
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função de SÓCIO ADMINISTRADOR e FERNANDO Dl GENIO BARBOSA, 

brasileiro, solteiro, economista, residente e domiciliMo na cidade de São 

Paulo, Capital, na Alameda Ministro Rocha k:evedo, 619 — apto 71, Cerqueira 

César, CEP 01410-000, portador da Cédula de Identidade RG n° 18.835.177-

SSP/SP e CPF/MF n° 113.179.838-40, na tunção de ADMINISTRADOR NÃO 

SÓCIO, nos termos do artigo 1061 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

cabendo-lhes, individualmente, todos os poderes de administração legal e a 

sua representação em Juízo ou fora dele, competindo-lhes, ainda, a assinatura, 

também individualmente, de todos os papéis, títulos e documentos relativos às 

gestões sociais e comerciais da empresa, pelo que lhes é dispensada a 

prestação de caução. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os administradores são brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente 

poderá ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Poder Concedente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade poderá ser representada por 

procuradores, devendo, dos instrumentos de mandato, constar os poderes 

conferidos e o prazo de duração que será de no máximo 1 (um) ano. Nos 

mandatos para a defesa da Sociedade em Juízo ou fora dele, o prazo poderá 

ser indeterminado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os sócios que representam 50% (cinqüenta por 

cento) do Capital Social, poderão: 

a) estabelecer a linha editorial da emissora; 

b) coordenar todas as atividades da emissora e elaborar relatórios sobre as 

mesmas; 

c) propor a contratação e dispensa de funcionários; 

d) propor aos cotistas a compra, venda, alienação ou oneração de bens, 

inclusive imóveis, que constituem ou venham a constituir o patrimônio da 

Sociedade. 
CARTORIO DO 12* TABELIAO-DE NOTn lf 
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PARÁGRAFO QUARTO - O admi 	fSó€is será destituí 
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CAgTÓRIO DO 12° TABELIÃO DE NOTAS 
),K30,4fpro SANT] - TASEt I/d) N. Santos, I 4 

AUTENTICAÇÃO - Autentico a Pr 
reprografica extraída pela 
original apresentado, 

rio logo 
ORIZADO 

.1 RIR P/ VERSA- RS 2,10 o 

qualquer tempo, se ficar constatado que deixou de ter o apoio dos sócios que, 

em conjunto, representem, no miNriacr 51% (dinqüeíita e um por cento) do 

Capital Social. , 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

Os administradores terão, como remuneração mensal, a quantia fixada pelos 

sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

O uso da denominação social, nos termos da Cláusula Décima Quinta deste 

Instrumento, é vedado em fianças, avais e outros atos de favor, estranhos ao 

interesse da Sociedade, ficando os administradores, na hipótese de infração 

desta cláusula, pessoalmente responsáveis pelos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros estranhos à Sociedade 

sem o consentimento expresso dos demais sócios, e caso a cessão resulte na 

alteração do controle societário da empresa, de autorização prévia do Poder 

Concedente, nos termos do estipulado na Cláusula Sexta deste Contrato 

Social. O sócio que pretender ceder suas cotas deverá comunicar a sua 

intenção à Sociedade com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sendo 

que os sócios remanescentes terão, sempre, preferência na aquisição de tais 

cotas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Até dois anos depois de averbada a modificação do 

contrato social, responde o sócio cedente solidariamente com o cessionário 

perante a Sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio (artigo 

1.003, parágrafo único, do Código Civil). 

1 4 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

No caso de morte ou de incapacidade-definitiva de pralquer dos sócios, não 

será a Sociedade reputada dissolvida, continuando a existir com os sócios 

remanescentes e os herdeiros ou representantes legais do sócio falecido ou 

declarado incapaz, desde que "haja aprovãção cio Pcaer Concedente. Não 

havendo tal aprovação, os haveres cio-falecida ou do incapaz, serão apurados 

com base em balanço levantado para este fim, dentro de 60 (sessenta) dias da 

data do falecimento ou da declaração de incapacidade, e pagos em parcelas 

mensais, corrigidas monetariamente, em conformidade com as possibilidades 

financeiras da Sociedade. 

„,..seittea 

\ 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 

Os cotistas reunir-se-ão, ordinariamente, uma vez por ano e, 

extraordinariamente, sempre que o interesse social assim o exigir, através de 

convocação por carta com protocolo de recebimento ou fac-símile, com 5 

(cinco) dias de antecedência da realização da reunião. 

Será dispensada a convocação, se todos os sócios comparecerem à reunião 

ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, horário e ordem do dia. 

A reunião dos sócios cotistas poderá ser dispensada caso todos os sócios 

decidam, por escrito, sobre as matérias da ordem do dia da referida reunião. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

Os lucros apurados em Balanço Geral Anual serão distribuídos entre os sócios, 

proporcionalmente ao número de cotas de que são detentores, depois de 

procedidas as deduções legalmente exigidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

Para o exercício das fun 'çtWATo  de administrador, prOcurador, locutor, 
DO 12° TABEUÂO DE 

original aprese/1i 	
parte. ~reme 

e eóp., 
 mente para o nca o ou 

responsável pelas instalaçõesvrev'TIM4laráka ,.raidae*'  
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o presente Contrato Social 

orientação de natureza intelectual, direta ou indiretamente, a Sociedade se 

obriga desde já, a admitir somente--braMeirco natos ou, naturalizados há mais 

de 10 (dez) anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

Em 31 de dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, conforme 

determinação do artigo 1.065 da Lei n°10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

Fica eleito, desde já, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, o foro da sede da Sociedade para dirimir quaisquer questões que, 

eventualmente venham a surgir entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 

Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos dispositivos da Lei 

n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 — Parte Especial — Livro II — Do Direito de 

Empresa — Titulo II — Da Sociedade — Capitulo IV — Da Sociedade Limitada. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 

propriedade. 

As" 

CARTÓRIO 00 12° TABELIÃO NOTPS 
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Nilton 	ndi 
OAB/SP 28.8 1 

Consolidado, em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das , 

testemunhas da Lei. 

São Paulo, 22 de setembro de 2006. 

JOÃ  

.."11-11414.17:7111Pi' gro 

P/ E -1•0:5L10 DE FERNANDO LUIZ VIEIRA DE MELLO 

(Regina Maria Riekes Vieira de Mello- Inventariante) 

) Rute 	ocha Silva 
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Solução em Telecomunicações 
CEA 21 052/14 

3.1 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DRA. DENISE MENEZES DE OLIVEIRA 

COORDENADORA DO GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R — Anexo B — Ala Oeste, Sala 300 

BRASÍLIA - DF 

70044-900 
	

MINMTERIO DA 3 COMUNICA r,:h3E13 

SRA SUA - 

53000 008609/2014-05 

DRANCISP 

2410220141 g:39 
5 GkfJ6)PV  

Assunto: 	PROCESSO N. 2  53000.004708/2014 — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

COMPLEMENTAÇÃO 

SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., CNPJ n.2  58.158.395/0001-35, 

concessionária do serviço de radiodifusão sonora em Onda Média na localidade de SANTOS, 

Estado de São Paulo, através de seu procurador infra-assinado, conforme instrumento de mandato 

em anexo, vem respeitosamente à presença de V. Sa., COMPLEMENTAR o processo de Renovação 

de Outorga da emissora sob n.2  53000.004708/2014,  com os seguintes documentos: 

Certidão de Regularidade junto à Fazenda Municipal de Santos/SP, válida 

até 05/08/2014; 

Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos às 

contribuições previdenciárias e as de terceiros (CND — Previdência Social), 

válida até 20/08/2014. 

Isto posto, solicita juntada ao processo da entidade e sequência de 

procedimentos objetivando a emissão do Decreto Ministerial. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São_ Paul p, 24 de F verei o de 

JO 	EDUARDO MARTI C P IA 

Procurador 

Rua Cardoso de Almeida , 167 - 6° Andar - Perdizes - 05013-000 - São Paulo - SP 

Tel/Fax: 11-3872-3003 - www.emcprojetos.com.br  
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ANDJ Dl GENIO BARBOSA 
dministrador 

LIÃO  de  NOTAS 	 CARTÓRIO DO 12° TABELIA0 DE NOTAS 
Alameda Santos 1.470 - São Paulo 	• Cem 01.8-100 
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PROCURAÇÃO  

Pelo presente instrumento particular de procuração, SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., 

inscrita no CNPJ/MF n.° 58.158.395/0001-35, com sede na cidade de Santos, Estado de São 

Paulo, na Rua Antonio Bento, 22 — Vila Matias — CEP 11100-000, neste ato representada por seu 

Administrador infra-assinado, Sr. FERNANDO Dl GEMO BARBOSA, brasileiro, casado, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob n.° 18.835.177-SSP/SP e do CPF/MF sob 

n.° 113.179.838-40, nomeia e constitui seus bastantes procuradores: RITA DE CÁSSIA FARIAS 

CAPPIA, brasileira, casada, advogada, OAB/SP n.° 132.817, RG n.° 17.439.701-X e CPF/MF n.°. 

092.421.388-43 e JOSÉ EDUARDO MARTI CAPPIA, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

Cédula de Identidade RG n.° 7.659.487-SSP/SP e do CPF/MF n.° 013.726.408-94, ambos com 

domicilio profissional na cidade de São Paulo, SP, na Rua Cardoso de Almeida, 167 — 6° andar — 

Bairro Perdizes, com poderes para o fim especial de, representar a Outorgante perante 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, entidades paraestatais, 

sociedades de economia mista e empresas públicas e privadas, especialmente perante o 

Ministério das Comunicações, ANATEL — Agência Nacional de Telecomunicações e JUCESP — 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, tratando dos interesses da Outorgante, podendo para 

tanto, assinar requerimentos, formulários, termos, consultas e demais documentos pertinentes, 

peticionar, requerer, ter vista e tomar ciência de quaisquer decisões junto a quaisquer repartições, 

interpor e assinar defesas e recursos em geral, juntando e retirando papéis e documentos e tudo o 

mais requerer, enfim, praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento deste mandato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS 
Secretaria de Finanças 

Departamento de Administração Tributária 
PREFEITURA DE 

'SANTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS - TAXA DE LICENÇA e ISSQN 

CERTIDÃO n°0270 /2014 
CONTRIBUINTE:SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA. 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 015.634-9 

CERTIFICAMOS:  em conformidade com o processo n° 10361/2014-61 e 

requerimento protocolado em 29/01/2014 (vinte e nove de janeiro de dois mile 

quatorze) em nome de JOÃO REZENDE DE OLIVEIRA, solicitando Certidão 

Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários — Taxa de Licença e ISSQN para fins 

não especificados, em nome de SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA. Após 

pesquisas efetuadas nos sistemas informatizados desta Unidade, consta registro para 

a Rua Antonio Bento, 22 inscrição municipal n°015.634-9 desde 13/04/1970 (treze de 

abril de um mil novecentos e setenta). Situação fiscal - Taxa de Licença: quite com o 

referido tributo até a presente data. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza: 

não constam débitos lançados nos sistemas informatizados nos últimos 05 (cinco) 

anos anteriores à data de abertura do presente processo. O contribuinte não possui 

enquadramento em atividade de prestação de serviço alcançada pela incidência do 

ISSQN e esta certidão refere-se unicamente aos débitos de ISSQN — tomador de 

7  'seiviços, conforme os parágrafos 2° e 3° do artigo 60 da Lei Complementar 3.750, de 

20/ 2/1971 - Código Tributário do 	nicipio de Santos. Ao 5° (quinto) dia do mês de 
/ 

fev re 

recadação Fiscal e conferida e assinada por 

Pissato Cheida Mota, Chefe da referida 
Caro na 
mimo)  Ne  

chefe da S 
Arrec 

5  "Fica ressalvado orWito31à39Fa-zenDra Municipal de exigir, nos termos da lei, os tributos que porventura venham a ser 

apurados. A presente Certidão terá validade pelo prazo de 06 (seis) meses contados a partir da data de sua 
expedição, conforme Parágrafo Único do Artigo 117 do Decreto 3735/2001." 

de 2 	
de  

14 dc,À mil' rtipiOwe) foi a presente certidão expedida por mim 

bk- \il 

 

Gisj. Maria de Mello Simões, Auxiliar de - ,- 

Seção 	 
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Certidao Positiva de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 042362014-88888395 
Nome: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA - ME 
CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 0-1, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em 21/02/2014 
Válida até 20/08/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente

inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo

físico.

2.      Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema,

devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 12 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto , Tecnico de Nivel, em

20/02/2015, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 0371694 e o código CRC 26B69FC0.
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: SP Município: Santos

Entidade Município Data Outorga Validade 

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos 30/07/1995 30/07/2005 

RADIO ATLANTICA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003 

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994 

RADIO METROPOLITANA SANTISTA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003 

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994 

Usuário: -           Data: 30/07/2015          Hora: 10:10:45

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]

30/07/2015http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp
Certidão obtida via Internet (0634066)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 51



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
CNPJ:  58158395000135

Presidente:
Endereço:  RUA ANTONIO BENTO - VILA MATIAS

E-mail:
Capital Social:  5.000,00

Reserva de Capital:
Total:  5.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

005.620.508-25 (ESPÓLIO) FERNANDO LUIZ VIEIRA DE MELLO 1.250 1.250,00 

025.824.308-20 JOÃO CARLOS DI GÊNIO 3.750 3.750,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

025.824.308-20 JOÃO CARLOS DI GÊNIO GERENTE 

113.179.838-40 FERNANDO DI GENIO BARBOSA GERENTE DELEGADO 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Santos Sub Distrito:

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Fistel:   02008037789 

Nome Fantasia: CNPJ:   58.158.395/0001-35 

Nº Estação:  7806655 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1993

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil

Cep: 11065001 Logradouro: RUA ANTONIO BENTO

Número: 22 Complemento: Bairro: VILA MATIAS UF: SP

Município: Santos Distrito: Santos SubDistrito:
Telefone: 13 32243098 Fax:

Endereço de Correspondência 
País: Brasil

Cep: 11100000 Logradouro: RUA ANTONIO BENTO

Número: 22 Complemento: Bairro: VILA MATIAS UF: SP

Município: Santos Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: Data Publicação 
Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 02008037789

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF:  SP Distrito:
Município:  Santos Sub Distrito:

Freqüência:  810 kHz Local Especifico:
Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Fistel:   02008037789 

Nome Fantasia: CNPJ:   58.158.395/0001-35 

Nº Estação:  7806655 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1993

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   30/04/1984 Renovação Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento Plano 
Básico 

Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento Plano 
Básico 

Jur. 

- Selecione -  DMC 
Enquadramento Plano 
Básico 

Jur. 

- Selecione -  DMC  Mudança de Local Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -  DMC 

Autoriza a Alteração de 
Características Técnicas 
da Estação 

Jur. 

- Selecione -   29/06/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   18/08/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   11/12/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -  
Revogação de 
Autorização 

Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 58.158.395/0001-35

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPÓLIO) 
FERNANDO 

LUIZ 
VIEIRA DE 

MELLO 

005.620.508-
25

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 1250 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

FERNANDO 
DI GENIO 
BARBOSA 

113.179.838-
40

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor 
(GERENTE 

DELEGADO)
0 -- -- OM Regional SP Santos

JOÃO 
CARLOS DI 

GÊNIO

025.824.308-
20

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional SP Santos

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Sócio 3750 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:43:02

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 005.620.508-25

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

(ESPÓLIO) 
FERNANDO 

LUIZ 
VIEIRA DE 

MELLO 

005.620.508-
25

RADIO 
PANAMERICANA 

S A

60.628.922/0001-
70

Sócio 0 0,01% 0,00% OM Nacional DF Brasília

RADIO 
PANAMERICANA 

S A

60.628.922/0001-
70

Sócio 0 0,01% 0,00% FM -- SP São Paulo

RADIO 
PANAMERICANA 

S A

60.628.922/0001-
70

Sócio 0 0,01% 0,00% OM Nacional SP São Paulo

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Sócio 1250 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:43:15

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 113.179.838-40

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO 
DI GENIO 
BARBOSA 

113.179.838-
40

RADIO 
REVANCHE 
FM LTDA

02.333.863/0001-
06

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 
LTDA

60.680.444/0001-
47

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor (GERENTE 
DELEGADO)

0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO DA 
VINCI FM 

LTDA

02.349.251/0001-
01

Diretor (DIRETOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

CANAL 
BRASILEIRO 

DA 
INFORMACAO 

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO 
CLUBE DE 

SANTO 
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:43:40

BOM DIA 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

30/07/2015http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Certidão obtida via Internet (0634066)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 57



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 025.824.308-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOÃO 
CARLOS 

DI 
GÊNIO

025.824.308-
20

RADIO 
CLUBE DE 

SANTO 
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02

Diretor 
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-1 
LTDA

60.680.444/0001-
47

Diretor (GERENTE) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor (GERENTE) 0 -- -- OM Regional SP Santos

CANAL 
BRASILEIRO 

DA 
INFORMACAO 

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- TV -- SP São Paulo

CANAL 
BRASILEIRO 

DA 
INFORMACAO 

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Sócio 999999 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO 
REVANCHE 
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO SP-1 
LTDA

60.680.444/0001-
47

Sócio 13750 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

RADIO DA 
VINCI FM 

LTDA

02.349.251/0001-
01

Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

SOCIEDADE 
RADIO 

UNIVERSAL 
LTDA

58.158.395/0001-
35

Sócio 3750 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

RADIO 
CLUBE DE 

SANTO 
ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02 Sócio 249999 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

Usuário: sonia.mc - Sonia Valesca Menezes Monteiro          Data: 30/07/2015          Hora: 10:44:10

BOM DIA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53000.004708/2014-18 (relacionado aos de nº 50830.000245/1994-12 e nº 
53000.005282/2004-30) SEI-MC 
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. 

Localidade: SANTOS UF: SP Serviço:  OM 

Período(s): 1º/5/1994 a 1º/5/2004;1º/5/2004 a 1º/5/2014; 1º/5/2014 a 1º/5/2024   
 

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
  x 

            
          2 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
  x 
    

 
 

     

 

          14 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
    

 
x 

 

 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 
 

 

          15 

 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 

  31 a 35 

(Atualizar 

exercícios de 

2014 e 2015) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
   x 
   

  26 a 30 

(Atualizar 

exercícios de 

2014 e 2015) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;   x 
  

  
16;1 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

  x   
          49 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
  x   

          17 
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2 

 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
 x 

  
          18 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
 x 

  18(apresentar da 

sede e do local 

de prestação do 

serviço – Exigir) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
 x 

  
48 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
  

x 
 

 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
  

x 
 

 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   

 
x 

 
 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 

 
   

 
    x 

 
 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

  x 

 

 x 

   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

   

x 
  

x   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

   
x 

 

 
 

x 

 

 

 

 

 

 

 

 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

  

 
 
x 

  

x 

 

 

 

 

 

 

 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

 
  

x 

 

  
 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 

 
 x 

 

 

  

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

  x 
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3 

 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Sônia Valesca M. Monteiro  

Advogado 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 16626/2015/SEI-MC

 

Processo n.: 53000.004708/2014-18 ( relacionado aos de nº 50830.000245/1994-12 e nº 53000.005282/2004-
30).

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Sociedade Rádio Universal Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda
média na localidade de Santos, estado de São Paulo, referente aos seguintes períodos:  1º/5/1994 a
1º/5/2004; 1º/5/2004 a 1º/5/2014 e 1º/5/2014 a 1º/5/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em
conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos
termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se encontra disponível no sítio
desta Pasta).

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 0634240 ), restando concluído que, para
a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos, em originais ou
cópias autenticadas:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a
Entidade atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço; 

3.2. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Atualizar os exercícios de 2014
e 2015;

3.3. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). Atualizar os exercícios de 2014
e 2015;

                              3.4. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica
interessada e do local da prestação do serviço;

3.5. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.6. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.7. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (1ª e 2ª
instâncias), de todos os sócios e administradores (em caso de certidões cível ou
criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de objeto e pé
dos processos relacionados);

3.8. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela
Justiça Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

3.9. certidão criminal Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

3.10. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 
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3.11. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de
confirmar os quadros societários e diretivo da entidade;

3.12. laudo técnico ou declaração, assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão (modelos de ambos os
documentos  disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de
Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no
Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
                     

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
30/07/2015, às 17:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador do Subgrupo
Legal de Pós - Outorga, em 30/07/2015, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0634246 e o código CRC 27A379F5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 24424/2015/SEI-MC

Brasília, 30 de julho de 2015

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
Rua Antônio Bento, nº 22 - Bairro Vila Matias 
11065-001      Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004708/2014-18 (relacionado aos de nº

50830.000245/1994-12 e nº 53000.005282/2004-30).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 16626/2015/SEI-MC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador do Subgrupo

Legal de Pós - Outorga, em 30/07/2015, às 17:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0634277 e o código CRC 37897818.
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Nome Fantasia: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Telefone: (13) 3224-3098 E-mail:

CNPJ: 58.158.395/0001-35 Número do Fistel: 02008037789

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1984 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SSR262/88,DNPV171/91,SNC72/90,81/92, RESOLUCAO ANATEL 117/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11065001

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11100000

Endereço do Transmissor

Logradouro: VIA ANCHIETA km 76 Complemento: RODOVIA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES

Bairro: VILA SAO JOSE Numero: .

Município: Cubatão UF: SP CEP: 11539000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11000000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santos UF: SP

Latitude: -23.9125 Longitude: -46.41778

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 810 KHz Classe: B ERP: dia: 0.001 noite: 0.0005kW

Altura: 105 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 7806655 Número Indicativo: ZYK655

Data Último Licenciamento: 01/01/1993 Número da Licença: 004051/2003

Sistema de Terra

Número de Torres: 2 Número de Radiais: 120

Altura da Torre: 80.00 Comprimento de Radiais: 65.90

Espaçamento entre radiais: 3.00 Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: 280.00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.9125 Longitude: -46.41778 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 019885XXX0392 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 1.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: NI Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.

Comprimento da Linha: .00 m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22781954 18 Portaria MC 12/01/1954 04/02/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

227861955 124 Portaria MC 12/08/1955 18/08/1955 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 89590 Decreto PR 27/04/1984 30/04/1984 Renovação Jurídico

9999 1580 Portaria DMC 03/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 341 Portaria DMC 09/05/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico
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Relatório do Canal

9999 766 Portaria DMC 20/10/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 28 Portaria DMC 03/02/1989 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 426 Portaria DMC 26/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 300 Portaria DMC 08/12/1995 Mudança de Local Técnico

9999 191196 Despacho MC 19/11/1996 Advertência Jurídico

9999 22 Portaria DMC 28/01/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 379 Portaria DMC 30/10/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 32 Portaria MC 21/06/2000 29/06/2000 Multa Jurídico

9999 168 Portaria MC 08/08/2000 18/08/2000 Multa Jurídico

9999 508 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 10801 Despacho MC 01/08/2001 Advertência Jurídico

9999 10 Despacho DMC-SC 19/10/2011 Revogação de Autorização Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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04/07/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  58.158.395/0001-35
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA IDA DI GENIO
BARBOSA

956.815.748-
49

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 4999 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional SP Santos

FERNANDO DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-
40

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Santos

SANDRA REJANE GOMES
MIESSA

054.377.798-
79

SOCIEDADE
RADIO

UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 12:58:49  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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04/07/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  956.815.748-49

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ANA IDA DI GENIO
BARBOSA

956.815.748-
49

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO SP-UM
LTDA

60.680.444/0001-
47

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Diadema

CANAL BRASILEIRO
DA INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO DA VINCI
FM LTDA

02.349.251/0001-
01

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

CANAL BRASILEIRO
DA INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57 Sócio 999999 0,00% 0,00% TV -- SP São Paulo

RADIO DA VINCI
FM LTDA

02.349.251/0001-
01 Sócio 75 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO CLUBE DE
SANTO ANDRE

LTDA

61.342.846/0001-
02 Sócio 249999 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-UM
LTDA

60.680.444/0001-
47 Sócio 14999 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 4999 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:00:23  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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04/07/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  113.179.838-40

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO DI GENIO
BARBOSA

113.179.838-
40

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Valinhos

RADIO CLUBE DE
SANTO ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Nacional SP Santo André

RADIO SP-UM LTDA 60.680.444/0001-
47

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- OM Regional SP Santos

RADIO DA VINCI FM
LTDA

02.349.251/0001-
01

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Atibaia

CANAL BRASILEIRO
DA INFORMACAO

CBI LTDA

57.569.196/0001-
57

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- SP São Paulo

RADIO REVANCHE
FM LTDA

02.333.863/0001-
06 Sócio 50 0,00% 0,00% FM -- SP Valinhos

RADIO DA VINCI FM
LTDA

02.349.251/0001-
01 Sócio 25 0,00% 0,00% FM -- SP Atibaia

RADIO CLUBE DE
SANTO ANDRE LTDA

61.342.846/0001-
02 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional SP Santo André

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:01:10  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa
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04/07/2019 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  054.377.798-79

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SANDRA REJANE GOMES
MIESSA

054.377.798-
79

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38

Diretor
(SOCIA-

GERENTE)
0 -- -- TV -- SP Águas da Prata

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38

Diretor
(SOCIA-

GERENTE)
0 -- -- TV -- SP Piracicaba

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38 Sócio 116400 0,00% 0,00% TV -- SP Águas da Prata

CDIN - CANAL DIGITAL
INTERNACIONAL DE

NOTICIAS LTDA

04.428.309/0001-
38 Sócio 116400 0,00% 0,00% TV -- SP Piracicaba

RADIO SP-UM LTDA 60.680.444/0001-
47 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SP Diadema

SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA

58.158.395/0001-
35 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Regional SP Santos

 
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:01:50  

BOA TARDE 
Ricardo da Costa
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04/07/2019 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp 1/1

 

  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  SP Município:  Santos

Entidade Município Data Outorga Validade

CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA Santos 30/07/1995 30/07/2005

RADIO ATLANTICA LTDA Santos 01/11/1993 01/11/2003

RADIO DIFUSORA CACIQUE LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994

SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA Santos 01/05/1984 01/05/1994
Usuário: anatel\ricardoc.mc - Ricardo da Costa          Data: 04/07/2019          Hora: 13:09:42

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE 
Ricardo da Costa

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

Outros (origem externa) Telas ANATEL (4377585)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 74



04/07/2019 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

CNPJ: 58.158.395/0001-35

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel,
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser
apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:57:48 do dia 04/07/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/08/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Imprimir   Voltar

Outros (origem externa) Telas ANATEL (4377585)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 75



04/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
58.158.395/0001-35
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
21/12/1951 

 
NOME EMPRESARIAL 
SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R DR. ANTONIO BENTO 

NÚMERO 
22 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
11.075-260 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA MATIAS 

MUNICÍPIO 
SANTOS 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(13) 3224-3098 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/07/2019 às 12:52:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 58.158.395/0001-35
Razão Social: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
Endereço: AV ANA COSTA 90 / VILA MATHIAS / SANTOS / SP / 11065-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com
o FGTS.

Validade:04/07/2019 a 02/08/2019 

Certificação Número: 2019070403320763145686

Informação obtida em 04/07/2019 12:51:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004708/2014-18 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade:  Santos UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024. 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK  3-5 (4873038) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-7 (4377585) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 
36-45 (0371693), 24-49 

(4873038) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 
OK 18-23 (4873038) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 14-15 (4873038) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 36 (0735313), 10 (4873038) 
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R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (4377588) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

Fed. 8 (4873038) 

Est. 

Mun. 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4377585) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

8 (4873038) 

2 (4377588) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 35 (0735313), 9 (4873038) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

PENDENTE - 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
13.02.2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 3214/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004708/2014-18

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em Ondas Médias, na localidade de Santos, estado de São Paulo, referente ao seguinte período:
01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 16626/2015/SEI-MC (evento SEI n.º 0634246), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 24424/2015/SEI-MC (evento SEI n.º 0634277), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os

nos  53900.049639/2015-09 e 01250.060094/2019-13, acompanhado de documentos

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.2. prova de regularidade perante as Fazendas estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.3. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, (vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração), que ateste que as características técnicas da estação
se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respectivo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, devidamente quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018 - OM / OT
(120m)

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
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http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx


apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 28/02/2020, às
09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5154705 e o código CRC 30A91B6F.

 

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5154705
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 6112/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 13 de fevereiro de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. (CNPJ Nº 58.158.395/0001-35)
Rua Antônio Bento, nº 22 - Vila Matias
11.065-001      Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004708/2014-18.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3214/2020/SEI-MCTIC e do Requerimento
Padrão (evento SEI nº 4377906), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério,
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 28/02/2020, às
09:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5155316 e o código CRC 2CA5EBC6.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5155316
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 1 
 

 

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 2 
 

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Requerimento de Renovação de Outorga - pág. 3 
 

 
ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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Correspondência Eletrônica - 5231188

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:24:57

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br
    sguaglianoni@uol.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.004708/2014-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5155316.html
    Outros__origem_externa__4377906_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2019_detalhado.pdf
    Nota_Tecnica_5154705.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004708/2014-18 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade:  Santos UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024. 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK  3-5 (4873038) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-7 (4377585) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

36-45 (0371693), 24-49 

(4873038), 

5-74 (5366712) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 18-23 (4873038) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 14-15 (4873038) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 36 (0735313), 10 (4873038) 
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R
E

G
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A
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A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (4377588) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

PENDENTE 

OK - Fed. 8 (4873038),  

4 (5366712) 

OK - Est. 3 (5366712) 

Mun. 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4377585) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

8 (4873038) 

2 (4377588) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 35 (0735313), 9 (4873038) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (5366711), (5366713) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
22.04.2020 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8483/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.004708/2014-18

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em Ondas Médias, na localidade de Santos, estado de São Paulo, referente ao seguinte período:
01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 3214/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5154705), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 6112/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC (evento SEI n.º 5155316), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a

Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.016083/2020-21, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

3.1. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na
forma da lei.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5419409 e o código CRC 75BF32DE.

 

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5419409
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 15441/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de abril de 2020.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. (CNPJ Nº 58.158.395/0001-35)​
Rua Antônio Bento, nº 22 - Vila Matias
11.065-001      Santos/SP

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.004708/2014-18.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8483/2020/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5419468 e o código CRC 09F0D9CA.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5419468
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
 

DESPACHO

 
 

 

Processo nº  53000.004708/2014-18

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado nos eventos SEI
nºs 5366711 e 5366713, pela SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., executante do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias, no município de Santos, estado de São Paulo, com vistas à
renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Características Técnicas
- SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja a Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-
CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/05/2020, às
15:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5419496 e o código CRC 0C243068.

 

 

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5419496
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Correspondência Eletrônica - 5457806

Data de Envio: 
  05/05/2020 01:49:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicomix@gmail.com
    ritafarias@emcprojetos.com.br
    sguaglianoni@uol.com.br
    juridicoseils@lorini.adv.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga Prezado(a),

Ref: 53000.004708/2014-18

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5419468.html
    Nota_Tecnica_5419409.html
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA  CNPJ:  58.158.395/0001-35
 Nome Fantasia:  Fistel:  02008037789
 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP
 Localidade:  SANTOS  Classe:  B
 Freqüência:  810 kHz  Potência Diurna :  1 kW  Potência Noturna:  0,5 kW

 Num. Estação:  7806655  Indicativo:  ZYK655  Telefone (Sede):
 3224-3098

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

  Logradouro:  VIA ANCHIETA km 76   Número:  .  Bairro:  VILA SAO JOSE

  Localidade:  CUBATÃO  UF:  SP

  Latitude:  23º 54' 45" 00" S   Longitude:  46º 25' 04" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO
 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2
  Fabricante:  BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA  Fabricante:  Fabricante:
  Modelo:  TRD-1000A  Modelo:  ***  Modelo:  ***

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 
  Código homologação:  019885XXX0039  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Diretivo/Diretivo

  Altura da Torre: 80 metros

  Número de Torres: 2
  Número de Radiais : 120
 Comprimento dos Radiais (m): 65,9 
 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Torre 1  Torre 2
  Altura(m):  80   Altura(m):  80
  Espaçamento(m):  ***   Espaçamento(m):  66,46 / 66,46
  Azimute(º):  ***   Azimute(º):  330 / 330
  Fase Corrente(º):  ***   Fase Corrente(º):  115 / 115
  Relação Corrente:  ***   Relação Corrente:  1 / 1

 4 - CARGA TOPO

  Figura Geométrica:  ****
  Dimensões:  ****
  Altura(m):  ****

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO

  Fabricante:  CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.
 Modelo:  NI
  Comprimento:  0 m
  Impedância:    Ohms
  Atenuação:    dB/100m

 6 - OBSERVAÇÕES:
  ***

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS
 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR
  Logradouro:  RUA ANTONIO BENTO  Logradouro:  ***
  Número:  22  Número:  ***
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  Bairro:  VILA MATIAS  Bairro:  ***
  Localidade/UF:  Santos/SP  Localidade/UF:  ***

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 05:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
Local de Emissão:

/

Data da Emissão:
07/05/2020 11:31:40

  Tela Inicial 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA  CNPJ:  58.158.395/0001-35
 Nome Fantasia:  Fistel:  02008037789
 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  SP
 Localidade:  SANTOS  Classe:  B
 Freqüência:  810 kHz  Potência Diurna :  1 kW  Potência Noturna:  0,5 kW

 Num. Estação:  7806655  Indicativo:  ZYK655  Telefone (Sede):
 3224-3098

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

  Logradouro:  VIA ANCHIETA km 76   Número:  .  Bairro:  VILA SAO JOSE

  Localidade:  CUBATÃO  UF:  SP

  Latitude:  23º 54' 45" 00" S   Longitude:  46º 25' 04" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO
 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2
  Fabricante:  BANDEIRANTES ELETRONICA LTDA  Fabricante:  Fabricante:
  Modelo:  TRD-1000A  Modelo:  ***  Modelo:  ***

  Potência Operação:  1 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 
  Código homologação:  019885XXX0039  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: Diretivo/Diretivo

  Altura da Torre: 80 metros

  Número de Torres: 2
  Número de Radiais : 120
 Comprimento dos Radiais (m): 65,9 
 Espaçamento entre Radiais (graus) :  3

 Torre 1  Torre 2
  Altura(m):  80   Altura(m):  80
  Espaçamento(m):  ***   Espaçamento(m):  66,46 / 66,46
  Azimute(º):  ***   Azimute(º):  330 / 330
  Fase Corrente(º):  ***   Fase Corrente(º):  115 / 115
  Relação Corrente:  ***   Relação Corrente:  1 / 1

 4 - CARGA TOPO

  Figura Geométrica:  ****
  Dimensões:  ****
  Altura(m):  ****

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO

  Fabricante:  CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA.
 Modelo:  NI
  Comprimento:  0 m
  Impedância:    Ohms
  Atenuação:    dB/100m

 6 - OBSERVAÇÕES:
  ***

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS
 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR
  Logradouro:  RUA ANTONIO BENTO  Logradouro:  ***
  Número:  22  Número:  ***
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  Bairro:  VILA MATIAS  Bairro:  ***
  Localidade/UF:  Santos/SP  Localidade/UF:  ***

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 05:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.
Local de Emissão:

/

Data da Emissão:
07/05/2020 11:31:40

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média – OM

 

Processo nº 53000.004708/2014-18

Frequência: 810 kHz         CNPJ: 58.158.395/0001-35

Localidade: SANTOS  UF: SP

Entidade: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "NÃO", e
indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Houve migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para
o "Item 2", caso contrário responder se:

Há transmissão simultânea do sinal da entidade
em OM e FM?
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 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "NÃO",
seguir para o "Item 2", caso contrário responder
se:

A entidade apresentou, também, o Laudo
de Vistoria para Renovação do Serviço de
FM?

obs.: Para casos de funcionamento
simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para
os dois Serviços.

   

 2) A estação de OM encontra-se licenciada nos sistemas
SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe a Licença de
Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a
entidade apresentou a mesma nos autos do processo?

X  5466591

 

Responder as afirmativas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos
requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com
“NV” se não for possível a verificação do item, e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se
houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito no Sistema de Gestão
de Créditos da Anatel - SIGEC.

S 4377585 - 9

4) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo
procurador, com procuração cadastrada neste Ministério.

S
5366711 -4

/
4377585 - 4

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA
(Resolução Anatel n.º 116, de 25/03/1999 e Portaria SERAD n° 4.775/2018).

S 5366711

5.1) Identificação:

a) Identificação da entidade; b) Identificação da emissora; c)
Identificação do profissional habilitado (vistoriador).

S
5366711 - 1

/
5466596

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas
geográficas; b) Endereço completo do(s) estúdio(s).

S
5366711 - 2

/
5466596

5.3) Transmissores.   
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5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

S
5366711 - 2

/
5466596

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação;
d) Potência medida (+10% a -15%); e) Frequência de
operação; f) Frequência medida (± 10 Hz); g)
Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

6.4.1) Onidirecional:

a) Altura da torre; b) Número de radiais; c) Comprimento
dos Radiais; d) Dispositivos de Proteção (indicar as
medidas de proteção elétrica e do pessoal existente:  cerca
de proteção e aviso pictórico).

NA  

5.4.2) Diretivo:

a) Número de torres; b) Altura de cada torre; c) Separação
entre as torres; d) Azimute(s) de alinhamento das torres
(torre nº 1 como origem); e) Dispositivos de Proteção
(indicar as medidas de proteção elétrica e do pessoal
existente: cerca de proteção e aviso pictórico).

S
5366711 - 2

/
5466596

5.5) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NV  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição
utilizados pelo vistoriador).

S 5366711 - 3

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste
laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente,
nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo
consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA  
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5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em
conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente."

S 5366711 - 4

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que
regulamentam o Serviço e que não há ocorrência de interferências
prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações
regularmente autorizadas e instaladas."

S 5366711 - 4

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO
REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações
aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis."

S 5366711 - 4

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal
da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional
Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de onda média (tropical - 120 m)." 
(local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade),
vedada a assinatura por procurador da entidade, mesmo com
procuração.

NA  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respectivo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria, e
comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 5366713

6 ) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS
APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por
profissional habilitado nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018.

S 5366711

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a assinatura
por procurador da entidade, mesmo com procuração, em
conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder
Executivo Federal (art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963).

 5366711 - 4
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2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 07/05/2020, às
11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5466599 e o código CRC 7C8A0007.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5466599
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 9610/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.004708/2014-18.
Assunto: Renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando 
na frequência 810 kHz (oitocentos e dez), classe B, encaminhado pela SOCIEDADE RADIO
UNIVERSAL LTDA , inscrita no CNPJ sob o n.° 58.158.395/0001-35, concessionária de serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias na localidade de Santos/SP, apresentado para fins de renovação da
outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de
setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.°
9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com
a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação,
elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da entidade,
declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, eventos SEI n°
5366711 e 5366713, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as
características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Executivo
Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de
Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando
que o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de
outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente,
estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Alves Corgosinho, Engenheiro, em 07/05/2020, às
11:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 08/05/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5466693 e o código CRC 9AEA6595.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5466693
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

Processo n°: 53000.004708/2014-18
Interessado: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do laudo técnico apresentado concluiu que a entidade se
encontra devidamente instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a
Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme
teor da  Nota Técnica  n° 9610/2020/SEI-MCTIC, encaminhamos o processo à Coordenação de
Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas de Serviços de Radiodifusão -
CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis , Engenheiro, em 07/05/2020, às 19:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 08/05/2020, às 10:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5466723 e o código CRC 63A56A68.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5466723
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.004708/2014-18 

Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. CNPJ: 58.158.395/0001-35 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade:  Santos UF: SP 

Validade da Outorga: Vencida Período: 01/05/2014 a 01/05/2024. 
 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, disponibilizado 

pelo MCTIC, firmado pelo representante legal da Entidade, 

constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK  3-5 (4873038) 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 4-7 (4377585) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

36-45 (0371693), 24-49 

(4873038), 

5-74 (5366712) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 18-23 (4873038) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 14-15 (4873038) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 36 (0735313), 10 (4873038) 
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R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 1 (4377588) 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

Fed. 8 (4873038), 

4 (5366712) 

Est. 3 (5366712) 

Mun. (5469054) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 9 (4377585) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

8 (4873038) 

2 (4377588) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 35 (0735313), 9 (4873038) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK (5366711), (5366713) 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo da Costa 

CARGO: Engenheiro 
27.05.2020 
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Correspondência Eletrônica - 10471622

Data de Envio: 
  18/10/2022 12:05:14

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.004708/2014-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL
LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante do serviço de radiodifusão ondas médias, no município de
Santos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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18/10/2022 14:16 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 18/10/2022 12:37
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº:  53000.004708/2014-18


Informa-se que, para a emissora  SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35),
executante do serviço de radiodifusão ondas médias, no município de Santos/SP,  no dia 10/04/2014,
a entidade não cumpriu as exigências insertas no artigo 71 e §§ 2º e 3º do Código Brasileiro de
Telecomunicações,  constante do processos nº 53504006787/2014, porém,  não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão. 
Ats.



De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 18 de outubro de 2022 12:05

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.004708/2014-18


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante
do serviço de radiodifusão ondas médias, no município de Santos/SP, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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Correspondência Eletrônica - 11333135

Data de Envio: 
  25/01/2024 19:24:01

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53000.004708/2014-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL
LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para
frequência modulada, no município de Santos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor
da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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1
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6119/6915

 
PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

 
Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO:
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

II. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial);

III. Dispensa da realização de análise jurídica individualizada de processos administrativos que envolvam a
renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, sendo necessária a observância das
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do Ofício Interno nº 42345/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica deste
Ministério encaminha a esta Consultoria Jurídica subsídios para avaliação sobre a emissão de Manifestação Jurídica Referencial
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss.
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

 
2. Inicialmente, é oportuno registrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a
respeito do quantitativo de processos administrativos que versam sobre a renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

 
1. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) encaminha quantidade expressiva de Processos
Administrativos a esta Consultoria, cujo teor versa sobre a análise jurídico-formal relacionada à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem ser enviados
a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos a respeito à renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora permitirá que esta Consultoria Jurídica avalie a
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de
23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º
da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.
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Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica
tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de outorga para execução do serviço de
radiodifusão sonora se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da
matéria. 9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem
retornar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

 
3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga
para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 -
SUPER):

 
(...)

4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez
alusão somente aos processos de renovação de outorga de radiodifusão sonora (Rádio), de modo que esta
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo. 

5. Como é sabido, os prazos das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão sonora podem ser renovados
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de
Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da
Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo
exercício está condicionado à demonstração do preenchimento de alguns requisitos. Vale dizer, a análise dos
processos de renovação das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão leva em consideração, entre
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou
permissionárias quanto pelos seus respectivos sócios e dirigentes; bem como a regularidade fiscal, trabalhista,
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas. 

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição
Federal, pela citada Lei nº 4.117/1962, pela Lei nº 5.785/1972, pelo Decreto-Lei nº 236/1967, pelo Decreto nº
52.795/1963 e pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023. Trata-se, pois, de
procedimento administrativo que possui considerável regulamentação do Poder Público, por normativos de
diferente grau hierárquico, o que demanda atenção na interpretação dos comandos legais durante a análise dos
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões
dos serviços de radiodifusão, leva-se em consideração também as manifestações provenientes da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão apresentar
requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do prazo da
outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem decisão
sobre o pedido de renovação, a saber: 

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se
os prazos legais previstos à época da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas
jurídicas interessadas na renovação (art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses). 

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4º, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral,
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos
que autorizam a aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022, que tratam de regras excepcionais que autorizam, em tese, o conhecimento de pedido de renovação
protocolados de forma extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados: 
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Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3º As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se encontrem com suas outorgas
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante
da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, terão o prazo de 90 (noventa) dias para
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário –
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis: 

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4

Frequência modulada - 6

b - Regionais:

Ondas médias - 3

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados

c - Nacionais:

Ondas médias - 2

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por
Estado.

§ 1º - Cada estação de ondas curtas poderá, fora das limitações estabelecidas no artigo, utilizar uma ou várias
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§ 2º - Não serão computadas para os efeitos do presente artigo, as estações repetidoras e retransmissoras de
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4º Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação
dada pela Lei nº 5.397, de 1968)

§ 5º - Nenhuma pessoa poderá participar da direção de mais de uma emprêsa de radiodifusão, em localidades
diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[...]

§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

​Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o § 1º do art. 2º ficará condicionado à comprovação de:

[...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1º do art. 2º , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada na localidade objeto da adaptação, sem prejuízo da aplicação do limite previsto no art. 14, § 3º , do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963. sobre
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se encontra
prevista no art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, com
redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber: 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
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habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

V - prova de inscrição no CNPJ; 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei; 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

XI - declaração de que: 

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; 

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do
caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram o
atendimento ao que consta no art. 222, § 1º, da Constituição Federal, no art. 5º, § 1º, da Lei 12.485/2011, no art.
112, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, bem
como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo
societário e diretivo das concessionárias ou permissionárias dos serviços de radiodifusão; à declaração firmada
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja
detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485/2011; à certidão emitida pela Agência
Nacional Telecomunicações relativa ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel e ao extrato de
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações -
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão. 

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se
a responder os questionamentos consubstanciados no item 8 do referido Despacho nº 01601/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em  tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise
individualizada de processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial
pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações e, ao mesmo tempo, reduzir uma instância de
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na
medida do possível, os casos excepcionais que porventura demandará análise individualizada da Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que
podem acontecer durante a análise desses processos, como forma de contribuir com o exame a ser levado a efeito
pela unidade consultiva:

a) as hipóteses de aplicação do art. 2º e art. 3º da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº
14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de
outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em que se constatar a presença de pessoas falecidas ou menores no quadro societário das pessoas
jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de 1 (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo
Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3º, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo
de apuração de infração que tenha resultado ou que possa resultar na aplicação da penalidade de cassação da
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;    

20. Sendo assim, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestação pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise. 

 

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou com fins
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exclusivamente educativos.
 

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial), aos quais sejam aplicáveis a atual redação do art. 113 do RSR, conforme o disposto
no art. 5º do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021.

 
6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL
 

7. O excessivo envio de demandas repetitivas sobre assunto idêntico tem, indiscutivelmente, o efeito reflexo de
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, dificultando o desempenho das
suas atribuições institucionais.

 
8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

 
9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de cada
demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da manifestação
referencial.

 
10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja,
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tornar
mais eficiente o trabalho dentro do órgão de assessoramento jurídico e da área técnica, além de estar pautado nos princípios
da celeridade e da economicidade administrativa.

 
11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado. Com efeito, o parecer referencial coaduna-se
perfeitamente com o princípio constitucional da eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), na medida em que evita o
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser
enfrentada.

 
12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

 
9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a
utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer jurídico em
procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita
análise do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da
aludida orientação normativa, em si mesma.” (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

 
13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i)
o volume de processos com matéria repetida ; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

 
14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

 
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art. 3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos
administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.
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§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde
a grupos de processos que tratam de matéria idêntica e que a manifestação do órgão jurídico seja restrita à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

§ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e

II - demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na celeridade das
atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

 
15. Em relação ao primeiro requisito, afigura-se que o encaminhamento de um expressivo quantitativo de pedidos
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil
processos, além dos pedidos administrativos posteriores que serão apresentados sobre o mesmo assunto (vide item 3 deste
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica,
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

 
16. No que tange ao segundo requisito, depreende-se que os pedidos administrativos de renovação de outorga para
prestação do serviço de radiodifusão representam, via de regra, casos semelhantes, demandando a apreciação documental dos
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

 
17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e
pelo Processo Administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável que seja juntada cópia da MJR no processo
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

 
18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei Complementar nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e o exame dos aspectos de
natureza técnica, financeira e orçamentária e de conveniência e oportunidade são de incumbência e responsabilidade do órgão
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

 
Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

 
20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

 
21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

 
II.2 -  RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA

EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 
II.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS ​
 

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público.  É competência da
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea “a”, art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6º, alínea "d", art. 32
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

 
23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizad os há mais de dez anos ou
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da
programação (vide art. 222, § 1º, da CF; e art. 38, alínea “a”, do CBT ). 

 
24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-
lei nº 236, de 1967).

 
25. A Constituição Federal estabelece que compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado
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por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5º, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT). 
 

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão
ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se obrigou, estando condicionado à
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

 
II.2.2 - ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE

RADIODIFUSÃO​
 

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972;
e art. 112 do RSR).

 
28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de
2016, convertida na Lei nº 13.424, de 2017, estabelecia que o requerimento de outorga deveria ser apresentado no período
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art. 4º da Lei nº
5.785, de 1972).

 
29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 de
maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação de
outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

 
30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

 
31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº
1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

 
32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26
de maio de 2022.

 
33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de
2022, as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que
não tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

 
34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de
renovação de outorga:

 

Regra de tempestividade Base legal

(I) Até 2 de outubro de 2016 devem ser
considerados tempestivos os requerimentos de
renovação apresentados no período
compreendido entre os seis e os três meses
anteriores ao término da outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 em sua redação anterior
à MPV nº 757, de 2016.

(II) A partir de 3 de outubro de 2016 (início da
vigência da atual redação do art. 4º da Lei nº
5785), devem ser considerados tempestivos os
requerimentos de renovação apresentados nos
12 meses anteriores ao término do prazo de
outorga.

Art. 4º da Lei nº 5.785 com redação da MPV
nº 757, de 2016, convertida na Lei nº 13.424,
de 2017.
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(III) Requerimentos de renovação
intempestivos protocolados ou encaminhados
ao Ministério das Comunicações até 26 de
maio de 2022 devem ser conhecidos como se
tempestivos fossem. Essa regra se aplica
inclusive aos casos de concessionárias ou
permissionárias que tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até 26 de maio de 2022.

Art. 2º da MPV nº 747, de 2016, e art. 2º da
Lei nº 13.424, de 2017, com redação da Lei nº
14.351, de 2022.

(IV) Requerimentos de renovação
apresentados por concessionárias cujas
outorgas estivessem vencidas em 26 de maio
de 2022 devem ser considerados tempestivos
desde que tenham sido apresentados até
24.ago.2022 (90 dias após o início de vigência
da Lei nº 14.351, de 2022).

Art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, com redação
dada pela Lei nº 14.351, de 2022.

 
35. A apreciação do requerimento de renovação também deve ser precedida da análise do representante da pessoa
jurídica que subscreve o pedido. 

 
36. É importante mencionar que o pedido de renovação deve ser firmado por quem tenha poder para representar a
pessoa jurídica interessada. A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no
DESPACHO n. 01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71). Ao receber pedido de renovação de outorga, o
Ministério das Comunicações deve verificar se está assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

 
37. O pedido de renovação deve observar o formulário de requerimento disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; iii) prova de inscrição no CNPJ; iv) prova de
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho; e viii) declaração de que: a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e nenhum dos
sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990 (vide art. 113 do RSR).

 
38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR). 

 
39. Neste ponto, é importante destacar que embora o inciso IV do art. 113 do RSR, exija a apresentação de certidão
negativa de recuperação judicial, o § 3º do mesmo artigo estabelece que “a existência de processo de recuperação judicial da
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação”. Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3º do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a
empresa está em recuperação judicial ou não, que terá finalidade apenas informativa. Em outros termos, a ausência de certidão
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

 
40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º,  do RSR). 

 
41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

 
42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as
pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo devem observar os seguintes limites: i) estações radiodifusoras de som: a)
locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, sendo no
máximo duas por estado; c) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica pode ter
duas outorgas do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, quando for a hipótese de adaptação do serviço de
radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do
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Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).
 

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da
outorga e a atribuição para estabelecer o conteúdo da programação devem ser de responsabilidade de brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos.

 
44. Portanto, tem-se que a análise do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão deve
observar as regras acima citadas.

 
45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequente[1].
 

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

 
II.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE

OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

47. O deferimento do pedido de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

 

Requisito Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente,
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e
art. 38, “a” do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o
conteúdo da programação devem ser de
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.

Art. 222, § 1º, da CRFB,
e art. 38, “a” do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas
de radiodifusão.

Art. 14, § 3º, do RSR, 
art. 3º, § 2º, do Decreto nº
8.139, de 2013, e art. 12
do Decreto-Lei nº236, de
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das
finalidades educacionais, culturais e morais a que a
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do interesse
público.

Art. 67, Parágrafo único,
do CBT, e art. 110 do
RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação
tempestivo assinado pelo representante legal da
outorgada ou por procurador, conforme formulário
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de
1972, e arts. 112 e 113 do
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ. Art. 113, inciso V, do ​
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do ​
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do ​
RSR.
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xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do ​
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo
representante legal da entidade interessada que
contenha as informações exigidas no inciso XI do art.
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e Art.
112, § 3º, do RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.
 

48.  No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3º, do
RSR).

 
49. É importante registrar que a análise documental, quando outra pessoa jurídica integrar o quadro societário da
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os seguintes requisitos: i) no mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 15º,
do RSR).

 
50. Acrescente-se, por necessário, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido
em lei (vide art. 186 do RSR).    

 
51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da Controladoria-Geral da União (CGU) -
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da
pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro societário e administradores) para celebrar contratos com a
Administração Pública.

 
52. Deste modo e observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) deve ser analisado e, se for o caso, deferido pelo Ministério das
Comunicações.

 
II.2.4 - MINUTA DE PORTARIA  MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)
 

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de
deferimento do pleito, o Ministro das Comunicações deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a ser encaminhada à
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou
permissão  (vide art. 223, §§ 1º a 3º da CF; art. 113, § 1º, e art. 115 do RSR). ​

 
54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia. 

 
55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

 
MINUTA DE PORTARIA 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art.
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas
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médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado]. 

 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO] 

Ministro de Estado das Comunicações 

 
56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar as
orientações acima apresentadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (CF, CBT, RSR e Portaria de Consolidação nº
1, de 2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de
radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência de óbice para o
deferimento da renovação da outorga

 
57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por provocação,
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

 
III – CONCLUSÃO
 

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam
observadas as seguintes orientações pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE): i) deve ser adotada esta
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se
amolda aos termos da presente MJR, fazendo referência na manifestação técnica à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada
processo administrativo analisado, antes do encaminhamento ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica,
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério de Estado das Comunicações, editar a portaria que renove a outorga para prestação do serviço de
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de
exposição de motivos a ser subscrita pelo Ministro de Estado das Comunicações, para que seja apreciado e posteriormente
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

 
59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

 
60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar,
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da União sobre a emissão do
referido PARECER REFERENCIAL N . 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica; ​

 
61. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 05 de outubro de 2023.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc
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Notas

1. ^ Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP
nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o conhecimento do último pedido de renovação de outorga
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1301131654 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02149/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 
1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, que trata dos requisitos
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial
(comercial).

 
2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de
manifestação jurídica referencial.

 
3. Encaminhem conforme proposto.

 
Brasília, 19 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11332367)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 125



Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 126



Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 127



Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 128



Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 129



Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 130



Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 131



Termo Aditivo 115 (10411371)         SEI 53000.018748/2014-39 / pg. 4Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 132



Termo Aditivo 115 (10411371)         SEI 53000.018748/2014-39 / pg. 5Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 133



Termo Aditivo 115 (10411371)         SEI 53000.018748/2014-39 / pg. 6Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 134



Termo Aditivo 115 (10411371)         SEI 53000.018748/2014-39 / pg. 7Anexo Atos de Outorga e Renovação (10473902)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 135



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302022110100023

23

Nº 207, terça-feira, 1 de novembro de 2022ISSN 1677-7069Seção 3

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
T EC N O LÓ G I CO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna

público o resultado da Chamada Pública Universal 01/2016 - Faixa C - até R$ 120.000,00.

As propostas encontram-se no Link: http://resultado.cnpq.br/2171709268850433

Em 31 de outubro de 2022

EVALDO FERREIRA VILELA

Presidente do Conselho

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
CHAMADA PÚBLICA

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública MCTIC/CNPq Nº 28/2018 - Universal/Faixa C - De
R$ 0,00 a R$ 120.000,00. As propostas encontram-se no Link:
http://resultado.cnpq.br/7605908360177982

O Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq torna
público o resultado da Chamada Pública PCE_2019_Pq - Linha 2 - Ações de intervenção em
escolas de educação básica com foco em ensino de ciências. As propostas encontram-se no
Link: http://resultado.cnpq.br/5236806055161486

Em 31 de outubro de 2022
EVALDO FERREIRA VILELA
Presidente do Conselho

DIRETORIA DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS, BIOLÓGICAS E DA SAÚDE
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do CNPq na
Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar da Chamada
MCTI/CNPq/CT-AGRO nº 32/2022, para apoio a projetos de P,D&I para a área de
bioinsumos, nutrição de plantas e defensivos agrícolas sustentáveis. É imprescindível
esclarece que: 1) Este é um resultado preliminar, passível de alteração após período
recursal; 2) O período recursal poderá alterar substancialmente a lista preliminar gerando
uma lista definitiva de projetos aprovados. Por isso é possível ocorrer casos em que um
projeto preliminarmente aprovado seja eliminado na lista definitiva; 3) Assim, o fato de um
projeto estar citado na lista preliminar de projetos aprovados não implica em compromisso
do CNPq em efetivamente outorgar o recurso previsto nesta aprovação.

Brasília, 26 de outubro de 2022
OG FRANCISCO FONSECA DE SOUZA

Diretor de Ciências Agrárias, Biológicas e da Saúde

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/Decit - SCTIE - MS/COCAM - CGCIVI - DAPES - SAPS/MS Nº
46/2022 - Saúde da Criança.

Brasília, 27 de outubro de 2022
CARLOS ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS

Diretor Científico

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/MCTI/CT Biotec nº 30/2022 - Apoio a projetos de P,D & I
que visem o desenvolvimento e aplicação de novas tecnologias e ferramentas de
Bioinformática em Biotecnologia.

Brasília, 31 de outubro de 2022
RAQUEL DE ANDRADE LIMA COELHO

Diretora Científica
Adjunta

DIRETORIA DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL, INTERNACIONAL E
I N OV AÇ ÃO

AV I S O

CONCEDENTE: O CNPq torna público que se encontra disponível na Página do
CNPq na Internet endereço https://www.gov.br/cnpq/pt-br o Resultado Preliminar do
julgamento da Chamada CNPq/MCTI nº 42/2022 - Apoio a Projetos Cooperativos em
Nanotecnologia no Âmbito do Centro Brasileiro Argentino de Nanotecnologia - CBAN.

Brasília, 31 de outubro de 2022
MARIA ZAIRA TURCHI

Diretora Cooperação Institucional,Internacional Inovação

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Na publicação do DOU de 06/07/2022, Seção 3, páginas nº 14. Aviso de
Chamada Pública CNPq/MCTI/nº 42/2022 - Apoio a Projetos Cooperativos em
Nanotecnologia no Âmbito do Centro Brasileiro Argentino de Nanotecnologia - CBAN.
Onde se lê: Cronograma: Divulgação do resultado preliminar do julgamento no Diário
Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na internet: 10/10/2022; Prazo final
para interposição de recurso administrativo; 20/10/2022; Divulgação da decisão no
Diário Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na Internet: 07/11/2022.
Leia-se: Divulgação do resultado preliminar do julgamento no Diário Oficial da União,
por extrato, e na página do CNPq na internet: 01/11/2022; Prazo final para
interposição de recurso administrativo: 11/11/2022; Divulgação da decisão no Diário
Oficial da União, por extrato, e na página do CNPq na Internet: 18/11/2022.

Brasília, 31 de outubro de 2022
MARIA ZAIRA TURCHI

Diretora de Cooperação Institucional, Internacional e Inovação

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e FUNDAÇÃO PADRE PELÁGIO.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Fundação Padre Pelágio.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Goiânia/GO (Processo nº 53000.017949/2014-19).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Auro Marques de Oliveira, Diretor Presidente da
Fundação Padre Pelágio.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO MUNDIAL DE SÃO PAULO LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Mundial de São Paulo Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santa Isabel/SP (Processo nº 53000.018705/2014-53).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 27 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo,
Procurador da Rádio Mundial de São Paulo Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO DIFUSORA DE MOGI GUAÇU LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Difusora de Mogi Guaçu Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Mogi Guaçu/SP (Processo nº 53000.018533/2014-18).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Enio Oliveira de Abreu Sampaio, Sócio
Administrador da Rádio Difusora de Mogi Guaçu Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS, MANTIDA PELA
SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Pontifícia Universidade Católica
de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Mineira de Cultura.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Contagem/MG (Processo nº 53000.017661/2014-44).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Édio Henrique de Almeida José e Azevedo,
Procurador da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, mantida pela Sociedade
Mineira de Cultura.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO ATLÂNTICA LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Atlântica Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018555/2014-88).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga
originária.
DATA E ASSINATURA: 27 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Rodrigo Celso Gonçalves Rocha, Sócio Administrador
da Rádio Atlântica Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SISTEMA EXCELSIOR DE COMUNICAÇÃO LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Sistema Excelsior de Comunicação Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de Rio
Claro/SP (Processo nº 53000.018583/2014-03).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 23 de setembro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA,
Ministro de Estado das Comunicações. Rita de Cássia Farias Cappia, Procuradora da Sistema
Excelsior de Comunicação Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e RÁDIO DIFUSORA CACIQUE LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de Concessão
celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Rádio Difusora Cacique Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.071218/2013-38).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Pauliane da Cruz Corrêa de Marco, Sócia administradora da Rádio
Difusora Cacique Ltda.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO
PARTES: União e SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.
ESPÉCIE: Termo Aditivo de Adaptação de outorga de OM para FM, ao Contrato de
Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁRIA, Sociedade Rádio Universal Ltda.
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas
Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altera o prazo de vigência da outorga originária.
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Fernando Di Genio Barbosa, Administrador da Sociedade Rádio
Universal Ltda.
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IONÁRIA, Sociedade Rádio Universal Ltda.
rga de OM para FM, ao Contrato dega d

Concessão celebrado entre a União e a PERMISSIONÁ
OBJETO: Adaptação da outorga de execução do servi

IONÁRIA, Sociedade Rádio Universal Ltda.
erviço de Radiodifusão Sonora em OndasOBJETO: Adaptação da outorga de execução do serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas

Médias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade deMédias para a Outorga de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de
Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não alt
Santos/SP (Processo nº 53000.018748/2014-39).anto
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não alt
DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBI
VIGÊNCIA: A celebração deste Termo Aditivo não altão alo altera o prazo de vigência da outorga originária.
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DATA E ASSINATURA: 10 de outubro de 2022. FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA, Ministro
de Estado das Comunicações. Fernando Di Genio Barbosa, Administrador da Sociedade Rádiode Estado das Comunicações. Fernando Di Genio Barbosa, Administrador da Sociedade Rádio
Universal Ltda.
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uĵro_̀a_dhad�̂odh�d��y��������d��̂od|h̀obijjfupqi�y
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26/01/2024, 14:06 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Sex, 26/01/2024 09:30
Para:​COREP <corep@mcom.gov.br>​
Processo nº: 53000.004708/2014-18

Prezado(a), 
 

Informa-se que, apesar da emissora de SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-
35), executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência
modulada, no município de Santos/SP, responder ao processo nº 53504.006787/2014-12, não consta
nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa
redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de
concessão.

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 25 de janeiro de 2024 19:24
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53000.004708/2014-18

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), executante
do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para frequência modulada, no
município de Santos/SP, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma,
cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.004708/2014-18
Entidade: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.
CNPJ nº: 58.158.395/0001-35
FISTEL nº: 50443695865
Localidade: Santos/SP
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 30/01/2014
 

Período: 01/05/2014 a 01/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial, adaptada.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de
requerimento de renovação
de outorga, disponibilizado
pelo MCOM, firmado pelo
representante legal da
Entidade ou por procurador
devidamente constituído;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0371693
Pág.2

 
- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº 9.138/2017
e nº 10.775/2021);
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VII".
 

*Requerimento
assinado pela
representante
legal da entidade,
à época,
Fernando Di
Genio Barbosa
(SEI 0371693-
Págs.40-41 e
0634066 - Pág.5)
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Declaração:
 
a) a pessoa jurídica possui
os recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo
período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de
quadro societário ou
diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade
em que a concessão ou a
permissão será renovada,
nem de outras pessoas
jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite
pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
c) nenhum dos dirigentes
está em exercício de
mandato eletivo que lhes
assegure imunidade
parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar
com a administração
pública federal, direta ou
indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
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Declaração:
 
e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
f) a pessoa jurídica não
executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa
jurídica foi condenado em
decisão transitada em
julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”,
“p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de
1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVI".
 

 

Declaração:
 
h) a pessoa jurídica atende
as finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos
e obrigações firmadas em
contrato com o Poder
Concedente, elencados no
art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

 
- Art. 67, parágrafo
único,
da Lei nº 4.117/1962,
c/c arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "V".
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Declaração:
 
i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por
meio de empresa sob
controle comum, por
prestadora de serviço de
telecomunicações de
interesse coletivo, nos
termos da Lei nº 12.485, de
2011;
 

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Págs.1-2

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de setembro
de 2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e
dirigentes (SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10473881
Págs.1-5

 
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "IV".
 

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11332347
Págs.7-8

 
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963;

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "VIII".
 

 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9685590
Pág. 15

 
- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "IX" e "X".
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5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11332347
Pág.1

 
- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "I" e "XI".
 

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
11332347
Pág.5

 
- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XII".
 

 

E 
9685590
Págs.18-19

M 
9685590
Pág. 20
 

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10473881
Pág.6

 
- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIII".
 

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
11332347
Pág.5

 
- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XIV".
 

 
FGTS 
11332347
Pág.3

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11332347
Pág..4

 
- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XV".
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
9685590
Pág. 12
ANA IDA DI
GENIO
BARBOSA
 
 
9685590
Pág. 13
FERNANDO
DI GENIO
BARBOSA

9685590
Pág. 14
SANDRA
REJANE
GOMES
MIESSA
 

 
- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitens "II" e "III".
 

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga?

(X) Sim
() Não

10473881
Pág.15

 
- Art. 67, parágrafo
único, da Lei nº
4.117/1962, c/c art. 16,
§§ 7º ao 10, da
Portaria de
Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º
de
junho de 2023;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVIII".
 

 

12. Consta algum registro de
débito ou parcelamento do
preço público de outorga?

() Sim
(X) Não

10473881
Págs.7-9

 
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963;
 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 47,
subitem "XVII".
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13. Manifestação da
Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações –
CGFM quanto à inexistência
de Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade que tenha
culminado ou possa resultar na
aplicação da sanção de
cassação de outorga ou, ainda,
que trate de eventual
descumprimento do contrato
de concessão/permissão pela
detentora da outorga;

(X) Sim
() Não

11334366

- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
itens 46 e 47,
subitem "V".

 

14. Consta algum registro no
Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS)?

() Sim
(X) Não

11332347
Pág. 6

 
- Parecer Referencial
nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 51.
 

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,
“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”,
“o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963;
 
- Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-
MCOM/AGU/CGU,
item 49.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a

 
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795, de
1963.
 

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
30/01/2024, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11332378 e o código CRC 9406692C.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 11332378
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 1204/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.004708/2014-18
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sociedade Rádio Universal Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.158.395/0001-35, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, vinculado ao FISTEL nº
50443695865, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
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legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Universal Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 18, de 12 de janeiro de 1954, publicada
no Diário Oficial da União do dia 4 de fevereiro de 1958 (SEI 10473902 - Págs. 3-4). Ademais, importa
ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos
termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10473902 -
Págs. 7-11).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De
acordo com a Decreto nº 89.590, de 27 de abril de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de
abril de 1984, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1984
(SEI 10473902 - Págs. 5-6).

 

8. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 27 de janeiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000245/1994-12, acompanhado de
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parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de
1993 e 1º de fevereiro de 1994. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da
decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

9. No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolizou o requerimento de
renovação da outorga sob o nº 53000.005282/2004-30, no dia 6 de fevereiro de 2004. Vê-se, portanto, que
o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, ou
seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises,
porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da
outorga.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SEI 11332367).
 

14. Sobre a recepção do pedido intempestivo, alusivo ao período de 2004-2014, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)
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15. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

16. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 0371693 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

17. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11332378). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11332378).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de janeiro de 2024 (SEI 10473881 - Págs. 1-
5).
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21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a
sócia administradora Ana Ida Di Gênio Barbosa compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que
exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Diadema/SP e
Atibaia/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens em São Paulo/SP. Já o sócio
administrador Fernando Di Gênio Barbosa figura no quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Santo André/SP, Valinhos/SP,
Diadema/SP e Atibaia/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens em São Paulo/SP. Por
fim, a sócia Sandra Rejane Gomes Miessa participa do quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Diadema/SP, bem como o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Águas da Prata/SP e Piracicaba/SP.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10473881 - Págs. 11-14). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da
pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela
detentora da outorga (SEI 11334366).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11332378).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11332347 - Pág. 1).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:
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Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

Nota Técnica 1204 (11332370)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 181



27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 25 de novembro de 2023, com validade até 4 de fevereiro de 2028 (SEI 10473881 -
Págs. 10 e 15).

 

30. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 25 de janeiro de 2024 (SEI 10473881 - Pág. 6). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 10473881 - Págs.
7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a análise
individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o caso
concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SEI 11332367).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
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34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 29/01/2024, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
30/01/2024, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 30/01/2024, às
14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 14:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11332370 e o código CRC BB7C9F0B.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11332373)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11332376)

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11332370
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53000.004708/2014-18,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO
UNIVERSAL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, número de inscrição
no FISTEL nº 50443695865, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 29/01/2024, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
30/01/2024, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 30/01/2024, às
14:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 14:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11332373 e o código CRC F357098B.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11332373

Minuta Portaria (11332373)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 185

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11332373&crc=F357098B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004708/2014-18, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____,
publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos
termos da Portaria MVOP nº 18, datada em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de 1958,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Santos, Estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 29/01/2024, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
30/01/2024, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 30/01/2024, às
14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 14:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11332376 e o código CRC 52167F37.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11332376
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12077, DE 31 DE JANEIRO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo
nº 53000.004708/2014-18,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO
UNIVERSAL LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, número de inscrição
no FISTEL nº 50443695865, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11351050 e o código CRC 665EA783.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11351050
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 31 de janeiro de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004708/2014-18, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 12077, de 31 de janeiro
de 2024, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de
2014, a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. (CNPJ nº 58.158.395/0001-
35), nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de
1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Santos, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 16/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11351276 e o código CRC AD20B2AC.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11351276
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46730/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12077/2024(11351050)  e a Exposição de Motivos nº 86/2024
(11351276)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 1204/2024 (11332370), encaminho
a Portaria nº 12077/2024(11351050) e a Exposição de Motivos nº 86/2024 (11351276), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 08/02/2024, às 16:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11351278 e o código CRC 12F612D6.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11351278

 

Ofício Interno 46730 (11351278)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 190

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11351278&crc=12F612D6


16/02/24, 18:14 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10169321 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/02/2024 18:13:59
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 10169321
   Data prevista de publicação: 19/02/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21398712 ATO PORTARIA MCOM NA 12149.rtf 0c61583da29f9f1a
3b3d35cfb8e34186 20,00 R$ 778,40

21398713 ATO PORTARIA MCOM NA 12077.rtf 049af947f84210da
3e058a44a45d2081 8,00 R$ 311,36

21398714 ATO PORTARIA MCOM NA 12104.rtf cd67667c8db36e1a
a79adad3546d9c9f 7,00 R$ 272,44

21398715 ATO PORTARIA MCOM NA 12081.rtf eaf6421570a07e65
ae8a6ef1f5fc5f87 21,00 R$ 817,32

21398716 ATO PORTARIA MCOM NA 12078.rtf d447c279b81e5036
4d2d42054d2f5713 17,00 R$ 661,64

21398717 ATO PORTARIA MCOM NA 12080.rtf 97e5eec20e2aabd9
18b3baf29637af7e 23,00 R$ 895,16

21398718 ATO PORTARIA MCOM NA 12127.rtf e73589a631028d19
27c174ba81eecbb3 22,00 R$ 856,24

TOTAL DO OFICIO 118,00 R$ 4.592,56
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 19/02/2024 | Edição: 33 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.077, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o
disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.004708/2014-18, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, número de inscrição no FISTEL nº
50443695865, a partir de 1º de maio de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 60d47f5542306

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: SOCIEDADE RADIO UNIVERSAL LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (13) 3224-3098 E-mail:

CNPJ: 58.158.395/0001-35 Número do Fistel: 50443695865

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 04/02/2028

Observações:

Endereço Sede

Logradouro: RUA ANTONIO BENTO Complemento:

Bairro: VILA MATIAS Numero: 22

Município: Santos UF: SP CEP: 11065001

Endereço do Transmissor

Logradouro: Rua São João Complemento:

Bairro: Morro São Bento Numero: 2500

Município: Santos UF: SP CEP: 11082160

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Rua São João Complemento:

Bairro: Morro São Bento Numero: 2500

Município: Santos UF: SP CEP: 11082160

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Santos UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 211 Frequência: 90.1 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 20.7392kW

HCI: 40 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1015491607 Número Indicativo: ZYO232

Data Último Licenciamento: 25/11/2023 Número da Licença: 53500.089760/2023-88

19/02/2024 14:02:33 1/4

Relatório Canal 211-FM_Santos-SP (11378685)         SEI 53000.004708/2014-18 / pg. 193



Relatório do Canal

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 56' 7.51" S Longitude: 46° 20' 31.09" W Cota da base: 150.3 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005151802884 Modelo: RUS-12K

Fabricante: Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 11.0 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF158-50JA-A7 Fabricante: RFS - RADIO FREQUENCY SYSTEMS

Comprimento da Linha: 60.0 m Atenuação: 0.610 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: IFFMCAP-4-90,1-D-LR Fabricante: IF-TELECOM

Ganho: 3.62 dBd Beam-Tilt: 0.0 º Orientação NV: 100 º Polarização: Circular HCI: 40 m ERP Máxima: 20.74 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0.03 15º: 0.08 20º: 0.15 25º: 0.23 30º: 0.33 35º: 0.45 40º: 0.57 45º: 0.69 50º: 0.82 55º: 0.94

60º: 1.05 65º: 1.15 70º: 1.24 75º: 1.31 80º: 1.36 85º: 1.39 90º: 1.41 95º: 1.4 100º: 1.38 105º: 1.34 110º: 1.28 115º: 1.2

120º: 1.11 125º: 1.01 130º: 0.89 135º: 0.77 140º: 0.65 145º: 0.53 150º: 0.41 155º: 0.3 160º: 0.2 165º: 0.12 170º: 0.06 175º: 0.02

180º: 0 185º: 0 190º: 0.03 195º: 0.08 200º: 0.15 205º: 0.23 210º: 0.33 215º: 0.45 220º: 0.57 225º: 0.69 230º: 0.82 235º: 0.94

240º: 1.05 245º: 1.15 250º: 1.24 255º: 1.31 260º: 1.36 265º: 1.39 270º: 1.41 275º: 1.4 280º: 1.38 285º: 1.34 290º: 1.28 295º: 1.2

300º: 1.11 305º: 1.01 310º: 0.89 315º: 0.77 320º: 0.65 325º: 0.53 330º: 0.41 335º: 0.3 340º: 0.2 345º: 0.12 350º: 0.06 355º: 0.02

Coordenadas por radial

0º: Lat 23°5

0´42.65´´ S

Lon 46°20´

31.09´´ W

5º: Lat

23°48´3.25´

´ S Lon 46°

19´44.79´´

W

10º: Lat 23°

42´32.49´´

S Lon 46°1

7´54.14´´ W

15º: Lat

23°44´5.98´

´ S Lon 46°

16´59.91´´

W

20º: Lat

23°51´2.23´

´ S Lon 46°

18´29.61´´

W

25º: Lat 23°

51´17.37´´

S Lon

46°18´3.17´

´ W

30º: Lat 23°

51´30.25´´

S Lon 46°1

7´36.08´´ W

35º: Lat 23°

51´45.25´´

S Lon 46°1

7´10.32´´ W

40º: Lat

23°52´5.88´

´ S Lon 46°

16´49.41´´

W

45º: Lat 23°

52´24.45´´

S Lon 46°1

6´27.22´´ W

50º: Lat 23°

52´47.78´´

S Lon 46°1

6´10.86´´ W

55º: Lat 23°

50´14.97´´

S Lon 46°1

1´21.09´´ W

60º: Lat 23°

48´32.75´´

S Lon

46°6´11.41´

´ W

65º: Lat 23°

49´12.78´´

S Lon

46°4´20.87´

´ W

70º: Lat 23°

50´10.45´´

S Lon

46°2´41.67´

´ W

75º: Lat 23°

51´28.34´´

S Lon

46°1´36.57´

´ W

80º: Lat 23°

52´57.28´´

S Lon

46°0´58.85´

´ W

85º: Lat

23°54´35.2´

´ S Lon

46°1´31.56´

´ W

90º: Lat

23°56´6.31´

´ S Lon

46°1´16.6´´

W

95º: Lat 23°

57´35.47´´

S Lon

46°1´56.96´

´ W

100º: Lat

23°58´58.2´

´ S Lon

46°2´45.29´

´ W

105º: Lat

24°0´35.85´

´ S Lon

46°2´10.34´

´ W

110º: Lat

24°2´4.13´´

S Lon

46°2´35.15´

´ W

115º: Lat

24°3´36.47´

´ S Lon

46°2´54.34´

´ W

120º: Lat

24°4´54.22´

´ S Lon

46°3´50.13´

´ W

125º: Lat

24°6´30.94´

´ S Lon

46°4´14.32´

´ W

130º: Lat

24°7´49.42´

´ S Lon

46°5´13.51´

´ W

135º: Lat

24°9´6.53´´

S Lon

46°6´16.61´

´ W

140º: Lat 24

°10´26.15´´

S Lon

46°7´20.84´

´ W

145º: Lat 24

°11´18.07´´

S Lon

46°8´51.81´

´ W

150º: Lat 24

°11´37.47´´

S Lon 46°1

0´42.29´´ W

155º: Lat 24

°12´59.49´´

S Lon 46°1

1´53.55´´ W

160º: Lat 24

°12´52.31´´

S Lon 46°1

3´50.04´´ W

165º: Lat 24

°13´52.49´´

S Lon 46°1

5´18.14´´ W

170º: Lat 24

°15´14.07´´

S Lon 46°1

6´49.34´´ W

175º: Lat 24

°15´32.08´´

S Lon 46°1

8´39.34´´ W

180º: Lat 24

°15´36.54´´

S Lon 46°2

0´31.09´´ W

185º: Lat 24

°15´32.08´´

S Lon 46°2

2´22.85´´ W

190º: Lat 24

°15´18.74´´

S Lon 46°2

4´13.74´´ W

195º: Lat 24

°14´52.03´´

S Lon

46°26´1.59´

´ W

200º: Lat

24°14´3.59´

´ S Lon 46°

27´40.67´´

W

205º: Lat 24

°13´12.38´´

S Lon 46°2

9´15.25´´ W

210º: Lat 24

°11´25.16´´

S Lon 46°3

0´12.09´´ W

215º: Lat 24

°10´12.09´´

S Lon 46°3

1´19.59´´ W

220º: Lat

24°9´35.35´

´ S Lon 46°

32´54.48´´

W

225º: Lat

24°8´56.49´

´ S Lon 46°

34´34.53´´

W

230º: Lat

24°7´52.46´

´ S Lon 46°

35´52.66´´

W

235º: Lat

24°6´36.36´

´ S Lon 46°

36´56.39´´

W

240º: Lat

24°5´15.48´

´ S Lon 46°

37´52.59´´

W

245º: Lat

24°3´46.44´

´ S Lon 46°

38´31.41´´

W

250º: Lat

24°2´17.03´

´ S Lon

46°39´6.1´´

W

255º: Lat

24°0´46.8´´

S Lon 46°3

9´37.01´´ W

260º: Lat 23

°59´13.65´´

S Lon 46°3

9´54.06´´ W

265º: Lat

23°57´39.1´

´ S Lon 46°

39´51.76´´

W

270º: Lat

23°56´6.36´

´ S Lon 46°

39´24.83´´

W

275º: Lat 23

°54´53.39´´

S Lon 46°3

5´48.44´´ W

280º: Lat

23°53´9.79´

´ S Lon 46°

38´46.75´´

W

285º: Lat

23°51´37´´

S Lon 46°3

8´50.57´´ W

290º: Lat 23

°50´36.55´´

S Lon

46°37´2.61´

´ W

295º: Lat

23°50´3.08´

´ S Lon 46°

34´43.94´´

W

300º: Lat 23

°48´44.64´´

S Lon 46°3

4´28.35´´ W

305º: Lat

23°48´28.7´

´ S Lon 46°

32´26.57´´

W

310º: Lat 23

°47´27.34´´

S Lon 46°3

1´48.04´´ W

315º: Lat 23

°47´55.97´´

S Lon 46°2

9´28.03´´ W

320º: Lat 23

°45´51.44´´

S Lon 46°2

9´55.67´´ W

325º: Lat 23

°45´36.01´´

S Lon 46°2

8´34.06´´ W

330º: Lat 23

°47´56.62´´

S Lon 46°2

5´40.79´´ W

335º: Lat 23

°43´11.55´´

S Lon

46°27´6.24´

´ W

340º: Lat

23°43´27.6´

´ S Lon 46°

25´33.18´´

W

345º: Lat 23

°43´15.58´´

S Lon

46°24´17´´

W

350º: Lat

23°43´51.9´

´ S Lon 46°

22´52.78´´

W

355º: Lat 23

°50´43.89´´

S Lon

46°21´2.05´

´ W

Distância por radial

0º: 10.03 5º: 15.01 10º: 25.56 15º: 23.07 20º: 10.03 25º: 9.89 30º: 9.89 35º: 9.89 40º: 9.74 45º: 9.74 50º: 9.59 55º: 18.97

60º: 28.05 65º: 30.25 70º: 32.15 75º: 33.18 80º: 33.62 85º: 32.3 90º: 32.59 95º: 31.57 100º: 30.54 105º: 32.15 110º: 32.3 115º: 32.89

120º: 32.59 125º: 33.62 130º: 33.76 135º: 34.06 140º: 34.64 145º: 34.35 150º: 33.18 155º: 34.5 160º: 33.03 165º: 34.06 170º: 35.96 175º: 36.11

180º: 36.11 185º: 36.11 190º: 36.11 195º: 35.96 200º: 35.38 205º: 34.94 210º: 32.74 215º: 31.86 220º: 32.59 225º: 33.62 230º: 33.91 235º: 33.91

240º: 33.91 245º: 33.62 250º: 33.47 255º: 33.47 260º: 33.33 265º: 32.89 270º: 32.01 275º: 26 280º: 31.42 285º: 32.15 290º: 29.81 295º: 26.59
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300º: 27.32 305º: 24.68 310º: 24.98 315º: 21.46 320º: 24.83 325º: 23.8 330º: 17.5 335º: 26.44 340º: 24.98 345º: 24.68 350º: 23.07 355º: 10.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 20.74 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

22781954 18 Portaria MC 12/01/1954 04/02/1958 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Ato ORLE 19/01/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1580 Portaria DMC 03/10/1985 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 341 Portaria DMC 09/05/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 766 Portaria DMC 20/10/1986 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 28 Portaria DMC 03/02/1989 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 426 Portaria DMC 26/11/1992 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 300 Portaria DMC 08/12/1995 Mudança de Local Técnico

9999 191196 Despacho MC 19/11/1996 Advertência Jurídico

9999 22 Portaria DMC 28/01/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 379 Portaria DMC 30/10/1998 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 32 Portaria MC 21/06/2000 29/06/2000 Multa Jurídico

9999 168 Portaria MC 08/08/2000 18/08/0200 Multa Jurídico

9999 508 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 10801 Despacho MC 01/08/2001 Advertência Jurídico
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9999 10 Despacho DMC-SC 19/10/2011 Revogação de Autorização Técnico

535000243212021

68

2727 Ato ORLE 22/04/2021 24/05/2021 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000187482014

39

115 Termo Aditivo MC 10/10/2022 01/11/2022 Adaptação de Outorga Jurídico

53500.081165/202

3-02

10831125 Ato ORLE 08/09/2023 27/09/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.004708/201

4-18

12077 Portaria MC 31/01/2024 19/02/2024 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 47304/2024/MCOM

Brasília, 19 de fevereiro de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11351276)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 1204/20240-

MCOM(11332370), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 86/2024 (11351276), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 20/02/2024, às 14:07, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11379344 e o código CRC D2141C00.

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11379344
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EM nº 00177/2024 MCOM 
  

Brasília, 23 de Fevereiro de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.004708/2014-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 
12077, de 31 de janeiro de 2024, publicada em 19 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO 
UNIVERSAL LTDA. (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada 
em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de 1958, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 6163/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.004708/2014-18.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 23/02/2024, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11387847 e o código CRC 757F635E.

 

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11387847
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EM nº 00177/2024 MCOM
 

Brasília, 23 de Fevereiro de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.004708/2014-18, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, nos termos do Parecer 
Referencial  nº  00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  acompanhado  da  Portaria  MCOM  nº 
12077, de 31 de janeiro de 2024, publicada em 19 de fevereiro de 2024, que renova, pelo prazo de 
dez  anos,  a  partir  de  1º  de  maio  de  2014,  a  concessão  outorgada  à  SOCIEDADE  RÁDIO 
UNIVERSAL LTDA. (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada 
em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro de 1958, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     REFERENCIAL         n.     00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU   

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial)

Ementa: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00738.000159/2023-12. ÓRGÃO DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - 
(SECOE). DIREITO ADMINISTRATIVO. RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO  SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL). ANÁLISE DE PEDIDOS 
ADMINISTRATIVOS. MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL.

I. Manifestação Jurídica Referencial (MJR) disciplinada pela Orientação Normativa (ON/AGU) nº 55, de 2014, e 
pela Portaria Normativa (CGU/AGU) nº 05, de 2022;

11. Análise de pedidos de renovação de outorga para continuidade da prestação do serviço de radiodifusão sonora 

empresarial (comercial);

Ili.  Dispensa  da  realização  de  análise  jurídica  individualizada  de  processos  administrativos  que  envolvam a 
renovação de  outorga  para  prestação do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  sendo  necessária  a  observância  das 
recomendações apresentadas na MJR;

IV. Em caso de dúvida de caráter jurídico, a consulta deve ser encaminhada para análise da Consultoria Jurídica;

V. MJR com validade de dois anos ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa.

1- RELATÓRIO

1. Por  meio  do  Ofício  Interno  nº  42345/2023/MCOM, a Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  deste 
Ministério  encaminha a  esta  Consultoria  Jurídica subsídios para avaliação  sobre  a  emissão  de Manifestação Jurídica Referencial 
(MJR) que abranja a análise de pedidos administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial), com fundamento no art. 223, § 5º, da Constituição Federal (CF); no art. 33, § 3º, c/c o art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT); e no art. 110 e ss. 
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento do Serviço de Radiodifusão (RSR).

2. Inicialmente,  é  oportuno  registrar  que  esta  Consultoria  Jurídica,  por  meio  do DESPACHO
n. 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, solicitou informações á Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) a 
respeito  do quantitativo de processos  administrativos  que  versam sobre  a  renovação de outorga para execução do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial) (Proc. Administrativo nº 00738.000159/2023-12 - SUPER):

1. A Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrõnica  (SECOE)  encaminha  quantidade  expressiva  de  Processos 
Administrativos  a  esta Consultoria,  cujo teor  versa sobre  a  análise  jurídico-fonnal relacionada  à  renovação  de 
outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora.

2. Diante da similitude dos casos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora, é necessário consultar sobre o volume de processos administrativos sobre o assunto que podem  ser 
enviados a esta Consultoria Jurídica.

3. A obtenção de informação  atualizada sobre  o quantitativo expressivo de processos a respeito  à renovação  de 
outorga  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  permitirá  que  esta  Consultoria  Jurídica  avalie  a 
necessidade da edição de PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU nº 55, de

23  de  maio  de  2014,  disciplina  a  elaboração  de  manifestações  jurídicas  referenciais  no  âmbito  dos  órgãos 
consultivos nos seguintes termos:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 
4º da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir  a  presente  orientação normativa a todos os  órgãos jurídicos enumerados 
nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume  de  processos  em matérias idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a  atuação do  órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos.
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5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande volume de 
processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que  a  atividade jurídica se restrinja à  verificação  do 
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação 
jurídica tem por objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da 
Advocacia-Geral da União se dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos  termos  do  art.  3º  da  Portaria  Nonnativa  CGU/AGU  nº  5,  de  31  de  março  de  2023,  a  emissão  de 
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre 
a matéria e que a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas 
pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado.

7. A  análise  de  processos  administrativos  que tratem da renovação de  outorga  para  execução  do  serviço  de 
radiodifusão  sonora  se  enquadra  num dos  requisitos  necessários  para  a  elaboração  de  manifestação  jurídica 
referencial,  pois  envolve a verificação  do  atendimento  de  exigências  legais mediante  a simples  conferência de 
documentos, notadamente quando existe apenas uma entidade interessada na execução do serviço.

8. Deste modo, é importante que a SECOE preste os esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora, assim como 
se a emissão de parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar maior celeridade na análise conclusiva da 
matéria. 9.  Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica 
(SECOE) para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem 
retomar a esta Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.

3. Em resposta à solicitação encaminhada por esta Consultoria Jurídica, a SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 
14462/2023/SEI-MCOM, apresentou os seguintes esclarecimentos sobre os processos administrativos de renovação de outorga 
para  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  (Proc.  Administrativo  nº  00738.000159/2023-12  - 
SUPER):

(...)
4. Inicialmente, deve-se destacar que o mencionado Despacho nº 01601/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU fez 
alusão  somente  aos  processos  de  renovação  de  outorga  de  radiodifusão  sonora  (Rádio),  de  modo  que  esta 
manifestação se restringe àquela tipologia de processo administrativo.

5. Como é sabido, os prazos das concessões e  permissões dos serviços de radiodifusão sonora  podem ser 
renovados pelo Poder Público, por períodos  sucessivos  de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do 
Ministro  de Estado  das  Comunicações,  a  ser  enviada  posteriormente  ao  Congresso  Nacional,  por  meio  de 
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art. 223, § 

5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº4.117/1962 e do art. 113, § 1°, do Decreto nº 52.795/1963.

6. De acordo com o art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962, a renovação de outorga constitui direito cujo 
exercício está condicionado  à  demonstração do preenchimento de  alguns  requisitos.  Vale dizer,  a  análise  dos 
processos  de  renovação das concessões  e  permissões dos  serviços  de  radiodifusão  leva  em  consideração,  entre 
outros elementos, a tempestividade dos pleitos; observância aos limites de outorgas tanto pelas concessionárias ou 
permissionárias quanto pelos  seus  respectivos  sócios e  dirigentes; bem como  a  regularidade fiscal, trabalhista, 
técnica da estação de radiodifusão e do quadro societário e diretivo das pessoas jurídicas.

7. Em suma, os parâmetros de análise e o respectivo fluxo processual encontram-se delimitados pela Constituição 
Federal,  pela citada  Lei  nº 4.117/1962,  pela  Lei  nº 5.785/1972,  pelo Decreto-Lei nº 236/1967,  pelo Decreto nº 
52.795/1963  e  pela  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM  nº  1,  de  1°  de  junho  de  2023.  Trata-se,  pois,  de 
procedimento  administrativo  que  possui  considerável  regulamentação  do  Poder  Público,  por  nonnativos  de 
diferente grau hierárquico,  o  que demanda  atenção  na interpretação dos comandos legais durante  a análise  dos 
processos.

8. Não se pode esquecer, ademais, que, durante o exame dos pedidos de renovação das concessões e permissões 
dos  serviços  de radiodifusão,  leva-se  em  consideração também  as  manifestações provenientes  da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

9.Segundo o art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, as pessoas jurídicas 
interessadas na renovação das respectivas concessões e permissões dos serviços de radiodifusão deverão 
apresentar requerimento perante o Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, sendo permitida a execução do serviço em caráter precário, caso expire o prazo da outorga sem 
decisão sobre o pedido de renovação, a saber:

Art. 4º As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 

deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo durante os doze meses anteriores ao 

término do respectivo prazo da outorga.

10. Portanto, durante a análise dos requerimentos administrativos de renovação de outorga, busca-se identificar se 
os prazos legais  previstos  à época  da protocolização do pedido foram devidamente observados pelas pessoas 

jurídicas interessadas na renovação (art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972).

11. Ocorre que há situações excepcionais que fogem à regra geral, como os diferentes casos em que o respectivo 
pedido de renovação fora apresentado após o encerramento do prazo legal e aqueles em que há sobreposição de 
períodos de outorga, com manifestação de interesse na renovação da outorga somente no período de outorga mais 
atual. Além disso, há ainda os casos em que não foi encontrado o correspondente extrato do contrato de concessão 
ou permissão celebrado entre as partes, o que dificulta a contagem do prazo da outorga (10 anos para Rádio e 15 
anos para TV) e a aferição do prazo para requerer a renovação (12 meses).

12. Em outras palavras, as situações não alcançadas pelo art. 4°, caput, da Lei nº 5.785/1972, que é a regra geral, 
exige uma análise mais cuidadosa das circunstâncias envolvidas, com forma de identificar a presença de elementos 
que autorizam a aplicação do art. 2° e art. 3° da mencionada Lei nº 13.424/2017, com redação dada pela Lei nº 
l 4.35 l /2022,  que tratam de regras  excepcionais  que  autorizam, em  tese,  o  conhecimento de pedido de renovação 
protocolados de fonna extemporânea. Veja-se a dicção dos textos legais citados:



Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077  ,    de  7  de  dezembro  de  2021  ,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que tiveram suas outorgas  declaradas peremptas,  desde que o ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

Art. 3° As concessionárias ou permissionárias de serviços de radiodifusão que se  encontrem com suas outorgas 
vencidas, e que não tenham solicitado a renovação da respectiva outorga até a data de publicação da lei resultante 
da conversão da Medida Provisória         nº 1.077, de   7   de dezembro de 2021  , terão o prazo de 90 (noventa) dias para 
que se manifestem quanto ao interesse na continuidade da execução do serviço.

13. Os limites de outorga e os demais elementos correlacionados também fazem parte da análise dos processos de 
renovação de outorga, sendo aferidos mediante pesquisa ao Sistema de Acompanhamento e Controle Societário - 
SIACCO, no qual constam os registros de outorga por pessoa natural e por pessoa jurídica. O extrato do SIACCO é 
analisado à luz do que se encontra no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, no art. 38, alínea "g", da Lei nº 
4.117/1962, no art. 14, § 3º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, bem como no art. 3º, § 2°, do Decreto nº 8.139/2013, in verbis:

Decreto-Lei nº 236/1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país, 

dentro dos seguintes limites:

I) Estações radiodifusoras de som:

a - Locais:

Ondas médias - 4 

Frequência modulada - 6 

b - Regionais:

Ondas médias - 3 

Ondas tropicais - 3

sendo no máximo 2 por Estados 

c - Nacionais:

Ondas médias - 2 

Ondas curtas - 2

2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2 por 

Estado.

§  1º  -  Cada  estação de ondas  curtas  poderá, fora das limitações estabelecidas no  artigo,  utilizar uma ou  várias 
frequências, que lhe tenham sido consignadas em leque.

§  2º -  Não  serão  computadas  para os  efeitos  do presente artigo, as  estações  repetidoras e retransmissoras de 
televisão, pertencentes às estações geradoras.

§ 3º - Não poderão ter concessão ou permissão as entidades das quais faça parte acionista ou cotista que integre o 
quadro social de outras emprêsas executantes do serviço de radiodifusão, além dos limites fixados nêste artigo.

§ 4° Os atuais concessionários e permissionários de serviços de radiodifusão, bem como os cotistas e acionistas 
dessas emprêsas, que não atendem às limitações estipuladas neste artigo, deverão a êle ir-se adaptando, na razão de 
vinte e cinco por cento (25%) do excesso ao ano, a contar de um ano da data da publicação desta lei. (Redação 
dada pela Lei nº 5.397  ,   de 1968)  

§  5°  -  Nenhuma  pessoa poderá participar da direção de mais de uma  emprêsa  de  radiodifusão, em  localidades 

diversas, em excesso aos limites estabelecidos neste artigo.

Lei nº 4.117/1962

Art. 38. Nas concessões,  permissões ou  autorizações  para  explorar serviços  de  radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

g)  a  mesma pessoa  não  poderá  participar  da  administração  ou  da  gerência  de  mais  de  uma concessionária, 
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão

Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá 
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital,  bem assim o 
local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e julgamento.

[... ]

§ 3° A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não poderão ser 

contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade.

Decreto nº 8.139/2013

Art. 3 º O deferimento do requerimento a que se refere o§ 1° do art. 2ºficará condicionado à comprovação 

de: [...]

§ 2 º Deferido o pedido de que trata o § 1 º do art. 2° , a entidade e as pessoas que integram o seu quadro societário 
e diretivo ficarão submetidas ao limite de duas outorgas de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada  na  localidade  objeto  da  adaptação,  sem  prejuízo  da  aplicação  do  limite  previsto  no art.    14,    §    3°  ,  do   
Regulamento         dos         Serviços         de         Radiodifusão,         aprovado         pelo         Decreto         nº         52.795  ,         de         31         de         outubro         de         1963.   sobre 
suas outorgas de serviços de radiodifusão em outras localidades.

14. De modo geral, a documentação necessária para instruir o processo de renovação de outorga se 
encontra prevista  no  art.  113  do  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 10.775/2021, a saber:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da  Ciência, Tecnologia,  Inovações  e Comunicações e  deverá  ser  instruído com  a seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de



habilitação:

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

V - prova de inscrição no CNPJ;

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei;

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante  a  Justiça do  Trabalho,  por meio da  apresentação  de 
certidão negativa, nos  termos  do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1  º    de maio de 1943 -   
Consolidação         das Leis do Trabalho  ; e

XI - declaração de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes  do mesmo tipo de  serviço  de  radiodifusão  na  localidade  em que a  concessão  ou a  permissão  será 
renovada,  nem de outras pessoas jurídicas  executantes  de  serviço  de radiodifusão  em Municípios  diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos  dirigentes está em exercício  de  mandato eletivo que lhes  assegure  imunidade parlamentar ou de 

cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas     "b" a     "  q  "   do inciso   I   do   
caput do art.   1  º   da Lei Complementar nº 64         de 1990  .

15. Ademais, os processos de renovação de outorga são instruídos com os documentos que demonstram 
o atendimento ao que consta no art. 222, § !º, da Constituição Federal, no art. 5º, § !º, da Lei 12.485/201!, no 
art.  112,  § 3°,  do Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
bem como no art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº !, de!º de junho de 2023.

16. Com efeito, essa documentação se refere aos comprovantes de nacionalidade daqueles que figuram no corpo 
societário e  diretivo das concessionárias  ou  permissionárias dos  serviços  de  radiodifusão; à  declaração firmada 
pelo representante legal asseverando que inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja 
detido,  direta,  indiretamente  ou  por  meio  de  empresa  sob  controle  comum,  por  prestadora  de  serviço  de 
telecomunicações  de  interesse  coletivo,  nos  tennos  da  Lei  nº  12.485/2011;  à certidão  emitida  pela  Agência 
Nacional  Telecomunicações  relativa ao Fundo de  Fiscalização das Telecomunicações - Fistel e ao extrato  de 
lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - 
SIGEC/ANATEL; bem como à licença para funcionamento da estação de radiodifusão.

17. Explicitadas, portanto, as nuances envolvidas durante a análise dos processo de renovação de outorga, passe-se 
a  responder  os  questionamentos  consubstanciados  no  item  8  do  referido  Despacho  nº  01601/2023/CONJUR 
MCOM/CGU/AGU.

18. Em relação ao estoque processual, há aproximadamente 4.130 processos de processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão sonora de caráter comercial em tramitação nesta Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica. A edição de parecer referencial pode representar maior celeridade processual, por dispensar a análise 
individualizada de processos  de  renovação  de outorga dos serviços  de  radiodifusão sonora  de  caráter comercial 
pela  Consultoria  Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações e, ao  mesmo  tempo,  reduzir uma instância de 
deliberação daqueles feitos.

19. Por outro lado, o grau de detalhamento e complexidade exigido pela legislação de radiodifusão por ocasião do 
exame dos processos de renovação de outorga recomenda que eventual edição de parecer referencial explicite, na 
medida  do possível,  os  casos  excepcionais  que  porventura  demandará  análise  individualizada  da  Consultoria 
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. A titulo exemplificativo, segue relação de situações peculiares que 
podem acontecer durante a análise desses processos, como fonna de contribuir com o exame a ser levado a efeito 
pela unidade consultiva:

a) as  hipóteses de  aplicação  doar!. 2°  e art. 3°  da mencionada Lei nº 13.424/2017,  com redação  dada pela Lei nº 

14.351/2022 quando envolver requerimentos apresentados após o encerramento do prazo legal;

b) as situações envolvidas na protocolização de requerimento de renovação antes do prazo previsto na legislação;

c) os casos excepcionais de aferição de limites quando o extrato do SIACCO revelar a presença de 

outorgas aperfeiçoadas e não aperfeiçoadas em quantidade acima do permitido;

d) os casos em  que  se  constatar  a  presença de pessoas  falecidas ou menoresno quadro  societário  das pessoas 

jurídicas interessadas na renovação ou de registro de penhora ou bloqueio de cotas na certidão simplificada;

e) as situações envolvidas na sobreposição de l (um) ou mais períodos de outorga sem renovação aprovada pelo 

Congresso Nacional, conforme preconizado no art. 223, § 3°, da Constituição Federal;

f) os casos em que se constatar, durante a análise da renovação da outorga, a existência de processo administrativo 
de  apuração  de infração que tenha resultado ou que possa resultar na  aplicação  da penalidade de cassação da 
outorga; e

g) os casos em que houver o indeferimento do pedido de renovação de outorga;

20. Sendo assim,  esta  Secretaria  de Comunicação Social Eletrônica se  manifestação pela devolução dos autos à 

Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para continuidade de sua análise.

4. É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise de processos 
administrativos de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial). Portanto, a 
MJR não trata de análise de pedido administrativo de renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens,  assim como as renovações de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora comunitária ou 
com fins



exclusivamente educativos.

5. Destaque-se, ainda, que esta MJR aplica-se aos pedidos de renovação de outorga para prestação do serviço 
de radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial),  aos  quais  sejam aplicáveis a atual redação  do art.  113 do RSR, conforme o 
disposto no art. 5º do Decreto nº 1O.775, de 23 de agosto de 2021.

6. Em breve síntese, esse é o resumo do caso em questão.

II-  FUNDAMENTAÇÃO

11.1 - UTILIZAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL

7. O  excessivo  envio  de  demandas  repetitivas  sobre  assunto  idêntico  tem,  indiscutivelmente,  o  efeito  reflexo  de 
tumultuar a atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal,  dificultando o desempenho das 
suas atribuições institucionais.

8. Diante desse contexto, a Advocacia-Geral da União (AGU) editou a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 
2014, cujo teor versa sobre a possibilidade de elaboração de única manifestação jurídica referencial (MJR) para questões jurídicas 
envolvendo matérias idênticas e recorrentes:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões 
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos 
consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada 
manifestação.

li - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o  volume  de processos  em matérias  idênticas  e  recorrentes impactar,  justificadamente,  a  atuação do órgão 

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

9. A MJR tem por finalidade a análise de todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, 
possibilitando a dispensa da apreciação individualizada pelos órgãos consultivos dos processos que sejam objeto de MJR. Com 
isso, há ganho de eficiência, já que os processos deixam de contar, necessariamente, com a análise individualizada de 
cada demanda, ficando a cargo da área técnica interessada o ateste de que aquele processo se amolda aos termos da 
manifestação referencial.

10. Ademais, o instituto contribui para a uniformização da atuação do órgão jurídico em matérias repetitivas, ou seja, 
idênticas e recorrentes, frequentemente submetidos à análise jurídica. Assim, entende-se que a MJR representa uma forma de tomar 
mais eficiente  o  trabalho dentro do  órgão  de  assessoramento  jurídico e da área técnica,  além de estar pautado nos princípios da 
celeridade e da economicidade administrativa.

11. Deste modo, pode-se afirmar que a MJR consiste em parecer jurídico destinado a balizar todos os casos concretos, 
cujos  contornos  se  amoldem  ao  formato  do  caso  abstratamente  analisado.  Com  efeito,  o  parecer  referencial  coaduna-se 
perfeitamente com o princípio constitucional da  eficiência  (art.37,  caput,  da  Constituição Federal),  na medida  em  que  evita  o 
encaminhamento desnecessário de diversos processos administrativos similares, que não possuem questão de natureza jurídica a ser 
enfrentada.

12. O Tribunal de Contas da União (TCU) endossa a utilização do parecer referencial, nos termos fixados pela 
Orientação Normativa n. 55/2014 da AGU:

9.2 Informar à Advocacia-Geral da União que o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos 
sobre as minutas de editais licitatórios e de outros documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/201I e 1.944/20 I 4, ambos prolatados pelo Plenário, não impede a 
utilização,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal,  de  um  mesmo  parecer  jurídico  em 
procedimentos licitatórios  diversos,  desde que  envolva  matéria  comprovadamente idêntica e  que  seja  completo, 
amplo  e  abranja  todas  as  questões  jurídicas  pertinentes,  cumprindo  as  exigências  indicadas  na  Orientação 
Normativa AGU nº 55, de 2014, esclarecendo-a, ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita 
análise  do  caso concreto apreciado nestes autos,  não  se constituindo na efetiva apreciação da regularidade  da 
aludida orientação normativa, em si mesma." (Acórdão nº 2.674/2014-Plenário)

13. De acordo com a ON/AGU nº 55, de 2014, existem basicamente dois requisitos para que seja elaborada a MJR: (i) 
o volume de processos com matéria repetida; e (ii) a natureza da atividade jurídica de mera verificação de atendimento às 
exigências legais, a partir da conferência de documentos.

14. Os referidos requisitos foram reproduzidos no art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março 
de 2022, que disciplina a utilização da MJR:

Portaria Normativa CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022

Art.  3°  A Manifestação  Jurídica  Referencial  tem  como  premissa  a  promoção  da  celeridade  em  processos 

administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.



§ 1º A análise jurídica padronizada em casos repetitivos, para os fins da presente Portaria Normativa, corresponde 
a  grupos de  processos que tratam de matéria  idêntica  e  que  a  manifestação do  órgão  jurídico  seja  restrita  à 
verificação   do     atendimento das     exigências legais     a   partir da     simples     conferência   de     documentos.  

§ 2º A emissão de urna MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:

I - comprovação de elevado     volume   de processos sobre a matéria; e

li -  demonstração  de que  a análise  individualizada dos processos impacta de  forma negativa  na  celeridade  das 

atividades   desenvolvidas pelo órgão consultivo   ou pelo órgão assessorado.

15. Em  relação ao primeiro requisito,  afigura-se  que o  encaminhamento  de um  expressivo  quantitativo de pedidos 
administrativos relacionados à renovação de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, que é superior a quatro mil 
processos,  além  dos  pedidos  administrativos  posteriores  que  serão  apresentados  sobre  o  mesmo  assunto  (vide  item  3  deste 
PARECER REFERENCIAL), tem o condão de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por 
esta unidade da AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação da Consultoria Jurídica, 
assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

16. No  que tange  ao segundo  requisito, depreende-se que os pedidos  administrativos  de renovação de outorga para 
prestação do  serviço  de radiodifusão representam,  via  de regra,  casos semelhantes,  demandando  a apreciação  documental dos 
requisitos apresentados nas normas de regência, cuja atribuição de análise é realizada pela SECOE.

17. A área técnica deve atestar formalmente a adequação do caso concreto aos termos desta manifestação. Deve 
constar na nota técnica a ser elaborada pela SECOE a referência à MJR, sendo a mesma identificada pelo seu número e 
pelo  Processo  Administrativo  em  epígrafe.  Além  disso,  é  recomendável  que  seja  juntada  cópia  da  MJR  no  processo 
administrativo que for analisado pela SECOE sobre o assunto.

18. Ressalta-se, ainda, que a análise realizada é fundada, tão somente, no aspecto jurídico-formal, dado que, consoante 
dispõe o inciso VI do artigo 11 da Lei  Complementar  nº 73 de 10 de fevereiro de 1993, a avaliação e  o exame dos aspectos de 
natureza técnica, financeira  e  orçamentária  e  de conveniência  e  oportunidade  são  de incumbência  e  responsabilidade do órgão 
interessado. Nesse sentido, cite-se o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU:

Enunciado nº 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve  conter  justificativa da necessidade de  fazê-lo,  evitando-se posicionamentos  conclusivos sobre ternas  não 
jurídicos, tais  corno os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre 
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

19. É imperioso afirmar que esta MJR aplica-se exclusivamente aos pedidos administrativos de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial).

20. No que se refere aos itens 11 e 12 da NOTA TÉCNICA Nº 14462/2023/SEI-MCOM, convém esclarecer que deve 
ser apresentada consulta a esta Consulta Jurídica, se houver dúvida jurídica sobre o assunto.

21. Por fim, cabe informar que esta MJR será elaborada de acordo com os requisitos elencados pela Portaria Normativa 
CGU/AGU nº 05, de 31 de março de 2022, com validade de dois anos, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa 
sobre o assunto, o que ocorrer primeiro.

11.2 - RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 
EMPRESARIAL (COMERCIAL)

11.2.1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS

22. O serviço de radiodifusão consiste numa espécie de serviço de telecomunicações que permite a transmissão de sons 
(rádio) ou a transmissão de sons e imagens (televisão) destinada a ser direta e livremente recebida pelo público. É competência da 
União explorar diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão os serviços de radiodifusão sonora, e de sons 
e imagens. As concessões e permissões não têm caráter de exclusividade e se restringem ao uso da radiofrequência, com a potência 
no horário e em local determinados (vide art. 21, inciso XII, alínea "a", art. 22, inciso IV, art. 223, da CF; art. 6°, alínea "d", art. 32 
do CBT; e art. 5º, item 22, art. 20 do RSR).

23. A propriedade de empresa de radiodifusão é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos ou 
de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País . Além disso, pelo menos setenta por cento do 
capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 
programação (vide art. 222, § 1°, da CF; e art. 38, alínea "a", do CBT).

24. Existem limites à quantidade de outorgas de radiodifusão que podem ser atribuídas a uma mesma entidade, a seus 
sócios ou diretores. A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não podem ser contempladas 
com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, ressalvada a hipótese de adaptação do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada, caso em que esse limite passa a ser de 
duas outorgas de frequência modulada (vide art. 14, § 3º, do RSR; e art. 3º, § 2º, do Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto 
lei nº 236, de 1967).

25. A Constituição  Federal  estabelece  que  compete ao  Poder  Executivo  outorgar  e  renovar concessão, permissão  e 
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 
privado, público e estatal. No caso da radiodifusão sonora, o prazo da concessão ou permissão é de dez anos, podendo ser renovado



por sucessivas vezes por iguais períodos (vide art. 223, § 5°, da CF; e art. 33, § 3º, do CBT).

26. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das  exigências  legais  e  das finalidades  educativas,  culturais  e  morais a que  se  obrigou, estando  condicionado  à 
manutenção da possibilidade técnica e do interesse público (vide art. 67, Parágrafo único, do CBT; e art. 110 do RSR).

11.2.2 -ANÁLISE DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO

27. A entidade que presta o serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial) e que pretende exercer o direito à 
renovação da outorga deve apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações durante os dozes meses anteriores ao término 
do respectivo prazo da outorga, sendo necessária a apresentação da documentação necessária (vide art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972; 
e art. 112 do RSR).

28. É oportuno destacar que a regra anteriormente vigente à edição da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 
2016,  convertida  na  Lei  nº  13.424,  de  2017,  estabelecia  que  o  requerimento  de  outorga  deveria  ser  apresentado  no  período 
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término do respectivo prazo (vide redação original do art.  4° da Lei nº 
5.785, de 1972).

29. Ocorre que a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na Lei nº 13.424, de 28 de março 
de 2017, posteriormente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 25 
de maio de 2022, estabeleceram regras excepcionais e temporárias que permitiram o processamento de requerimentos de renovação 
de outorga que, segundo as regras ordinárias, deveriam ser considerados intempestivos.

30. O art. 2º da MPV nº 747, de 2016, posteriormente convertido no art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017, estabeleceu que 
os pedidos intempestivos protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória, que ocorreu em 3 de outubro 
de 2016, deveriam ser conhecidos pelo Ministério das Comunicações. Conforme o parágrafo único desse mesmo artigo, essa regra 
seria aplicável inclusive aos casos em que já havia declaração de perempção, desde que o ato ainda não tivesse sido aprovado pelo 
Congresso Nacional na data de publicação da Medida Provisória.

31. Essa regra foi mais recentemente alterada pela Medida Provisória nº 1.077, de 2021, convertida na Lei nº 14.351, de 
2022, que deu a seguinte redação ao art. 2º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art.  2°  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de  radiodifusão 
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 
1.077,  de  7  de  dezembro  de  2021,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará 
prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias ou 
permissionárias que  tiveram suas outorgas  declaradas peremptas, desde  que o ato  não tenha sido aprovado pelo 
Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.

32. Considerando que a Lei nº 14.351 foi publicada em 26 de maio de 2022, tem-se que o Ministério das Comunicações 
deve processar os pedidos intempestivos de renovação de outorga que tenham sido protocolizados ou postados até essa data, ainda 
que já tenha ocorrido declaração de perempção, neste caso desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até 26 
de maio de 2022.

33. Além disso, nos termos do art. 3º da Lei nº 13.424, de 2017, cuja redação atual foi dada pela Lei nº 14.351, de 2022, 
as concessionárias ou permissionárias de radiodifusão cujas outorgas já estivessem vencidas em 26 de maio de 2022 e que não 
tenham solicitado a renovação até essa data poderiam ter apresentado requerimento de renovação em até 90 dias a contar do 
início da vigência da Lei nº 14.351, de 2022. Como a referida Lei foi publicada em 26 de maio de 2022 e sua vigência teve início a 
partir da data de sua publicação, o referido prazo se estendeu até 24 de agosto de 2022. Portanto, também devem ser processados 
pedidos de renovação apresentados após o esgotamento do prazo de outorga, desde que o prazo de outorga tenha se esgotado até 26 
de maio de 2022 e o pedido de renovação tenha sido protocolizado ou postado até 24 de de agosto de 2022.

34. Em resumo, devem ser adotadas as seguintes regras de tempestividade para o processamento de pedidos de 
renovação de outorga:

IRegra de tempestividade IBase legal
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35. A apreciação  do requerimento de renovação  também deve  ser  precedida da  análise  do representante da pessoa 
jurídica que subscreve o pedido.

36. É  importante mencionar que o pedido de renovação deve  ser  firmado por quem tenha poder para representar a 
pessoa  jurídica  interessada.  A  respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no 
DESPACHO  n.  01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.
01779/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (NUP:  53000.010337/2010-71).  Ao  receber  pedido  de  renovação  de  outorga,  o 
Ministério das  Comunicações  deve verificar  se  está  assinado  por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica 
interessada ou por procurador cujo instrumento de mandato tenha sido outorgado por um dos administradores  da pessoa jurídica 
representada, tomando por base a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente ou documento equivalente.

37. O  pedido  de  renovação  deve  observar  o  formulário  de  requerimento  disponibilizado  pelo  Ministério  das 
Comunicações e ser instruído com a seguinte documentação: i) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão 
de registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; ii) certidão negativa de falência ou 
recuperação  judicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica;  iii)  prova  de  inscrição  no  CNPJ;  iv)  prova  de 
regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; v) prova de 
regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; vi) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; vii) prova da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do  
disposto no Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho;  e viii)  declaração de que:  a  pessoa jurídica possui os recursos 
financeiros  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  por  novo período;  nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro 
societário  ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que  a 
concessão ou a  permissão será  renovada,  nem de outras pessoas jurídicas executantes de  serviço de radiodifusão em Municípios 
diversos,  em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; a pessoa jurídica não está 
impedida de transacionar com a administração  pública  federal,  direta ou indireta; a pessoa jurídica  atende  ao disposto no inciso 
XXXIII do  caput  do  art. 7º  da  Constituição; a  pessoa jurídica não executa  serviços  de radiodifusão  sem outorga; e nenhum dos 
sócios  ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado,  em  decisão transitada  em  julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990 (vide art. 113 do RSR).

38. É oportuno destacar que a existência de processo de recuperação judicial da pessoa jurídica não impede a aprovação 
do pedido de renovação (vide art. 113, § 3º, do RSR).

39. Neste  ponto,  é importante destacar que  embora  o inciso IV do  art.  113 do RSR,  exija a  apresentação de certidão 
negativa de recuperação judicial, o  §  3º do mesmo artigo estabelece que "a existência de processo de recuperação judicial da 
pessoa jurídica não impede a aprovação do pedido de renovação". Portanto, se a recuperação judicial não impede a renovação, é 
evidente que não se pode exigir do interessado que apresente certidão negativa a respeito desse fato. Há assim uma antinomia entre 
as duas normas que deve ser resolvida em favor do § 3° do art. 113, que é norma mais recente, uma vez que foi acrescentado pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021. Então para compatibilizar ambas as normas, deve-se exigir a apresentação de certidão que informe se a 
empresa está  em  recuperação judicial ou não, que terá finalidade  apenas  informativa.  Em  outros termos,  a ausência  de certidão 
negativa de recuperação judicial não inviabiliza o prosseguimento do processo e o deferimento da renovação de outorga.

40. A renovação do prazo de concessão ou permissão da outorga para executar o serviço de radiodifusão fica também 
condicionada à comprovação do pagamento do valor integral do preço público da outorga, inclusive em caso de parcelamento (vide 
art. 31-A, § 7º, e art. 112, § 3º, do RSR).

41. A licença de funcionamento da estação é uma das condições para a celebração do contrato de concessão ou 
permissão para a exploração de serviços de radiodifusão. Portanto, no processo de renovação da outorga o poder concedente 
também deve verificar se há licença de funcionamento de estação válida (vide art. 31-A, I, do RSR).

42. Deve ser observado o quantitativo de outorgas, pois a pessoa jurídica que presta o serviço de radiodifusão e as 
pessoas que integram o  seu quadro societário e  diretivo devem observar os  seguintes limites: i)  estações radiodifusoras de 
som: a) locais: quatro de ondas médias e seis de frequência modulada; b) Regionais: três de ondas médias e três de ondas tropicais, 
sendo no máximo duas por estado; e) nacionais: duas de ondas médias e duas de ondas curtas. Excepcionalmente, a pessoa jurídica 
pode ter duas outorgas do mesmo tipo de  serviço  de radiodifusão na mesma localidade,  quando for  a  hipótese de  adaptação  do 
serviço de radiodifusão sonora em ondas médias para o serviço em frequências modulada (vide art. 14, § 3°, do RSR; e art. 
3°, § 2°, do



Decreto nº 8.139, de 2013; e art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 1967).

43. Além disso, é necessário observar as seguintes regras: i) a pessoa jurídica detentora da outorga deve ser constituída 
segundo as leis brasileiras e ter sede no País (vide art. 222, caput, da CF); ii) pelo menos 70% do capital total e do capital votante 
da sociedade empresária detentora da outorga deve pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos (vide art. 222, § 1º, CF, art. 38, alínea "a", do CBT); e iii) a gestão das atividades da sociedade empresária detentora da 
outorga  e  a  atribuição  para  estabelecer  o  conteúdo  da  programação  devem  ser  de  responsabilidade  de  brasileiros  natos  ou 
naturalizados há mais de dez anos.

44. Portanto, tem-se que a  análise do pedido de renovação de outorga para prestação do  serviço de  radiodifusão 
deve observar as regras acima citadas.

45. Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que já tenham se esgotado não impedem a 
apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar 
que o pedido de renovação referente a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente

ao período subsequenteill-.

46. Além disso, a existência de tramitação de processo de apuração de infração não impede, por si só, a renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão. No entanto, se houver a possibilidade de aplicação de sanção de cassação de 
outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a esta Consultoria Jurídica.

11.2.3 - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

47. O  deferimento do pedido de  renovação de  outorga para prestação do  serviço  de radiodifusão sonora 
empresarial (comercial) requer o cumprimento dos seguintes requisitos:

!Requisito !Base normativa

i) A pessoa jurídica detentora da outorga deve ser 
constituída segundo as leis brasileiras e ter sede no 
País.

Art. 222, caput, da CF.

ii) Pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante deve pertencer, direta ou indiretamente, 
a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

Art. 222, § 1º, da CF, e 
art. 38, "a" do CBT.

iii) A gestão das atividades da sociedade empresária 
detentora da outorga e a atribuição para estabelecer o 
conteúdo da programação devem ser de 
responsabilidade de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos.

Art. 222, § l º, da CRFB, 
e art. 38, "a" do CBT.

iv) Observância aos limites quantitativos de outorgas 
de radiodifusão.

Art. 14, § 3°, do RSR,
art. 3º, § 2º, do Decreto nº 
8.139, de 2013, e art. 12 
do Decreto-Lei nº236, de 
1967.

v) Cumprimento do contrato de permissão e das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que a 
outorgada se obrigou.

Art. 67, Parágrafo único, 
do CBT, e art. 110 do 
RSR.

vi) Manutenção da possibilidade técnica e do 
interesse público.

Art. 67, Parágrafo único, do CBTe, art. 
110 

do

RSR.

vii) Apresentação de requerimento de renovação 
tempestivo assinado pelo representante legal da 
outorgada ou por procurador, conforme formulário 
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações.

Art. 4º da Lei nº 5785, de 
1972, e arts. 112 e 113 do 
RSR.

viii) Apresentação de certidão simplificada ou 
documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os 
atos constitutivos da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso II, do 
RSR.

ix) Apresentação de certidão negativa de falência 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

x) Apresentação de certidão de recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Art. 113, inciso IV, do 
RSR.

xi) Prova de inscrição no CNPJ.
Art. 113, inciso V, do 
RSR.

xii) Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei.

Art. 113, inciso VI, do 
RSR.

xiii) Prova de regularidade do recolhimento dos

l recursos do Fistel.

Art. 113, inciso VII, do

I RSR.



xiv) Prova de regularidade relativa à seguridade social 
e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Art. 113, inciso VIII, do 
RSR.

xv) Prova da inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho.

Art. 113, IX, do RSR.

xvi) Apresentação de declaração assinada pelo 
representante legal da entidade interessada que 
contenha as informações exigidas no inciso XI do art. 
113 do RSR.

Art. 113, XI, do RSR.

xvii) Pagamento do valor integral do preço público de 
outorga, inclusive em caso de parcelamento.

Art. 31-A, § 7º, e 
Art. 112, § 3º, do 
RSR.

xviii) Licença de funcionamento da estação válida. Art. 31-A, I, do RSR.

48. No que se refere ao requisito da comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos 
(vide item 9 da listagem acima), tem-se que pode ser verificado por meio da apresentação dos seguintes documentos: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) certificado de naturalização expedido há mais de 
dez anos; v) carteira profissional; vi) carteira de trabalho e previdência social (CTPS); ou vii) passaporte (vide art. 15, § 3°, do 
RSR).

49. É  importante  registrar  que a  análise  documental,  quando outra  pessoa jurídica integrar  o  quadro societário da  
entidade que presta o serviço de radiodifusão, deve observar os  seguintes requisitos: i) no mínimo,  setenta  por cento do capital 
social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; ii) nenhum 
dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas 
jurídicas  executantes  de  serviço  de radiodifusão  em  Municípios  diversos,  em  excesso aos limites  estabelecidos  no art.  12 do 
Decreto-Lei nº 236, de 1967; e iii) nenhum dos  sócios  ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso i, alíneas 
"b", ' e", "d", "e", "f', "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 1990 (vide art. 15, § 
15º, do RSR).

50. Acrescente-se, por necessano, que as certidões de regularidade acima exigidas serão consideradas válidas se 
protocolizadas no prazo de até sessenta dias, contado da data da expedição, ressalvadas aquelas com prazo de validade estabelecido 
em lei (vide art. 186 do RSR).

51. Além da apresentação da autodeclaração da entidade de que não está impedida de transacionar com 
a administração pública federal, é recomendável que a SECOE realize consulta no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS), disponível no sítio eletrônico da

Controladoria-Geral da União (CGU) (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-
ceis) com o objetivo de verificar a existência de restrição da pessoa jurídica ou pessoa física (integrantes do quadro 
societário e administradores) para celebrar contratos com a Administração Pública.

52. Deste modo  e  observados os requisitos acima, tem-se que o pedido de renovação de  outorga  para prestação do 
serviço  de  radiodifusão  sonora  empresarial  (comercial)  deve  ser  analisado  e,  se  for  o  caso,  deferido  pelo  Ministério  das 
Comunicações.

11.2.4 - MINUTA DE PORTARIA MINISTERIAL PARA A RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EMPRESARIAL (COMERCIAL)

53. O ato de renovação de outorga só produz efeitos após a deliberação do Congresso Nacional. Em caso de 
deferimento do pleito, o Ministro das  Comunicações  deve expedir uma portaria de renovação de outorga, a  ser  encaminhada  à 
Presidência da República para o envio de mensagem para que Congresso Nacional delibere sobre a renovação. Após a aprovação do 
Congresso Nacional o Ministério das Comunicações deve providenciar a celebração de termo aditivo ao contrato de concessão ou 
permissão (vide art. 223, §§ 1° a 3° da CF; art. 113, § 1°, e art. 115 do RSR).

54. Apesar de não existir norma expressa sobre os requisitos a serem observados na edição da portaria de renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão, é recomendável que o referido ato contenha as seguintes informações: i) a 
denominação da pessoa jurídica que obterá a renovação da outorga; ii) número do Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); iii) número 
de inscrição no FISTEL; iv) a identificação do Estado e do Município em que o serviço de radiodifusão é executado; v) o prazo de 
duração da renovação da outorga; vi) e o termo inicial da contagem do prazo da outorga. É necessária a publicação da portaria de 
autorização no Diário Oficial da União para que o ato tenha eficácia.

55. Sugere-se o seguinte modelo de minuta de portaria ministerial que trata da renovação de outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial):

MINUTA DE PORTARIA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no art. 
87, Parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nºxxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, resolve:

Art. 1° Fica renovada a outorga anteriormente conferida à entidade [denominação do outorgado], Pessoa Jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº [xx.xxx.xxx/xxxx-xx], número de inscrição no FISTEL nº [xxxxxxxxxx-xx], a partir de 
[xxxxxx], para executar, pelo prazo de dez anos, o serviço de radiodifusão sonora [em frequência modulada/ondas



médias], no município de [identificação do município], estado de [identificação do Estado].

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja pennissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3°, da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

[NOME DO MINISTRO]

Ministro de Estado das Comunicações

56. Face ao exposto e considerando as orientações deduzidas nesta MJR, tem-se que a SECOE deverá observar 
as  orientações  acima apresentadas, bem como  o  conjunto normativo aplicável à  espécie  (CF,  CBT,  RSR  e Portaria de 
Consolidação nº  1, de  2023) na apreciação dos processos administrativos relacionados à renovação de outorga para 
prestação do serviço de radiodifusão, em que a análise técnico-administrativa, realizada pela SECOE, não constatou a existência 
de óbice para o deferimento da renovação da outorga

57. Por fim, é imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de oficio ou por provocação, 
visando à retificação, complementação, aperfeiçoamento ou ampliação de posicionamento lançado na presente MJR, ou destinado a 
adaptá-la a inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de órgão de direção superior da AGU.

IH - CONCLUSÃO

58. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal, que sejam 
observadas  as  seguintes  orientações  pela Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE):  i)  deve  ser  adotada  esta 
Manifestação Jurídica Referencial (MJR) como parâmetro na apreciação dos processos administrativos que tratam da renovação de 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial (comercial), cuja a análise técnico-administrativa, realizada  
pela SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento; ii) desde que atendidos os requisitos previstos nesta 
MJR, deve ser deferido o pedido de renovação de outorga; iii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se 
amolda aos termos da presente MJR,  fazendo referência na manifestação técnica  à  MJR, sendo a mesma identificada pelo  seu 
número e pelo processo administrativo em epígrafe. Além disso, é recomendável a juntada de cópia desta MJR aos autos de cada 
processo administrativo  analisado, antes  do  encaminhamento  ao Gabinete do Ministro,  sendo  dispensado o prévio  envio  a  esta 
Consultoria Jurídica, conforme os termos da Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-Geral da União (AGU), salvo na hipótese 
de existir dúvida jurídica; iv) caso haja questionamento jurídico  sobre  a  adequação  da  situação  fática ou caso  sejam constatadas 
peculiaridades não albergadas na MJR, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, 
para análise e emissão de manifestação jurídica; v) se houver a tramitação de processo de apuração de infração que possa resultar 
na aplicação de sanção de cassação de outorga, não se deve aplicar esta MJR e o processo administrativo deve ser encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica; vi) é atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade 
máxima  do  Ministério  de  Estado  das  Comunicações,  editar  a  portaria que  renove  a  outorga  para  prestação do  serviço  de 
radiodifusão sonora empresarial (comercial); vii) o conteúdo da minuta de portaria ministerial a ser editada na renovação de outorga 
deve seguir o modelo acima apresentado (vide item 55 deste PARECER REERENCIAL); viii) após a edição da portaria ministerial 
de renovação de outorga, os autos do Processo Administrativo devem ser encaminhados à Presidência da República, por meio de 
exposição  de  motivos  a  ser  subscrita  pelo  Ministro  de  Estado  das  Comunicações,  para  que seja  apreciado  e  posteriormente 
encaminhado ao Congresso Nacional para deliberação.

59. Nos termos do art. 6º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos, a partir 
da data de sua aprovação, ou até que sobrevenha alteração legislativa significativa sobre o assunto.

60. A Coordenação de Administrativo desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações: i) cientificar, 
por meio do SUPERSAPIENS, o Departamento de Gestão  Administrativa  da  Consultoria-Geral  da  União sobre  a  emissão  do 
referido PARECER REFERENCIAL N. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU; ii) registrar a MJR na planilha de controle de 
manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria Jurídica;

61. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo  à  Secretaria de  Comunicação  Social  Eletrônica  (SECOE) 
para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 05 de outubro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc



Notas

1. :::.Vale lembrar que esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00124/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP 

nº 01250.002830/2019-19), manifestou-se no sentido de que o  conhecimento  do último pedido de renovação de outorga 
também engloba os períodos anteriores.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1301131654 e chave de acesso db47lffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:27.  Número  de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO         n.     02149/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 00738.000159/2023-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: Radiodifusão. MJR. Rádio comercial. Renovação de outorga.

1. Aprovo o PARECER         REFERENCIAL n. 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  ,  que trata dos requisitos 
para o deferimento de requerimentos de renovação de outorga para a prestação do serviço de radiodifusão sonora empresarial 
(comercial).

2. Pelas razões indicadas no próprio Parecer, entendo estarem presentes as condições que autorizam a elaboração de 
manifestação jurídica referencial.

3. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 19 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000159202312 e da chave de acesso db471ffc

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional(*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1314323157 e chave de acesso db471ffc no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado AI institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 19-10-2023 16:46. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.077, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o 

disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962,  e  no  Decreto  nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  bem como o  que  consta  do  Processo  nº  

53000.004708/2014-18, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., 

pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  58.158.395/0001-35,  número  de  inscrição  no  FISTEL  nº 

50443695865, a partir  de 1º de maio de 2014, para executar,  pelo prazo de dez anos, sem direito de  

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 1204/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.004708/2014-18
INTERESSADA: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA. ​
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONJUR. EXISTÊNCIA DE
PARECER REFERENCIAL. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES PARA DELIBERAÇÃO.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Sociedade Rádio Universal Ltda, inscrita no CNPJ nº 58.158.395/0001-35, objetivando a renovação da
outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, vinculado ao FISTEL nº
50443695865, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
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legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Sociedade Rádio Universal Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 18, de 12 de janeiro de 1954, publicada
no Diário Oficial da União do dia 4 de fevereiro de 1958 (SEI 10473902 - Págs. 3-4). Ademais, importa
ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos
termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de
Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SEI 10473902 -
Págs. 7-11).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De
acordo com a Decreto nº 89.590, de 27 de abril de 1984, publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de
abril de 1984, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1984
(SEI 10473902 - Págs. 5-6).

 

8. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 27 de janeiro de 1994, gerando o protocolo nº 50830.000245/1994-12, acompanhado de
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parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de
1993 e 1º de fevereiro de 1994. O processo foi alvo de diversas análises, porém, o decênio venceu antes da
decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da outorga.

 

9. No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolizou o requerimento de
renovação da outorga sob o nº 53000.005282/2004-30, no dia 6 de fevereiro de 2004. Vê-se, portanto, que
o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, ou
seja, entre 1º de novembro de 2003 e 1º de fevereiro de 2004. O processo foi alvo de diversas análises,
porém, o decênio venceu antes da decisão da autoridade competente quanto à renovação (ou não) da
outorga.

 

10. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

11. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações,
um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para
com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

12. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

13. De todo modo, deve-se salientar que, por meio do Parecer Referencial nº
00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações
firmou o entendimento de que "Eventuais requerimentos anteriores de renovação relativos a períodos que

já tenham se esgotado não impedem a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao período

subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação referente

a período já esgotado perdeu seu objeto, limitando a análise ao pedido de renovação referente ao período

subsequente" (SEI 11332367).
 

14. Sobre a recepção do pedido intempestivo, alusivo ao período de 2004-2014, importa
consignar que, conforme infere-se do art. 2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022,
publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)
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15. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada fora
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

16. Pela análise dos autos, observa-se que, em 30 de janeiro de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SEI 0371693 - Pág. 2). Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.

 

17. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11332378). Os documentos foram conhecidos, para
fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização.
Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista
na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

18. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

19. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SEI 11332378).

 

20. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 25 de janeiro de 2024 (SEI 10473881 - Págs. 1-
5).
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21. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, a
sócia administradora Ana Ida Di Gênio Barbosa compõe o quadro de outras pessoas jurídicas que
exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Diadema/SP e
Atibaia/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens em São Paulo/SP. Já o sócio
administrador Fernando Di Gênio Barbosa figura no quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Santo André/SP, Valinhos/SP,
Diadema/SP e Atibaia/SP, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens em São Paulo/SP. Por
fim, a sócia Sandra Rejane Gomes Miessa participa do quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Diadema/SP, bem como o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Águas da Prata/SP e Piracicaba/SP.

 

22. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SEI
10473881 - Págs. 11-14). Sobre o assunto, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações – CGFM informou que não há Processo de Apuração de Infração em desfavor da
pessoa jurídica interessada que tenha culminado ou possa resultar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou, ainda, que trate de eventual descumprimento do contrato de concessão/permissão pela
detentora da outorga (SEI 11334366).

 

23. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Caixa
Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI
11332378).

 

24. Ademais, acostou-se aos autos certidão da Receita Federal, de modo a comprovar a
regularidade da pessoa jurídica junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Pela análise do
CNPJ, tem-se que a executante do serviço de radiodifusão possui sede em território nacional (SEI
11332347 - Pág. 1).

 

25. Logo, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada pessoa
jurídica, à luz da legislação de regência, de modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço
de radiodifusão. A documentação acostada aos autos, especialmente a declaração apresentada de que "a

pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do

Decreto nº 52.795/63", e a manifestação proveniente da CGFM quanto à inexistência de processo
administrativo que trate de eventual descumprimento contratual pela concessionária/permissionária –
associadas à exigência legal de que a execução do serviço em caráter precário mantém as mesmas

condições dele decorrentes –, demonstram o interesse público na renovação da outorga, na forma do art.
67, parágrafo único, da Lei nº 4.117/1962 c/c art. 110 do Decreto nº 52.795/1963.

 

26. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:
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Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)
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27. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

28. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

29. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 25 de novembro de 2023, com validade até 4 de fevereiro de 2028 (SEI 10473881 -
Págs. 10 e 15).

 

30. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 25 de janeiro de 2024 (SEI 10473881 - Pág. 6). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SEI 10473881 - Págs.
7-9). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço.

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Santos/SP, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, ficando dispensada a análise
individualizada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, uma vez que o caso
concreto se amolda aos termos do Parecer Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
exarado no bojo do Processo Administrativo nº 00738.000159/2023-12 (SEI 11332367).

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma
do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
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34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 29/01/2024, às 16:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Carla Fabiane da Costa Ferreira , Assistente Técnico, em
30/01/2024, às 13:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 30/01/2024, às
14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 14:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 30/01/2024, às 16:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11332370 e o código CRC BB7C9F0B.

Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (11332373)
Minuta de Exposição de Motivos ( 11332376)

Referência: Processo nº 53000.004708/2014-18 Documento nº 11332370
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 27 de fevereiro de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à SOCIEDADE
RÁDIO UNIVERSAL LTDA. (CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada em 12 de janeiro de 1954,
publicada em 4 de fevereiro de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Santos, estado
de São Paulo.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 177 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 27/02/2024, às 07:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4993365 e o código CRC 6372E82B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SUPER nº 4993365

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 655/2024/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 177/2024.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 177/2024 (4993360), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de maio de 2014, da concessão outorgada à SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA.
(CNPJ nº 58.158.395/0001-35), nos termos da Portaria MVOP nº 18, datada em 12 de janeiro de 1954, publicada em 4 de fevereiro
de 1958, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/02/2024, às 16:19, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4993387 e o código CRC 56F25DF9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004708/2014-18 SUPER nº 4993387

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 177/2024 (4993360), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR –

órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Executiva caso haja necessidade de encaminhamento ao

Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 27/02/2024, às 17:47, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4997881 e o código CRC 09008FD7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SUPER nº 4997881

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.004708/2014-18   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 510 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

 

Interessado: SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de radio comercial FM.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.004708/2014-18

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.004708/2014-18, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é a SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 58.158.395/0001-35, no município de Santos/SP. 

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no



uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.004708/2014-18, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

 

GABRIELLE MELO RODRIGUES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

VICTOR CASTRO FERNANDES DE SOUSA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.



No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Victor Castro Fernandes de Sousa, Assessor, em 04/06/2024, às 13:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabrielle Melo Rodrigues, Estagiário(a), em 04/06/2024, às 16:11, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/06/2024, às
19:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/06/2024, às
15:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5788199 e o código CRC 848A172F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SUPER nº 5788199

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.004708/2014-18
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 525/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.004708/2014-18. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00177/2024 MCOM, de 23 de Fevereiro de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Santos (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoCvos nº 00177/2024 MCOM (4992756), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraCvo nº 53000.004708/2014-18, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.077, de 31 de
janeiro de 2024, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, no município de Santos, estado de São Paulo, sem direito à exclusividade, para a empresa
SOCIEDADE RÁDIO UNIVERSAL LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 58.158.395/0001-35, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisCrem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00010/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[3], de 05 de outubro de 2023 (4992740),

que informa que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora pelos órgãos consulCvos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 1204/2024/SEI-MCOM, de 30 de janeiro de 2024 (4993364), da Secretaria de Comunicação Social

Eletrônica (SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 31, que o caso
concreto dispensa a análise jurídica individualizada e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795,
de 1963; e 

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 30 de janeiro de 2024 (​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​4992745), com

o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

5. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e 

Registros administrativos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

6. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.077-de-31-de-janeiro-de-2024-543459505
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=Radio%20Clube%20de%20Itapira%20Ltda&indtiposociedade=Limitada&chave=49915028000148
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=60d47f5542306&state=FM-C4
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


7. Nesse senCdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecCvo termo adiCvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraCvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conCnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsCtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiCr manifestação final quanto à consCtucionalidade, à legalidade e à compaCbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do
art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

CRISTIANE LANDERDAHL DE ALBUQUERQUE
Assessora

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto.

Brasília, na data da assinatura.

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências
cabíveis.

Brasília, na data da assinatura.

JORGE LUIZ ROCHA REGHINI RAMOS
Secretário Especial de Análise Governamental, Substituto

(SAG/CC/PR)

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm


____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da O rientação NormaCva nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consulCvos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idênCcas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idênCcas e recorrentes  impactar, jusCficadamente, a atuação do órgão consulCvo ou a celeridade dos serviços  administraCvos; e b) a aCvidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[4] O  SIACCO é o s istema comparClhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaCvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manCdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uCl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Landerdahl de Albuquerque, Assessor(a), em 26/07/2024, às 12:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 26/07/2024, às 12:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Rocha Reghini Ramos, Secretário Especial substituto, em 26/07/2024, às
20:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5862549 e o código CRC C83CFC9E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.004708/2014-18 SEI nº 5862549

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/onsagu
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.077, de 31 

de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2024, que renova, 

a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada anteriormente conferida à Sociedade 

Rádio Universal Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
RUI COSTA 

Ministro de Estado 



 

 

53000.004708/2014-18

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe 
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 634, de 25 de julho de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato
constante da Portaria nº 12.077, de 31 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2024, que
renova, a par>r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada anteriormente conferida à Sociedade Rádio Universal Ltda., para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Santos, Estado de São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício (5937819).

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial Adjunto da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da
República.

 

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

Referência: Proces s o nº 53000.004708/2014-18 SEI  nº 5937822
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